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C ONl RA iX) <;e r ENTRE SI CEI.EBRAM O
MUMCÍPIO HE TIMON E O ESCRITÓRK)
AlAvtF.iDA A C"f !S i \ AR\ f )( = Al)OS ASSOCIADOS

Pelo presente instrumento, o MliNiCTPK) DE TÍMON nor
P!.AN[u'.\\P'N "!0 - Si;MPL,\>.. , -evse.. p rimea. eom
512 - tCTiiro. 1 itnon M'\. rcpre:.e' i i:rir,lo neste ate pOo -c..
Rocha, doravame (jen<"iminada abreviadamente d.c COM H
ALMBfD.A & COSTA AnV()G.Ai)OS ASSOC] A! PJX .
Clube, TeresinvL']'!. in.scrito no CKPJ S(th o n ' íM ^ • ,
CONTRATADA e neste ato renrcsciiiado pe-lota i scuo-uo
.sob o if 138.632.853-33, doravaitle denominada CONTITA I
celebração do presente Contrato o; Tn laoo no proccd'-* •<
iandíimcinodo n- c An. 25. K ... .. t» ."..) .' . l!, II; cmbo:- a..
n.04/2012.-COP c n"05.'2()i2.-COP do.Conselho bccicral da - .x.
inedsintc as scuuintesi.laus.das c c-. ndições

■,ua S1'CRPTARIA MUNICIPAL DE
;:U!ri!!iisira!ÍA a na A- . Paulo Ramos.

Secrei;"ino o Sr. Sebastião Cíirio.s da
I.WNTF., c de outro huPu o escritório

ILo Pt.ay. r''"io.3'~" ÍLiirro Jockcy
.'■.18 1 .001-60 doravarac denominada
.Nelson Nery Costa. Inscrito no CPF

.MdA, têm cniTe .si justo e acordado a
euio de inexigihilii.iude nNlOl/2017.
; .çi vS.6ò(>,'0.3 c aifiJa cesu a Súmulas
-lem do-^ Am-ouado- d ■ Bmsil -0.'\[L

CLaCSULA primeira - do OB-DITO

O presente contrato lent po: objci' a coiitruiaeào do C' : io iPoria e asscssoria esneeiali/ada por
sociedade Uc adxosiados para htíbip .c t Muelcipio :le ' i:i . u itinto u Receita Pcdonil do Brasil a
rcqu-erer u revisão de grau de n-.eo. recnquadramerrio • ^ [preponderância, e-ompcnsação dos
paüumeíuoH etciuados i-ndcvidaro-c. - te ou a maior. •» t . ie;;;:o ten. dlreiKi, j õmlrihuição
previdenciíVim dcnominaoa R^A i Risero. Amb! i.mt;o- '■ i di! eraa 2.; e-aciiciii de
incapacidade laboraüva do;s riscos amPientair" no tra'Parnii,.

CLAUSUS A SECUNDA - DA LICITACÀO
•A prestação do material, urn eoritra'Lã- '(_.;.í id-)je;U:; de inc\ eo iJidade de licifação. ,ue acordo oorn o
disposto oü Càipíluio 11 da L.ei n.'' 8,6õ6/9.'5, un. 25. JI. c lot ili.

CLÃSEI. V TERCE]'ILA - DA \ Í.NCULAÇ.ÃO
O CON PR.-v Í.A.NTE e a CONTRAI A DA vinculam-sc plena--;c.nic ao presente eonirato, bem como
à proposta íhmada pela CON TRA i AD.A.

CLÁLSELA QE.-VRTA - DAS OLRÍC.\t.0ES DO (. CN LR \ EA MT.
0 CONTRA TAN l E obriga-se a;
1 - emitir a ordem de servi ctv do-, -tcnf ot-'jato de c.m . .s-n a da .pela autortitute aa-upietente
(direiona( lA> Sctoi í iiiancv''-.-;;
II - elctuar pagamento a d ONTR.A'.' Al)A de acordo ; k .. k vvUo Uv-^ie tiAniintl •.
III ■ fiscalizar o fiei tamprinret-i. .- de<.- i - itro lu .lu..-. > < >ei'.»r .-\Ujnini.stnui\o 1 inaneciro.
intee,rado à PreTeitura Municipal.

CLAEiSliI,.A QTINTA - DaS OBíCit.,.\ÇÒLS DA í,.v)N'TiLAT.ADA
A CON TR AT.AD.A obriea .sc a:
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I — execLíUir o presente contrato eni esinta consonância cív: jCih dispositivos, com o Inslrurnenio
Convocatório c com a sua proposta;
II - prestar, no prazo máximo de 4S (quarenla e oito } i»,«r:ts >0 rv aierial objeto do contrato, de acordo
com a ordem de serviço, na sc^ic da Preteiíura Municipal. 110 hontrio de 8:00hs às 12;00hs, ou
conforme a conveniência do Conír!'!;,Lnic;

Ili - prestar o matcriaJ objeto do voitiratc cm estriui concordância com as especificações constantes
do projeto;
IV - substituir, às suas expensas e no prazo de 24 (vinte e ixnarri horas, o material prestados cm que
se t^erillcarcíTi vícios desLuanies Jo padrão normal;
V— responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à .Administração ou a terceiros, decorrentes
cie sua culpa ou dolo na execução do coiuioto, r;ào exclui.'.üu ou redu:rindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTE ATANTl-';
VI • assujnir, por sua conta cxcuisiva, ludus os cx-arz' rcsttlíantes da execução do contrato,
inclusive impostos, taxus, emolumcnius c majorações u .adrnies fni que %'ierern a incidir sobre o
referido objeto, bem como encargo> técnicos e iraballnst-s, nrev ideticiários- e sccsirifários do seu
pessoal;

Vil - utühnir na execuçã.o du presente contrato somente pes-'Oí:!! cm situação rrabalhista e ;-iecurit:ária
regtilares;
VIII - manter durante a execução do conifuto e em eoinpaupüidadc com as obrigações assunudas.
todas as condições dc habilitação c iijaiiricuçAo exigida; o. citação.
IX - .íoniecer ao COM 1 lÀAl AXl k todas as inlorntaçôos sob ncidas acerca do objeto deste contraio:
X  Fazer o acompanhamento e assessoramenlo na picfi, ração dos processos adminisiraiivos
necessários ao ttabalJto;

XI - A defesa (irnpugnaçào) aunlinistrutiva de Auto de oa notificação (iscai junto à Receita
Federa! do Brasil;

XII - propor proces.sos judiciais c administrativos de defesa da Fazenda Pública, sc precisar.

CL-ÁUSLILA hKXFA - l>ü RECi-jAMENTO
No ato do recebimento, será emitido recibo do material cfcix. mente prcsiadus.

CLÁUSULA SÉTIMA - O.a VTCLNCIA

O contrato finnado era decorrência deste Inslrurneniu \ igvu.m ate "1 de dezembro üe 2016 a partir
de sua assinatura, ou ao -termino loui dos serviços, prevalecendo o que ocorrer primeiro, podendo
ainda ser prorrogado ou a-ditivado i-k-.;-. tcrrno;-; da l.ei n° 'f.-,

CLÁUSULA OITAVA - Da í)0'Í .-^ÇÃO 0RÇAMLXTÃÍ<F\
As despesas eurn a execução do prcsciuç Contraio -.' •ircràui ã couta do FPM.iRhCFITAS Q
próprias, no Llememo de Despesa 3.19039 - Outros Ser\ iços dc Terceiros PcH.soa Jurídica.

CLAUSULA NONA - DO F--ALOR

O C0NTR,.AT A.N TF pouará ú C( A TRATADA o pçrccrival de 20% (vinte por cento) sobre o
aumento real linanceiro que íVir t.l -.ido, coiTm ciáusu!.; d- nuccssu. nos seniço dc revFuãn e

compensação dos créditos previdenciáiius junto à Keeeila ' • .Trai. a contar da data da assinatura,
até vinte e quatro meses du us.-.iuai.iir.i.
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Cl.AUSULA DÉCIMA - DO Eç; ÍLíBRIO ECONÔMK
A rccomjx>.sição dos valores do ai^iierial leger-sa-ãvj uc iV.
financeiro da CONTRATADA, ou seja, nianlendo-so n nr.
servnço ofertado em sua proposta r a épr>ca da licitação.
PARÁGRAFO PRlMIdRO - o eeuilibrio econõmico-fmmi.
CONTRiWADA quando da entrega da fatura de sci-vtçi .s.
detalhada da época da licitação e atual, com o.s dociimctUe
ana!i.sado pelo Setor Fiíumceiro dr» CtO.NTR ATA.N FE.
PARÁGRA1'0 SEGUNDO -■ não serão considerados
relativamente a faturas anteriormente entregues, mesmo que
P.AR.ÁGRAFO "FERCEÍRO - o preço cobrado não podc::j
praticado pela CONTRATADA ao público ent gerai, devciv
os descontos promocionais praticados pela CXi)NTRAT/\lRv

:0-FI.NANCEÍRO

rfina a nttuner o equilíbrio econômico
•smo percentual de lucro do preço do

>::re será .solicitado expressamente pela
O.everido apresentar piatiilba de custo

's eomprobatüríos dos custos, que será

jiedidos dc recomposição de preços
cs,sas ainda não tenham sido quitadas.
.  em liipóto.se alguma, ser superior ao
.ie i-er repassados ao CiON TRATANTE

a.AUSUEA DEClMA-PRÍ VUálJ-lA - DO PACIA.VIENTO
O pagamento será efetuado rnensaipienie. em moeda aaeiou.d
P/VR.ÁGRa\Fü PRÍMI£1R(.3 - O pagaaicnto será feitc.i f ; .miniai dias contados da apresentação da
nota fiscal-'fatura,, estando esta devidamente atestada pelo -ci '■ cinr.pcie?ite.
PARÁGR,'\FÜ SEGUNDC.)- Tendo em vista o prazo co!tc-'dido pata pagamento, não haverá, dentro
deste prazo, isto c, da apresentação da cobrança a data., do .vclíço pagamento sem at.rasos. nenhuma
forma de atualização do valor devido.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Ncniium pagamento será elctuado a CONTRATAD.A enquanto for
pendente de liqui-daçâo qualquer oivigação 'rmariccin; que ino for imposta, em vinudc de penalidade
ou inadimplência contratual.

C.LÁ11SULA 1)ÉCÍMA-SEGI,'NDA - DA FiSCALIZAU.vO
A execução do presente Contraio .será fi scalizada p-eio Di-ete- do Setor Adminisuali ■. o- financeiro do
contratantf:.
PARÁGRAFO UNlCO - o senddor referi,do anoiará. em mi:i.str<\ utdas as ocorrências relacionadas
com a execução cU^ contrato, dcietréninado •:> tiue for ' ■cec^, - : :"io à regularização das Gltas ou defeitos
obscnados.

CLÁUSULA DÉCIM A-TERCE1RA - DAS PKNALíD.àDES
Pela inexccução total ou parcial deste ConLntlo. 0- t (,)N i R,A'J"ANl h poderá aplicar à
CONTRATAD.A, garantida a prévia defesa e segundo .1 c.xu nsãri da falta ensejada, tis penalidades
previstas no art. 87 da Lei n.'T8.66b. '')ã.
PARÁGR-\FO PRÍMFlRi.) - Fm ctmo ic apiicaçãi,,) d..^ r- 'Lliaá. o GONTR.AT.ANTEobservará o
percentual oc C.õún (-cincu aeei:;.e.-s pur ccnlo'! .sebr,_ n valor estimado do contrato por
desctunprimento de qualquer dáusaía contratual ou da toma J. 1 de preços,
P.A.RÁGR.'\1''(.) SEGUNDO - As multas pudcrâo deixiu .i.- ,-ílt apiir-adas enr ctisos Fírtuiios ou
motivos dc força maior, dcvidíunente juslificadns r-Ga CÜNTR.A F ADA e aceitos pelo
contratante.
PARÁGR/AÍ'0 TERCEíKO - As iilultas ,apiicadus s,,mu- jcscoutadas de pagamentos porventura
devidos nu cobradas judicialmente.

CLALkSL-LA 1>F.CÍMA-CI.'Â.R'{ a - DU.S CASOS DK KF-^NJS ÁO
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O presente contrato será rescindido cxcepcionaimenic, por ijuaisciner dos motivos uisposlos no art.
78 da Lei n." 8.666/93. sob qualquer uma das fomeo ucsvrais .no artigo 79 da mesma !ci.
P/VRvÍGFLAFO ÚNÍCü - Em caso de rescisão administrou-va decorrente da inexccução total ou
parcial do contrato, a CONTRATADA nào terá dircitO) :j cs'^õ:-ie niguma de indeni/;i^■õo, «ujeitíindo-
se ás coitseuücncias conuTituaís c tcpais. reconhecidos ':^s direitos da .Administração, asscgttrada a
ampla dcfest' ,

CLÁUSULA DECIMA-QUINTA - DOS RECURSOS
Dos atos do CONIICAl.ANTL decorrentes da apücaçãij da L-ci n." 8.666/93. cahcm os recursos
dispostos no seu art, 109.

CL.ÁUSl LA DÉCIMA-SEXTA - ÜA PI HIJCACÃO
O exlnito do presente Contrato sertt publicado no Diáriti Oficiai do Mu-nicípio, no prazo previsto no
parágrafo itntco do art. 61 da Lei it." 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DOS C.A.SOS OMISSOS
Os ca.so.s OTTiissos serão decididos peta .Administração CinmoK-mie. aplicando-se o que dispõe a Lei
n'' 8.666/93, suas alteraçòe.s e demats preceitos de direito publico, c, supletivãmente, os principlo.s da
teoria geral dos contratos c as disposições dc direi Io pri\nrl ' .

CLÁUSULA DÉÍTMA-OITAVa - DO PORO
Fica eleito o foro da Ctirnarca dc i inion, F.siado do Mitraaiião. da .lusiiça Conuiin. para dirimir as
questões derivadas deste Contraio, E po,r eslarem de acord.>. depois de lido e achado conforme o
presente contrato lavrado em três via.s. a.ssinairi as nanes araFvci

TirmítvfvIA. 28 dc Novembro -le 2617,

Sebastião Carlos da Rocha. SECRETARIA MUNU. " 1 1' ^
CONTHaÍANTF

DF, ['f„AKLJAMr-:NTD - SEMPLAN

Nelson Nery CosUe pelo Al MUDA & COSI A ,\DVUtiAÜOS ASSOCIADOS
CONTRATAILA

TESTEMliNl IAS:



-  HfcDREESf Ai>0 I>G' i-^IAUI Proc.iO\o'^)
mmETTXJRA MüNIClP.^yL DF SÃF nc, t»'. --^LS. ^
PÍLIÇ.A. HONOaiO S.4NT03 n l .'X.'. Buh.,
CNPJ06^53.S5S/ÍMMJl»:á
COMISSÃO PKRMANEim; BE UCtTACÓES E CONTRATOS

CCflíTHATO M®: 12/2017
PRQCESSÒ AOâájNíSTR/ívTIVG 29/2017

PROCSssSO Dê: Ií^ÍEXüGIBILíDãDE í\'®: C06/2D17

CONTRATO C£ PRESTAÇÃO DE
SERVÍÇOS TÉC.-;;c:)S DE .GESTÃO DO
ATIVO E PASSIVO DO REGIME PRÓPRIO
OS PRET^VIDÈNCIA SOCIAL DO MÜNíCÍPiO
DE SAO JOÃO DO F^iAUÍ/P|

íielhor forma de direito omunicípio DE SAO JOÃO DO PíAUy PI, pessoa jundica de direito público
interno, ponniermeaio da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento
e Desenvolvimento Econômico, com sede na Praçe Monório Santos, s/n. centro,

scib o V- U6.5o3.6õ5/0001-73, doravante denominado
CONTRATANTE, representado neste ato pela Secretária Municipal Sra.
Luzinetde Dias de Santana. SPF N® 921.498.563-72 o a .ãLMEIDâ & COSTA
ADVOuADOS ASSOCIADOS EPP, pessoa ju.ridica- de direito privado, inscrita
no CNPJ n°Ol .442.338/0001-SS, locaiizad.a na A\. Pio Pory, n^1635, Bairro

à ácaí T ?r><a .OI i*-. t». ^ ^ • r—-»-v - ̂  « 1—l i. .

;t-',1dass.-do, advcigadc^, por'_adw d.c. RO rA' 2Ó3. S70 SS"- TA c inscritx» no C.PF sob o
c- -n»438.632.823-^3,.insçriío o^-pAB/fln®-J:72/9íb-Bi te.m jysto e acertado este

contrato para prestação de servi^js técnicos confcnr.e as dausuias e condições
que SC- seguem:

CLÁUSULA primei^ - 00 OBJETO DO CONTru4TD.
1- Os serviços cüntrdsacibs"corripreèndé.Ti a instaíaçâo e operaçac de

sistemas computacionais; Manutenção ds cadastro funcional; Registros
contábeis, atuariais e financeiros; Procedimentos de pagsmsato de benefícios-
análise de processos de benefício^; ap.DiO:técniro na.fsscaiizàção, controle e
coordenação da gestão do fundo dé prévidêncis do i nuriicí^jlo CONTRATAffTE,
na forma abaixo discriminada; • ' ' '

1.1. Dos recursos matensisã'humanos.

'« Manter, na praça de Teresina. duraria a vigência do contrato uma
Unidade Técnica de Coordenação do projeto corn estrutura de
apciü para acompanhamento do Fur.Jo cie Previdêncis Municipal,
garantindo o suporte e s operação dos serviços coniraíados,
independente.niente das equipes ce içriplantaçâo e rnanuiGiiçâo
dos serviços janto ao município;

• ■ Possuir rnáouina servi-dora, cotr, u c-'.cnco de Dados centra!., bem
corno ã criar e manter o CPD cc-u; tcdcs as condições próprias
deste ambiente assim como de segurança para o acesso e
manutenção da informação:

-  . ; iT

i  • I \ '
V>|/. T
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PREiEITlllA MBHIClPÃi DE SÃO JOÃO DO PiÍrvÍ"
FRAÇA HONÓEIO SAKTOS. a 153, Cestro. CEJP (lÍ7ê0^y=S3==Ã==3
CNpj 06.SS3.6S5/OWI - ?3
COMI^ÃO PESIViíiNE-Nl-E DE IJCITAÇÕES E CONTRATOS

® Responsaoitlzar-ss por todas as despcísas d© dssiocamsnto s da
estrutura necessária para a Instalação definitiva dà soiucio.

1.2. Oo® requiS5it.o-s tóumccs cia sofuçâo computaciõí-íai ds Contratada;
® A solução deve s©r desenvolvida usando fecnoiogia Web;
9 O Banco d© Dados deve ser Ormde;
9 A plafeforma do servidor deve ser Windows MT ou Unix;
9 Ô Protocolo de comunk^ção enti-© o ser/idor e os clientes deve ser

TCP/IP;
9 A solução deve ser configurivei/paremetrizável para poder atendsr

as necessidades particulares do Munioipio;
® A soiuçio deve ter um estrito esquema de segurança, permitindo o

acesse ao sistsma somente a usuários cadastrados cõm uma
senha inclividual;

s O armaienanento da Informação do munidpie será ceníralizada.
com pelo menos Ü1 (uniâ) .estação dp í-abslho com o aplicativo
cliente para operar tcdas as funciorsalidados do sistema;

• Todo caclast"o, atuslizaçâo e processamento ds informação do
município cié SÃO JOÃO DO '^lAUl deverá ser registrado
auíomaticamenfe e on-line no banca de dados da solução, fic-ando
dispfsnivei Imedia^mente para consulta;

® As tsfotrnaçoes..de'todos c^.rndduicss do .sisíems■devem estar
integmdás no banso' d.-sdps on-line-. .Asstm;-'a Infônnação do
cadasúc p-cisrá l.ser automaticarnc-nte utlFizada pelo modulo
amecadaçio, • ae .splssâo d® extratos, afondimento ao servidor
DÚefce, módulo de •'
consultas ve-Fwfc^ô0os^ "folha--de rmgarníírric ce- benefí,c!.DS, de
cálculo atuarial, etc; _

» Os usuário-a devem acessar o sisísma através do navegador WEB
Internet E^ioren

9 O iTÓdub ca ■ contabíikisds deverá seguir o'piano-de contas
■  reguiâimertaoo. segundo a Portaria «vlPAS 4858/98 tís ^/11/Sa_^e

fornecer as dsmons"ira0es fcnarí&áíra&ds' que t«aía o inciso Vi oo
arí.'5 ■da'^Portaria'4992/98, ■

1.3 bossefvlçós rnfoFTnátc^: ■■ ■ ■ ' no c/r
» Deverá -dlsporisblHzar- um serviÇO de suporte^ ripo Heip Des

e-3peclâli2sdo ern -irrformátloâ, em Previdência e. ■na_ soluço
if-npiamada para atender os úsuãnos do munidpio de SAG JOAvw
DÒ PIAUÍ; ' -

»  SenI resporisável-.peto processe.- .de nrigrsção eí'oü d'ig!tação de
ceclastros de. ssrividores stivôs ê inativos do municipio; ^ ^ ^

®  Será 'de rB'spoiTsabtiKlade da c-cinÍTatâda garantr a
execijçio c-bS opêfáções realizadas, a integndade ao Danço
dadoo'e a pontualidade na ©xecuçSo dos serviços. .

TA
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COiVaSSAO PERÊriÁNENTE DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
1.4. Serviços e.>dgidos para Administração de Ativos e Passivos

Previdenciários;

.. T>'íí-

1 -■4.1. Are& Aíuariai:
«  Proceder a uma revisão no cadastro de servidores ativos,

inativos e pensionistas que servirá de base aç cáiculo
atuarial iniçial:

®  Cáiculo da reavatlação atueris' erua!;
e  Elaborado periódica do Denionstrativo de Resuitadcs da

Avaiiaçâo Atuariel-DRAA;
®  Proceder ao acompanhamento do equilíbrio financeiro e

atuarial dc Regime Próprio de Previdência do município,
1.4.2. Arsâ contábil:
•  "dlaborar Saiancetes rriensais constando iodos os registros

contábeis do RPPS, obedecendo às normas e princípios
contábeis vigentes;

•  Elaborar defesas técnicas junto ao Tribuna! de Contas e
demais órgãos de controle e fiscalização;

o  Elaborar as Demonstrações Contábeis conforme as
portarias do STN n° 634/2013 e ■'^ortaria MPS n° 509/2013
e Lei Ccmpismeníar n° 101 de 04/05/2000;

«  'Oíspor^ibiiizar as Demonstrações Contábeis para Tribunal
de Contas do Estado e f^/inistério de Prévidencia e
Assistência &«áãl;

e  Elaborar é fransrhftir as Declsrações RAiS, DCTF, DIRF e
SEFiP ÍOPÍP) do Fundode Prcvidêricia._, , ... . . .

1.4.3. Âre;:; de adminisíraçao de passivos;
® Manutenção do cadastro previdenciário;
«  Coritrste do-rec^bimenio das ccntribuiçôes dos sen/idores

-  êdoente municipai; • • ' Ã,'
» Ré^istfo fricHvIdüáíizado dáS'CCKitobüiç.ãás pbfccSa,
»  Proçsssárnento e cátcuio dos benefícios;
«  Eimii^ão de e^ratos.Individuais dós se^tdprçs,. j, ,. ,
«  Co.nfecçao de folha de pagan.ento de benefícios;
«  Emissão do-deiTionstrativc de ■
® Manutenção de módulos de consulta [rara os gestores do

fundo de ..previdência;
*  Emissão dos retatôrios gerenciais e legais.
« Cadasíra.mento e acompanhamento, junto ao- MPS E ÍN^,
na elaboração do Acordo de Cooperação Técnica - COMPRE
e reaíizaçíic da Comp-ensacãc F-vvidenciária.

1.4.4. Serviços de apoio a Gestão.

* Retatôrios de Auditoria de Cadastro; . , .
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COMISSÃO^ PEHIVÍANENTE de licitações E COXrRATOS
•  Reíatónos d© Auditoria de Arrecadação e Cobranças;
®  Rôiatónos d© Auditoria dos processos de soíicitscâo e

concoísão de Benefícios;

«  R®latêi-íoo -d® Asendimento e soltaEtações do servidor:
®  Reiatórios d© Auditoria contábi!;
• Acompanhamento dç procasso de comunicação aos

servidoi^ss q a sociedade em qerai,

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATA.NTE

1 - Constituem obrigação da CONTRATANTE:
1.1 - Encaminhar a CONTRATAD.A. na data do recolhimento das

contribuições previdenclárias, o arquivo
magnético da fbiha de pagamento correspondente ás referidas
contribuições:

1.2 - Encaminhar a CONTRATAD..A os dados cadastrais dos
servidores ativos, inalávos e pensionistas vinculados ao Fundo de
Previdência, existentes na data de sus impiantação. bem como as
alterações cadastrais, admissão e demissão de sen/idores, em até 15 dias
da realização dos atos que íhe deram cause;

1.3:-jTíformar-ã'ÇONTRATÃDA quaisquer alterações na legislação
municipal, que teiham interferência no xçusísio- e na .organização do

•  -Regime Previdencfãrro Munidpai, no prazo de .até 15 días-contados da
data da sua-pubIfCaeao;,"

1.4 - Fazer a ••reçádasíTãmento anuat dosr.seTOdores--rfHjmicipais,
aposentados e pertsionisí^ para atualização dO" banco de dados-:

CLÁUSULA TERCEIRA ̂'DÁS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1. Consthusm otíricaçôçs-da ÇONTRATAD.Ã
1.1- Fisc^teãtr..a coordenar ít gestão do. F"ündo .d.e Previdência-do

município CONTRATANTE, mediante apoio técnico ao município
.C0NTBATAN1"E; ,

■  ̂ • 1.2—"'Prestar orientado só Murricipiô contratante, a respeito
de assuntos do interesse, do regime próprio de previdência;

' 1.3 - Dispóniciiizar informações financéiras.e.cQntábeis do Regime
Próprio de Previdência Soda! — RPPS do município CONTÍ^TANTE, ao
Tribunal de Contas uo Estado e ao Ministério da Previdência e Assistência
sócia! e, quando for o caso, ao Ministério Público hsíaduai,

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO

1. A CONTRATANTE, pagará s CONTRATADA,^pelos serviços
relacionados, cscm recursos do Funao de Previdência Municipal,
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COMISSÃO PERMANENTE DE LTrrf AÇÕES E CO-R atos.mporten,^a de a$ 9^300,00ínove ,r,3 e líaeíSS ™aS) ní^nSs

obaervando os iimtces legais para as dnspesas administrativas.

CLÁUSULA QUIHTâ- DA RESCISÃO DO CONTRATO

escrito"'aaratíri?''""™ T ■^edign^:® prévia notificação porescnlo, garanudc «manutenção dos serviços conci-aíedos ceio prazo de 90 dias
nas seguintes hipóteses:

da CONTRATADA, em razão da falta derecolhimento ao fundo pnevidenciário durante 03 (três) meses
consecutivos das contribuições previdenciárias, aplicando-se o previsto
no art, /d, §2=, inc. 111, da Lei n® 8.666/S3;

1.2 ~ por iniciativa do CONTRATANTE, s-e.m prejuízo, neste
penedo, do pagamento das contribuições prsvtdendárias, apiicando-se o
previsto nos artTS, inc. Xít c/c. art.79. IT' da Lei T' 8 666/93.

2  Também poderá ser rescindido o presente oonti'atc. por iniciativa da
CONTRA.TÂNTc, sern rravià notificação por escrito, ocorrendo à assunção
imediata dos seiviços contrBtados, quando os serviços prestados não forem
realizados nos termos esrabelecidos no item "l ds cláusula primeira, na forma do

. ãrt, 79, incs. ! da 8.Õ66/93;
íT >. • •ÁÇíVV-. ■ ■ - • •

•  ; 3 - Na hipótese de rescisão contratua!, deverá a CONTRATADA remover
. a-.unidade de informática e-desativar o sistema de informática em uso instaladas

nc Município CONTRATANTE, sem qualquer dnus-para este;
4 — Por igual, "ao término do contraio, por decurso de prazo ou rescisão,

serão devoMdoè aó Münicípio-CÕNTFATAMTE. seffi quaiquér 'ôríus,'todos os
arquivos eletrônicos de dadcs em Poder da CCN TRATADA, sendo vedadas à
divulgação e uso das informações neles contida.

5 - .A rescisão arriigável do contraio será regida pelo art-79i inc. il e §1°.
da Lei n° 8.666/93;

6 - Aplica-se a esto co.níraío, no que aíubor. as regras da seção V, arts.77
a 80, da_L8Í n® 8.658/93. _ .

CtÁÜSULA S©CTA ~ OA VIGÊNCIA DO CONTRATO E ,QÂ DOTAÇÃO
ORÇA^ENTÁRiA ; " ' T

1-0 presente contrato terá a vigênora de 1.2 (doze) nnêses.çont^dos da
data de .sua assinatura, podendo ser renovado oonfcnoe o interesse dás partes,
nos tsrrhos do art.- 57, inc II. §2"^. da Lei n® S.666/93.

2 - As aespesas cerxirrentes da execução dos serviços, objeto desia
licitação correrão .è. conta crçajTiôníária 2015 e o.v;erciciQS seguintes, a saber:
FPM - Recursos Próprios, Conta Movimento, iCMS, iSS, s Outros: Projeto
Atividade; 09.272.021:2014, Elemento de De&üesc _3.3.30.35.00.00.00; Fonte
de Recurso: 10.

X- X1 1



]  ESTADO PO PLíUJl ^í5Séí^ãs?mÃ^

W / f PREFEtrURA MÜNiaOPAL DE SÀD JOÃO DO PI cir^na\OT QÒVÃ)Z
^^1 PRAÇA HONORIO SANTOS, t? á93. Centro, CEP 6- ÇIS-.í:2ÍZ33-—^

CNPJ06,553.65EJ)0í)i-73 ' Rub
.  COMISSÃO PERF^OINENIE DE LICITAÇÕES E COATR 4TOS

CLS.ÜSULA SéTüm - DO PROCESSO LíCSTATÓRiO
1 - E inexigível a licitação para a prestação dos serviços objato deste

cont'-ato, de acordo com o artigo 25, inciso !K ds L âi 8.68S de 2L0S.93' conforme
processo administrativo.

CLÁUSULA OiTAVA DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1  - As despesas decorrentes deste Contrato ccrrerão por conta de

dotações orçarneníárias previstas no orçamento Io tundo previdenciárío:
2 - Apli'carri-'3e, subsidiariamente e nc que couber, as avenças pactuadas

no presente contrato, as regras da Lei Federal n-' 9~17/&8, da Portaria MPAS n®
4.992,/99, da Resolução CMN ri° .2,652.^99, da Lsi n® S.QG6/93 e demais legislação
comelata.

CLÁUSULA NONA ~ DO FORO DO CONTRATO
1 - Fica eleito o foro do Município tís SÃO JOÃO DO PiAU! ncts termos do

art. 56. §.2°, da Lei n® S.6o6/S3, com renúncia expressá de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja. pare dirimir as questões oriundas deste contrato.
E, assim, declaram as partes aceitar todas as disDosições estabelecidas no
presente CONTRATO foirnatizado em 03 {íTês} virís de igual teor e forma para
todos os efeitos de direito, peio que são assinadas pelas partes e testemunhas.

S.ÃO JOÃO DO PIAUÍ (P\) ai de junho dá 2017

-o- >

LUZÍHEIÜfe DÍAS DE SAIU ANA
Secreiãria Municipal de AarriiniScraçãQ,

Plânejarrlento s Desenvolvimento Econômico

HBLSON KBBY COSTA

Só do Diretor

T^|erAuniWs:- ■



!. '-i r sííáf 12-.tri3-3iã; je;, s_;
"N". --iV.v^vír'"

Gavern,,! do /, u.uio do i^.íu'
Tiindaçdo Píauí Prcvidcricía

PEDREi,iAS/MA

Proc.f) 10

Rub. jC

EP ■
CXíNTRATU N" I70Í7 OUL t N I ! d Si

CFl.(-F<f<AM A (-' )f ifjA! ,ÃL) p(/i i ii PRí"Vi,SpriC)A.
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ADVOGADOS -.SSEsSIAD! ;s N03 ri:F'MOr.

QUF SE SEGO LM

F=elo presente instruniento de i;ni lado a FUNDAÇÃO f^IAU) F'HE;VIDÉNC)A. ; assoa
jurídica de direito público interno, devidamente insi.nta no Cadasfro Nacionai de
Pessoas Jurídicas sob o n,'' 26-695 B7Í70001-B ! se^.iiam-i 'ia Aveniria Pedro Freiías
S/N. 2'' andai, CEP G0.018-ÍÍO0 neste ato rypiesenrrí,',:! p>i :)o sc'.; F-^residont'-. n Sr
Marcos Steiner Rodrigues Mesquita, brasi'r'ito ad jade ncitador da OVliJa de
Identidade. RG 110.652 SSPrpl e inscrito no Cl'í .v.f . n • -íUd 2/6 22;E "2. rysnicnte
e  domiciliado ne.sta Capifril doiavante dor.orntn.:ida simplesmeníè de
CONTRATANTE e a empresa ALMEIDA E COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS,
inscrita no CNPJ sob o n" oi 44,.'3.08'bCU l >A6 }>.•.:)>' r i A N,-.:- Pc,'v n"
1635. Bairro Jockey Club, Tetesina-Pl, ntíste ale ie;">rt_-sciiVsan por .seu leprèSrTntanté
legal Sr. Joaquim Barbosa no A>lineida Neto. b.ra.siln;ro casado, advogado nortador
da Carteira de Identidade n" 120430. SSP PI e dr CPI G ISG 333 733-9' ..te ora

em diante denominada de CONTRATADA As partes acima identifiuadas 'em e.ntre
si, justo e acertado o preser.te Contrato de Prestação de Serviços, com base em
inexigibilidade de licitação corn fulcro no art 25. 11 e aa. 13. da Lei rP 3 366/93,
confoiTne processo adminísíratívo n^^AA.002.1 OOS 136.'17-59.

1. OBJETO

1.1. Constitui o objeto deste instrumento a prestação de serviços especia.içados

para realização da compensação previdenciana aiuro o Req.me ^^''í . r o ie
Previdência e o Regime Geral de Previdência, e vice-versa, de processos de
aposentadorias e pensões, conforme estabeiecido na Lei Fei.ierai '-J 9 796/ '9h9.

2. DO VALOR

2.1. Pela operacíonalização da cornpensaçãu previder'Ciaiía dos processos do
módulo RI/COMPREV, para viabilizar o recebimento do fluxo PRÇi-RAT.A. oem como
a realização da compensação dos processos indeíeiidos e não reenviados pelo
INSS. fica estabelecida cláusula de sucessu no importe de doze e meio por cento do
valor obtido iriensalrnente com a arrecaduçao du cdnif..ii:.-n.i,..A.'ao previdencióMa fluxo,
fluxo pro-rata e estoque do RÜ.
2-2. Pelos serviços de orientação aos servidores da Coniratanie pcira íeaii,':açao da
compensação previdenciária dos processos novos não lançados no sistema
Comprev. fica esiabelecida cláusula de sucesso nc' importe de dez pui cento do
valor obfido mensalmente com a anvicadaç,'.io da comfiensaçuo pievidencLiiia, (luxo,
fluxo pro rata e esloque de RO

■  . 1

.. A.í rciii,; ■■ sm. D I - Cpciro Aa.r!'ii.i'.!fíi!tvt»

tini,"/(j. SEi.ji i'i •ciiii,|i.'ie^iiVíi - Pi.wi i.U'" ;i"ims - Jnu

rdefüSio; C16-1 / l-l vO iõ-! 708
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Fundação Piauí Previdência

2.3. Não poderá exceder a R$ SUO OUO.OÜ (quinhent.-,-: nn! reais;; mensaio os valores
pagos em virtude dos percentuais eslabelocidos acima, ficando a quantia excedente
imediatamente glosadm

3. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMPN IO,Ris AJUSTE E INADIPLÊ MENTO
3.1. O pagamento sota efolundo em paicela uimco ale 30 (ifintaj dias após a
prestação dos setviços a ctiniat da dato da apiesí-níaçao da nnia iisoal/fatofa ctím
atesto da fiscalização dando conta da coneta piestação dos .seiviços

3.2. O pagamento será creditado em favor da tJUNTFíAlADA atiave'3 de ordem
bancária, contra qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar
explicitado o nome. numero da agência e o nrmwrf.» da conta corrente em que
deverá ser efetivado o crédito

3.3. O preço contratado peimanecená fixo e irTeaiir'd.^vel peio período de :? ,doze)
meses, na forma do § 1", ait. 28. da Lei 9 Odú. ü<r 2:i'iibd'8 e <ce4o n.as i-upoieses
devidamente comprovadas, de ocorrência de stíuáçao r'revist«a no aii ou ua uei

8.666/93, não sendo, neste caso. nunca superior a inflação do período medida pelo
Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA; calcuíçido pela f-undaçãu-ueiúlio
Varqas (FGV) ou índice que venlia 3 substi!üi-lo,
3.4. Quando da ocorrência de eventuais atrasos cie pagamento nmvuua o,,
exclusivameníe pela Administração, o valor d-cvidu deverá ee:
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu
data do efetivo pagamento, em que os juros de mora beiao c.c!r,.uiado,-, a .d
0,5% (meiO por cento) ao mês, ou 5% {seis por cento) ao ano. mediante aplmaçao
das seguintes formulas:
1 = (TX/100)365

EM = 1 X N X VP, onde:
I = índice de atualização financeira:
-pX = Percentual da :taxa de juros de mora anuui.

r.ní,rr;."«.. - — - • • • ■ •*
pagarmento:

VP = Valor da parcela em atraso.

3 4 1 Na hipótese de pagamento de .uros de ,nota =
aulos devem ser instruídos com a 'j ' ' j pa,a „erifica, se è ou
autoridade superior competente que aool, ia as p.ovid p ,,,„oK-,dos e
não caso de apuração de responsatrilioade „lenLifiuuÇPr.
imputação de ônus a quem deu causa.

4. DO LOCAL E PRAZO iniciada no inaso de4 1. Os serviços objetos deste ii islruMieiilo leiao j r ...

Cinco dias após a assinatura deste, v

Al iacíili I I i: O:-.. S/N. BI. 1 - Centro AdiTimi^it'ativo !
nlim,!: sau BotÃ o, ÍV. eõ.na • ■ CEH: ú401S - íW

Tcltíforves: .VU6-iyU e á2U>-l?u8

■rrilitiiiilriWÉlfrilillií^ || IÇT " ' r' ■ ■ » ■ e.. iirM,iitUiiiAirí%lfeit'^M^''l''~i'--'-i--'-'
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4.<c. Ss jtiAÍços serAo |iíi)K(ados laniu na sofítr d.! r:t:i(it.iaiacía, como da contraíaiite.
e tm qi.diqutíi 11.19.11 run-or-i-,:'10 ao jovoiilrjinu': m. I. hí 11.I( itnia^oo:.; nf;».õ'~.*:.anas fi
obtenção de documentos neci:'t.;iáii(nj. r.em neiiiitin» ír.:., adiciooni n cu'lírat.jnio ,
do cerifime-

5. DO ATESTO DOS SERVIÇOS

5.1. O recebimento dos produtos e.speiados serd ruali^adQ em 03 (írés) etapas,
conformo abaixo:

a) Provisoriamente, para eíeifo de imrdnuui v('utu..3<çto da confoirnidade dos
serviços corn ;as condições estipuladas neste inslrurnantci e no leirno dr; rof.-;rencia.
pelo fiscal do contrato, na forma do art. 15 § B" da l ei •'■•; P.6R.tL'3, que proocieiá com
o  recebimento dos relatórios e documentos, IhíuIíji irJu se a verificar a sua
conformidade com o discriminado na Nota Fiscal e n,n Ordem dc Serviços fazendo
constar no canhoto e no verso da mesma, a d.afa da entrrrga dos documentos e se
for o caso. as irregularidades observadas:
b) Definitivamente, no prazo de ate fj (cincoi 'das atras, do primeiro recebimento,
quando serão conferidos a correta prestação dos serviços o a vemcrl .a.-.ie das
informações constantes nos relaíários e doou rrtc-n tos cnrn o eviqrir^ .' loste
instrumento, no termo de referência e corn o constante- na- p/oposl^s ./rncea-Ta..
c) Rejeitado, quando em desacordo com o estabei-o.mo nesie ;itsirumên'i ■ -^ .-rmo
de referência e com o constante na proposta vencedora cm Ordem do 5tn.'vi-,.n.r

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

5,1. As despesas correrão por conta a seguinte dassincação orçamentara lubnca
339035 - consultoria, da Coordenação Geral do FUNí-f-^EVl fonte 019

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. Utilizar de forma privativa e confidenciai us documentos iornec'a..js peio
CONTRATANTE para a execução do Contrato:
7.2. Arcar com todas as despesas, diretas ou inifiosics taxas yrvt-iargos.
royaltíes. seguros, fretes - carrego e descarrego iiecorrontos da presmçao aos
serviços, sem qualquer ônus para a CoiiífatanÍL:,
7.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diimiamomu a administração ou a
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo até .i ont/eofi '-iós equipamentos,
incluindo as entregas feitas por transportadoras:
7.4. Acertar nas mesmas condições contratuais, us ucitíscimos ou supressões que
se fizerem necessár ios, até 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades dispostas
no contrato, na forma da art. 65, parágrafos % e 'T da Lei no 8 6t56/y3 e suas
alterações posteriores;
7.5. manter, durante toda a execução du contrato, om compatibilidade (-om as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e quaijficaçáo
exigidas na contratação.

Av Poür.,! I ivii.r., v'n. Hi 1 - Centi o Adiniiiiitrativo
Bíiirio.' Sjo kci iih, I rii.';.utrt Múui C l I' u-IU IS - 20O

lelelon.,-;.: .5210 Irtli- l2tõrt70S
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me ">-1 '

lâení^lí^ntr?^ postuiaçao nrlnimudialiva du ,K,oo,u, .uu.o „ ,fo,r,nar,oo , r./ou
® 'lature^a aUrninfetralivu h p,ov,.Jr.,.cúuÍM. perante r.L diversos

adminisluUivay situados ue f ;.i.,.Ju cio Fd.jui , cot nu moto
(-' intorniaodos rier:rís';;'ii iras ;'i '•.-•er.in;ao da corncrerisação

previdenciaiia,
i .i . Oiitíiitat , abScssoiaí, g lumocer Bubsddios ;-i i.enliciirinto ;>e uecr,risáMO.
judicialmente para obter documentos, inforniações ou Uiiu.|.i c)l iugaf;cjrj dr-; í,a/er .
necessáiios a execução da comijensaçâo (ncvkiouciãi trj
/.8. Orientai, assessorar e forncicer subsiriicis deíi;;,,is tndriiit iisti ,.iiivris junío rtrj
MPS/INSS, na condição e sob responGabihdnd^ ■ do tnundalána. e rias
representações judiciais da contratante em processos de natureza previdcnciána
que a mesma faca parte, como autoin ou ré. nos juais teija discussão ou interesses
relacionados à compensação pievidéiiciái ia
7.9. orientar, assessorar e fornecer subsídios na protnrjção ria dofosa dos iníár2c.ses
da contratante na emissão de paieceres e oijeníuçõHs rjbjr-tivas relacionarjas ao
objeto da contratação,
7.10 atuar sem vínculo empregaticio e sem catáler rirp exí.iiisividario oferecendo
suporte à contratante tanto na esfera administraíivo corrio judiciai e orientar
assessorar e fornecer subsídios na elaboração de /esposta o outros entes e etnissão
de pareceres em matéria relacioidioa ao objeto.
7.11. Entregar ínensalmente os produtos espeiados e esíabeiecidôs rio Termo de
Referência que originou esta contratação

8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. Designar ser\/'idor para a fiscalização dos serviços através cie poiiari.-i de seu
Presidente:

8.2. Rejeitar os serviços que não atendam aos requisitos constantes das
especificações descritas no Termo de Reterência que deu ongem a esta
contratação;

8.3. Efetuar o pagamento na fotrna e no prazo estabelecido no Ooníraío.
8,4 Supervisionar o trabalho da contratada, garantido o acesso às inform.jçòes e
documentos necessários a regular prestrição dos serviços, comunicando aos demais
órgãos da Administração Pública Estadual das atividades da contratada paia que os
mesmos possam, também, garantir o acesso mtoimus-oc.o e
necessários.

8 5 disponibilizar infraestrutura e espaço adequado na sua sede p.ü.i .;ue os
profissionais da contratada possam executa, pesquisas e levantamentos inuienles a
realização dos seiviços.

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS , .. ..

9.1. As penalidades administrativas aplicáveis á Lontiatada. j)Ot in.cu in j c u ,
estão previstas nos artigos 81, 87, 88 e seus parãgmíos. todos, da Lei nL 8.686/93,
e art. 7° da Lei 10.520/2002, sem prejuízo das sanções previstas:

Av. fediu lvrH,f> S/N. «!. I - Ct>i.uo Atin.iniirrativo
H-tii iu, S.IO l-mclio. I riv.úiiKi í. r!': í..-tüis - 200
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Sove.'no do Est,ido do Piauí
Fundação Piauí Previrinncia

t. A multa de mora
^ sei aplu:.i(j

PEDf^lRAS/MA
ProctO to dOOt/?n?J
FLS.

Rub. í U:3 in' ç J
será calculada «ot>re o vnlo; .u;; iX' do contrato
. f do Otgao contmtaote. observaudo o^' ^^^""pohndo sua aplicação aoa) de 0.3% (três décimos por or-nio "
15 (quinze) dias: e '"Hõ o limite correspondente a

*

sexto) dia, até o
,ov. (ci„co décnos p,„ c,enlo) por d... d.- ,.„,i

uriII do 1B" ífincamo

rt rlp 1 ncv r uumui j iii.u.., i'

até o lirriL''ronvlpo!Idonr rd'"' 'd'üésiíno pruTio.io, dia,
rescindirá o » 7 ''•-•Mr.cenlm , i.ridc r, -uni o CnriUamote
prevíshs n^r o ■' »s denwl» s».«^previstas na Lei n 8.ó6('3/93
11. Sera aplicada multa de 1,5% (urn e meio pot cenim sutrm o valor da contratação
quando a Contratada:

a) Prestar infoimações inexatas ou obslacuiat o acesso a fisçalizaçao da contratante
no cumpiimGnlo de suas atividades.
b) Desatender às determinações da fiscalização da eontr.ataMte e
c) Cometer qualquer i.nfração às normas legais federais estadtiais e municiD.ais,
respondendo ainda pelas multas aplicadas pjelos óigàos ccmpGtent&s em ictzao da
infração cometida,

III. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando
a Contratada.

. a) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquei ato que. por
imprudência, negligência imperícia dolo ou rna fé venita a í.-.a.js.a- -ar ios á
Contratante ou a terceiros, independentemente rJa obrigação da Cctxratada em
reparar os danos causados:
b) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que. por imprudência, negligência,
imperícia, dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros,
independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos causados
IV. ADVERTÊNCIA
a) A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nor= seguintes casos
a.1) Descumprimento das obrigações assumidas contiatuaímente ou nos licitações,
desde que acarretem pequeno prejuízo ao Fsindo do Piauí , independentemente da
aplicação de muita moratória ou de inexecução contratual, e do dever do ressarcii o
prejuízo:
a,2) Execução insatisfatória do objeto coníialado, desde que a sua gmvidade não
recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou deciaraçao de
inidoneidade:
a.3) Outras ocorTências que possam acaireiar poituenos transtornos ao
desenvolvimenío das atividades da contraiante, desde que não sejam passíveis de
aplicação das sanções de suspensão lemporária o declaração de inidoneidade. ■ . ,

Av. fedtu l iiT-ila;., Sm, ia, i ■ Cenuo Ailrniiiistrauvo
BáiiTu; sao Biídrojtaesina - 1'iaui ITP; 64018- 200
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Cioívrno do Lstacio rio Plauí
Fundaçiío Piauí Prcvidônci;.)

V. SUSPENSÃO temporária Do niPP.Tíd or , . -
ADMÍNISTRAÇÀO * '' LIí :í 1 AP f oqntra I AP ( a,. /,„
a) A suspensão do direito de íirita,
aplicada aos íicitantes e contrnt-n' I ™iitralar com o Esiudo do Piaui puue caf
procedimento licilatório ou a Jv - í ""•'^íiimpiernentos cuifiosos prejudicarem q
prévia, no prazo de OT (cinrot í^a'^'' r-ontuilo. por latos yraves, cabendo defesa
b) A penalidade de ÃspÃianÃ"" 'T
P<.roan.a^ r,;.,... ^sponsao temporária do direito de licitar e contratar con. o

[Il í iíiçno,

Estado do Piaui n tar e contratar con. oos seguintes piaüus o situaç
b.1) Por 06 (seis) meses nos seguintes'casos' '
b.1.1)^ Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualrnente o na
icitaçao que tenha acarretado prejuizos significativos para o Estado do Piauí.
1,2) Execução insatisfatória do ol,/ieto ajusir:. so ar-fes liver havido aplicação

da sanção de advertência.

b.2) Por um ano:

b.2.1) Quando a contratada se recusar a assimu o '.cbriírrito dentro cio prazo
estabelecido pela contratante.

b.3) Por 02 (dois) anos. quando a contratada.
b.3 1) Não concluir os fornecimentos contratados:

b.3.2) Fornecer bens em desacordo com as especificações ou com qualquei cu:-ra
irregularidade, contrariatTdo o disposto no edital de licitação, não efetuando si.ia

substituição ou correção no prazo determinado pela coniratante'
b.3.3) Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuizos .ao Eutario.

ensejando a rescisão do contrato ou fru.stração do processu liciíatcrio.

b.3.4) Praticar atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitação,,

b.3.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Estado do

Piauí, em virtude de atos ilicitos praticados,

b.3.6) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneficio própiio ou de terceiros,
quaisquer informações de que seus empregados tenham conhecimento em razão da

' execução deste contrato, sem consentimento prévio da contratante
VI. DECI-ARAÇÀO DE INIDONEID.ADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
a) A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente lesponsávei pelo
acompanhamento da execução contratual se constatada a má-fé, ação maliciosa e
premeditada em prejuízo do Estado do Piauí, evidência de uíuaçao com inleiesses
escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuizos ao Estado do Piaui ou
aplicações sucessivas de outras sanções administrativas.
b) A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contraía! com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação, perante a atitoridade que aplicou a
penalidade, após ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

Av. r'i-uic) írriCjs, S/N. 131. I ■ CeiAio AíiniinisUatiuO

Bairio; São F'trL!iO,Tení;jiita ■ Pi.iui CEP: 64018 -200
Icieíüruís.' ;521b-1714 e 3216-1708
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pedreirÃsTmãProoQKa^tep2^

c) A declaração de iiiidoiieidade
Pública será aplicada à co,Ura,apa'::;: l™" """

norècoí™;'!;:' úc,„s,c,. „sc.no recoinimc-nto de quaisquer tributos;
C.2) praticaratos ilícitos, visando Iruslia, os ob,ut,vus .Ia l.ctaçrlo.
p. . "-diat não possuir idoneidade para licitai 6> contiaíar com o Éstado doPiau., em v.itude de atos ilícitos praticados:
)  produ,_ir , divulgar ou utilizar em Lneneflcio [úíopnr.i ou do terceiros qufusquer

Informações de que seus empregados tenham tido conliecimento ern razao de
execução deste contrato, sem consenlimentu piovu ii.a oriiciararjto. cm i.asc de
reincidência.

C.5) apresentar qualquer documento falso, ou íaJsili,cadi.i no toüú ou eio parte, com o
objetivo de participar da Ircitaçoo, ou no cuiso do lelnçáo contratual;
C.6) praticar fato capitulado como crime peda Lei 8 tídb/bd.
d) Independeritemente das sanções a que se leíeiem os parágrafos primeiro,
segundo e terceiro, o licitante ou contiatado esta sujeita lo prgan de
indenização por perdas e danos, podendo ainda a administração profror uut:' seia
responsabilizada:

d.1) civilmeníe, nos termos do Código Civil:

d.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do

exercicio profissional a elas pertinentes;

d.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente

9.2. Nenhum pagamento será feito ao fornecedor dos bens que lenha stoc muitado

antes que tal penalidade seja descontada de seus haveres

9.3. As sanções será o aplicadas, pelo órgão contratante, facultada a defesa previa
da interessada, no respectivo processo no pra.zo de 05 tcinco) dias úteis, com

exceção da declaração de inidoneidade. cujo prazo de defesa é de 10 ide:n dias da

abertura de vista, conforme § 3'^ do ai1. 87 da Lei n""'. 8.666/93

a) Assiste direito ao contratante a aplicação ao cont.mtado das seguinicí; sanções
administrativas, previstas em lei.

9.4. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas, etri razão de

circunstâncias excepcionais, e as justificativas só serão aceitas quando formuladas

por escrito, fundamentadas em latos reais e comprovaveis, a cnterio da autoridade

competente da CONTF-tATANTE, desde que íoimuladas no pi azo máximo de (35
(cinco) dias úteis da data em que a contratada tomai ciência

9.5. No processo de aplicação de penalidades Scuá assoguiacio o direito ao

contraditòno e a ampla defesa

. /t íí.si, -:f

paia licitai e uonual,

oiitratada nos casos em que

;ç

10. DA INEXECUÇÀO E DA RESCISÃO DO COit i itaTO
10.1. A inexecução total ou parcial oo contiaíu enseja a sua lescisão. com as
conseqüências contratuais e as previstas em lei ou iríuulamonto
10.2. Constituem motivo para rescisão do contiato.

Av rcdcü i /eiivis, VN. UI, 1 " CíMiCio Adntinr..u;ilÍvo |
f-iaÍLi o- Siio (A"-i.]fü/reresina - Piauí CPP: G40J8 - 2Ü0 |

Ifleíones: '1216-17.14 o 'Í21Ò17QS '
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Proc^1Ql{?QÍ/2Ó2 J
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Rub. g
I  ̂ ■

^ciaç30P'au>rrevidênda

''- I

10 2 1 o não cumprimento de cláusulas contrabiais i'

1(^2 2. o cumprimento irregular cie r.táuc-uias cor.tmtum:,. espvuln-a, t
prazos; . ;,rit ,.,.Mni'<-ívnc a e<.insmnii a
10.2.3. a ienlidao oo sou cumpiunoin^ nMnmamnnio. nos P-azo.
impossibilidade da conclusão dn obm. do .

oí,aso .„u.,iücado no ..c,o ™ "
10 2.5. a paralisação da obra. do ser^nç • - ■
prévia oomLin,cação à ^ ̂  obpio a ou
10.2.6. a subcontrataçao voial ou pau a ^^rcial bom somo a -usa .
com outrem. a cessão ou lransie.em..r. .,-,.r'adn ues.rsimda,ncorpo,açâo, não t ̂.naodea regula-..:, - d ^

para acompai^rlx-n e •• , . jgitas na sua e/.- •.
10 2.8. o comel-n,emo re-teuado ;Jt ■

:  6 1-1 do art. 67 da Lei n» 8 bbb.9u . de ,r.v-:i,vr o-.u o.'-10.2.9. a decretação de taienud^^^_^ da esuu-ca da
102 10 adissoioçarM.a^ „,ed.l:caçá-a dr, r-:,-,.i,aJ..
10 2 11. a alieiaçac ,j,gocloconlrato. ^ 'nnclo i;onr,e'-.ic.-Ln .^°„p,esa. que P-t-f-9oe a execo^^.^^ 'o:i"1"12,;r-; a.in.ru-cira.ura a a-ie
10.2.12. razoes de • , máxima abiona<»u- ^^nr.msirairvc a ■-- ^Sf:^rrjrrr:ta^n^e e e.radae no P-or,,..^

2,f;irrs:Ssaão. PO-P^^e da Adm.^ 3,„n do -.--e perm-do n
t  acarretado eoc,,,a dai?a r-.-:;.--r=stc5

íXem o naesmo prazo. ^'.t.^ppenle ^Itcasoa, o drreito
s~?L'Slcs's " - •*"mobitizaçoc.. e do cumpnnien _ devidos pel3
de opta'P® (noventa) dias. cU-s paga.n..^ - destes.normalizada a "cdHnprior a nu írpineuirnent-'. u 1- ■.rj,,.-- nmve
10 2 15 o atraso serviços ou m ^ nalannciade publK ,

pertuibaça cumprirnenio cJc - ^ p.a,a

«- "■» -
ex^u^o dTobm, nop.oíetu: i^nur^nle comprovada,
s-fe-S-"-"'",„gpednivadaexecrç. ...:e,-rrr. .^r.^..™-•™"

I  1 rpiiivo 'r ■,.medr.rLel.cS/N.B
. ,. -,, , t-Pítro. 1 ,. riib-i-rrd--i..iniu, -■uA" ■sllb-ii/r-r '- ■

/.S.V. . HX-I - rlíKít ,- i -CiQ
. ,. -,, , t-Pítro. 1 ,. riib-i-rrd-Ml"-'- -"■ .'

rnm-í
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-  píd4êírAs/ma
ProdD4a^W2p2^

A0 2.18. í!cscnn"iimi\AtiUo i.U) cIiv^hísí i nu iriCi&i.' ^ '*' ■ '
prejuízo das sanções penais cabíveis
10.3. Os casos Ce rescisão coníravja! soiãi.! oj '
processo, assegurado o c.oníiadilónn e a ampia de r --
10 4 A rescisão do conUalo poderá ser.

processo, assegurado O coníiadilorin e a anir ' -

nuto!. in

litPS- ''

^ ,-,aso--

10.4. A rescisão do conUalo poderá ser. /•irjvíjusrraca'-'
10.4.1. determinada por ato p,o<ies&o daenumerados nos iiens 9.2. 1 a 9.1 ^ 'nldet reduzida a Krrmo no P
10.4.2. amigável por acordo entie a,.
licitação, desde que haur de auloU/HÇ^'
10 4 3. iudicial, nos teimes da lego,. ^ rje^eiá
10"5 A rescisão adrniriistrmiva ou am ,a . , .,2 ao
escrita e fundamentada da Usa nos dos prafm^
10 6 Quando a rescisão o , . raiado, sem ^instrumento, cem que traja sofrido iondo amd ,
regularmente comprovado^ q ^3 resu..i10.6.1. devoUiçãocmjim^^ .-.^maiçan do con m -< ^
10.6.2. desmobil^zHçno ,,^ntr3tu ■

fo,UTr?soirâo%rQ^^^ "
gonsequências, seiii^pfo.^^^ do uon n ^ ..^g,siial e pessoal

« «UraT poi^ato p.ópno da «"i^yi^UsUiaçôes. ̂^"'^^'Ul.UurUoa. ur
1  Tot 2 octÍ>3P^° e -.Satd, neceasános a srru c^. ̂ ^
^  entpregadosna ®»USn°8,6l56f93: ^ ,,ssarcrn.d.v.o cia Adnnmsr

inciso V cíü trantia contratual, , nieruizos
execução ^araUz30 me o l-ne «0=valores das mul<ai> - ddilos decQtrentu _ e deste mstiumerto

,n B a retenção dos - e 9 8 2 du.ieC  laíados a '^riiSJiã^d:: »àt ã oora ou - ^
10,9- A 2 Administração- rtue po ^ eeniralado .naafer o
fica a critério da^^^ .gdirela. .o de concumalu jo sennçus
por execução dpiinisttaçau. detenr.nu.u-i.'
^0.10 É P®"Unde assumir o controle ^^__^^.^„d.uo de
=°"Una,s' . n 9 B o deste instriiri-atim loU^UUecretário Estadual ou

.,- easode -d^®»°autorização o caso. da Adminislra^ao mo

Io
»-■ adminisln „., „ a nrooosta oornevoial

administrativa pi».- ^

;^qrs—S-—
:sr.:rr».t

"  A., Pr.ríi irrmlt.JÍ'.
,  „ , cerm-oAununimamc

Poim Vieitss. 1.1 rUJ ^ í,.1018- 300
B.,., .„1 s,io .Uo va^ sne-iTOs

....--»n2e; • ■'._. . ■_ '.'_.J
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10.2. Em caso de dive

PEDREIRAS/MA

procrnoiO-p 1/202 ( 11:;! í
d o K/ \ ' > ." • ■ ^

constantes no Termo^ríf ''^a-v.s apmso,"IO de Referê I

iMaiu'

regras estebelecida^
"

ncia da

 T-ormo do líetorõncin '^"--^•"''Sr:erao as
1 • L-EGISLAÇÃO APi i >

1 1 1- Este instrumento ^ ̂  EXECUÇÃO DO CONTRATO'nemo e regiao pelo eslabHncidn na l c, r." d n6G/9ô

isir Eafin",""' POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO
podendo ser ^'igcnc-irr do doco (lu.nes u puftir da daia de assinatura
c-, . , . ' P'Cf rogado, poi interesse ria Administiação nos termos do irrclso 11, art.
5/ da Lei fi° 8.666/93.

13. DO FORO

13.1 as partes elegem o ioro da Cotnaica dr; Toresma/PI para solucionar rjuaisquer
dúvidas oriundas do presente instrurnenlo, renuriciancJo a quaiquet outro prir mais
privilegiado que seja ou pareça, ficando expiessivumente ostabolecido qne nenhuma
notificação ou interpelação seja á que titulo será considerado fora de sua jurisdição
E assim por estarem justos e contratados, na toima .acima assiira. o piesente
instrumento em duas vias de iguai teor e foima M.a piesença de duas testemunhas
idôneas que tudo presenciaram, comprometendo se por si c seus sucessores legais
O fiel cumprimento de todos os dispositivos

Teresina. 15 de dezembro de 2017

Imit-au,.!'
 l i idu.';, i ii.-sjipj 11 isrruriiurUo e as

quu o onriinoij, pravui, iscerão as

_

Marcos StèinerRodrigues Mesquita
Presid^te Fundação Piauí f^revidencia
contratante

Joaquim Barbosa de Almeida Neto
Almeida e Costa Advogados Associados
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

NOME:

CPF:

NOME:

CPF:

Av. Pedro Reitas, S/N. BI. i - Centro Administrativo
Bairro: S,T:o Pedro,Teresina - Piaui CEP: 5401S - 200

Telefones: T21b 1/14 e 3216-170B

.A- í



I  PÈdrÊÍrÃs/MÃ -

Estado do Piauí —

Prefeitura Mufíicipúl dê Nõ¥0 Orícuts dõ Piúus
Rua 7 de Setembro, n<-' 43ü - Centro -- Novo Oriente do Pisuí-m - CiP 64,530-000
Fone; {89i 3475-1353 - CNPJ; 05.55-4.835/0001-14
E- maií:

Contrato de Prestação do Serv'iços N' O i i 8
Ref. Ine.xieibilidade N° Ü3.''2H)8

Contrato N" 015/2t"il8 Para Hrc.stação do Scrviço.s de Consuhoria c

■Asscssoiia qne entre .si celcbrajn o Município de Novo Oriente do
Piauí - P! e .'\inieida e Cosia 7\dvogados Associados.

Pelo presente instrumerito de conualo c. na n.iellioi' iorma de direito o Muíiiclpto oe Novo Oriente
do Pmuí - FR pessoa jurídica de direito púbi ico interno, por intermédio do Preíeiío Municipal, com
sede na Rua 7 de setembro, d8i/ - cenl!'o — Novo Ciicntc do Piauí. in.5c.i"iu:i no cNP.i n"
06.554.836.'0(!i]l-l4, donivante denominado CONTR.A i'' '.N FE: rcincsentadu neste ato pelo Sr.
,Aniiltan Nogueira dos Santos, Prefeito .Municijial. CPE n" 819.419.86.1-1 5 e a empie;sa Almeida c
Costa Advogados .-Associados, inscidla no CNPJ n" O i .-1-'i2.338/()t3t) I-66, com endereço a .Av. Rio
Por>', 1635 - .lockey Clube Tercsina PI. CHP: 64.049-410, doravante denominado
CüN FKA F.ADÜ. resolvem velcbirir o prescnic Contrato de 1'ivsmção de Serviços.
1. DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
O prc,í.cnte contrato de presiação de >erviço5; é ílrniado com base cm inexigibilidnde de licitação sob
o iC 03/2018, confonnc ari. 25. inciso li c.A art. 13, iiiciso'; 1 1 1 e V. da l .ei rC 8.66Ó/93, nos leraios do
referido diploma legal e alleraçòc.s posteriores c, ainda, íso^í ruTigos 121 e 125 du Código Civil
Brasileiro, conforme Projeto Básicu. mediante as .scguinies ciáüsu.las e condições liué .se .seguem,
riindamcnia-se ainda o prc>ente contraio cm autorização legisiaiiva eoiosubstanciaua na inclusão do
dotação oreaineniária especílica para ooraratacão de serviços de íerceims. não conngurando qualquer
lonna dc vinculo empregaiício ou dc admissão de
2. CLÁUSULA PRIMEIRA - 1>Ü OBJETO
Constitui objeto do presente contrato, a prestação, peia (Í0NTÍC,'\'1'ADA. dos serviços tccriicos
especializados na consuhoria jurídica, fi nanceira. coniábiJ c :iíu,rria] juniu á área de Ilcgime Próprio
de Previdência Social do Município para o excmício de 2018.'!9, presianuo a consultoria
ospccitlcarnentc nos seguime.s serviços:
A. ASSE8SORIA E"CONSULTORIA JURÍDICA NA GESTÃO PREVíDENCIÁRIA AO
RPPS, COM ÊNFASE NA APiJCAÇÃO DO DÍREií'0 PRKVIOENCUÁRIC E DIREITO
BANCÁRíO:
1. niaboração de parcccrc:- jurídicos nas conces.sócs dc hcnefioios pix videnciiirios aos servídoics
públicos efetivos e seus dependentes cie acordo com a Conslituivào federa! dc IPS8 e Resolução
TCH-PI n" 2.782/96 e com análi.se das legislações afeitas ao icmai
2. Elaboração de Parecere.s .Turídicos cm Prooes.M>s .Auminisiraiivos e íbcvidciiciários em Geral,
envolvendo cuntcncios.s.s no âmrJío d.v Sccrciaiia de Previdência do Mini.stério du Fazenda e
Tribunais dc Contas dos Estados:
3. Representação .íurídica do RPi-^S. nos conienciosos aduii iúsirátivms (diligências e recursos) perante
o dUlyunai de Contas do rstado do .Piauí;
4. Coníccvao e encaminhamento ovis Dcinun.suattvo.s Pu vuJcnciánco c Finaiiceiix.is à .Secretaria de
Previdência do Ministério da Fazenda, observando v-s prineípio.s Cünsiitucion;ú.s do Direito
Prcvidcnciários, tais como: da conlributividade (btv, oe calculo, itens remuneraiórios de carátciç.
permanente, aliçuotas de ctsntribuição pres idcneiárias etc ) c do equilíbrio financeiro e atuarial; .'
5. Gricnlação. atualização riu obre ição do (.'eniiic;vK) üc KegUiandadc Prcvidenciária - (dRP.
obedecendo as iiorma;; prescrii.irs nu Decreto lU 3,788/201?!, como ao disposto na í.ei if
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9.717/98. na Lei n'' 10.887/2004 t- PorUma a" 402/2008 do MPS, as quais deiimuam diversos
paràniedos jurídicos dos RPPS; . - ,n'T-v, i i,. atoq
6. Orientação nas aplicações dos recursos finauceiros, cuuíorrnc Portaria n ol do MPS eResoluçfui n" 3.922./2010, do CoriscllK! Níonetmio Nacional - C:i\'fN;
7. Orientação no cálculo e acompanhamenio da previsão das despesas adininistraiivas, consoante Lei

9.717/98 o Portarias iL 204,'2008 e 402/2008 do MPS, para lias de assegurar a regularidade
prevkienciária do RPPS;
8. Participação das reuniões com o objetivo de orientar os membros dos Cunscilios Municipal do
RPPS em dúvidas pertinentes ao Direito Previdenciário. Direito Constitucional c Direito
jA.dministrHlivo;
9. Orientação na negociação da divida do Município de Novo Oriente do Piaui, junto ao Pundo c
confecção de parcelamentos, .seguindo as di.snosições dos aíus aonnalivos e.xpedidos pelo Ministério
da Fazenda, bem corno legislações numicipais:
10. Atendimento a audilorias d.a Secretaria de Previdência do i\/linistcrio da lazenda, em
conformidade com a T.ei ir' 1 I .4.ã7/20i.)7;
11 .Acompanhamento dc registro Je proces.sos de aposentadoria e pensões juiiiu ao 1 ribunal de
Contas do F.stado;
12.Orientação no reajuste dos benefícios previtienciario.s conlorme csíabdccido pela Constituição
Federal de 1988;
13. Orientação do escopo juri'dico afeito à elaboração do Cálculo Atuarial e Nota Técnica Atuarial,
observando os limites legais de ouniribuição pircvidcnciãria detenninado pela Lei n" 9.717/98, Lei iC
10.887/2004 e Portaria if 403.CÜ08 uu MPS;
14. Orientação do escopo jurídico afeito à claburaçâu dos Demonstrativos Contábeis ern
conformidade com o Plano de Contas aplicado ao Setor Público previsto na Portaria n" 509/2003 do
MPS;
15. Dispuuibiiização de cursos afeitos ao seior para Ims dc prollssionalizaçào dos ge.stores do RPPS.
B. CONSULTORÍA FINANCEIRA E BE INVESTIMENTOS AO RFFS
1. Orientação e acompanhamento da gestão dc alivo.s visando os investimentos mais rentáveis e com
maior segurança para o RPPS, com adequação às normas pertincmcs:
2. Orientação para o enquadramento dus invcslinicnios cunibnnc as gradaçõe.s legai.s;
3.Relatório periódico trimestral com de.vempenho e enquaclramenio iegíil dos Fundos de
Investimentos perante a legislação \'igcnic.
4..AsseN,soria na elaboração da Pulílica de InvesTimento .Anua! e do Dcmonsíralivo correspondente,
exigido pela Secrcltu-ia da Previdência do Mini.slério da bazcnda;
5. Acompanhamento das aplicaçvoes e resgates do Fundo de Inve.stimento para adequação às regras
jurídicas afuLs;
6. Prospecção do mercado financeiro para eleição de oportunidades de inve.sTimento, diluição de
riscos e reavaliações de liquidez e segurança;
7. Intermediação dc contatos com us áreas de investiriicnto do .setor público das instituições
financeiras, objetivando ina.ximÍ7ar oportunidades.
C. Corapeii.sação Prevideedárla - COAIPREV., COM Fi Lí .'RO N.A KSFECíFÍCIDrVDE DO
DIREITO BANCÁRIO E DIREITO PREVIDENCIÁRIO
Consultoria previdenciária em matéria legal c e.x.ccuç.ão dc ativid-ades técnicas e ndvocatícias,
objetivando o lovaiuamonlo de valores devidos pelo Regime Ctcrai dc Previdência Social - RGPS,
mais a geração de receita atravc.s dc procedimentos administrativos ou judiciai.s dc compciisaçào
financeira previdenciária em favor do Conliataatc, dccoiTcnlc da contagem de tempr; de coiuribuição
em aposentadorias c pensões concedidas ;aos .scrvidoros nubticos inunjcip;tis, conlbirnc previ.sto na
Lei n° 9.796, de 05 de maio dc 1999 c na Lei rr 10.887. de I <S junho de 2(!04;
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Levanlamento de dados, preparação do docuroeníus cxicidos. digitalização, eucaminluinienlo e
acompanhamento da tramitação nu .sistema (.'(.)MPRL'.V, para recebimento dos valoics devidos pelo
RÜPS;

.A.n.áli.se e acumpanhaiviciuo dos jJioce-íM.i.s de aposeiiLadoiias e pensões concedidas pelo Instituto dc
Previdência do K4unicípio, em tramite no INSS, |iai'a fins de compensação iuianceira, até a sua
íinalizaçào. a.ssim como dos p]'ücc>Nos tiue so encontram no 1 ribunal de Contas do listado do Piauí,
para tlns de homologação e registro:
Apreciação previdenciária dos bcncíícios c sc-rviços conlábeis picvidenciários;
Realizar o encontro de contas entre o Município c o Jn.stituio de Previdência Municipal, com vi,stas a
realização dc parcelamento, se necc>Mrio;
Proceder com todos os aios juridictis neces-^ários para que seja mantido a regularização do CRP --
Certificado de Regularidade Previdenciária do Municipio:
Acompianhamenlo da Legislação Federai pertinente aos Regimes Próprios de Previdência Social, com
o objetivo de manter a entidade aluali/iada com as novidade.s ocorridas neste campo, com Elaboração
de Projetos de Lei e .Atos admini.straíivos normativos neces-^.nios p-ara adcciuar o Regime Próprio de
Previdência Social às mudanças ocorridris na Legislação Federal;
Orientações quanto à coi'iêia elaboração de OFlPs e ÜPS;
AcompanJraraemo da obtenção de Certidão Negativa de Dcbiio.s Picvidenciários (CND);
Suporte para oselarccimenlos de piViei.i.iO< administrativos de iiUcres.se do Municipio junto a Receita
Federal;

Suporte para csdaTec}mcnío.s de processos admiuisltalivos dc interesse clu Alunicipio junlo a Receita
Federal;

Defesa das esfci'as administraiiva e judicial de Auto de IníVação
D. SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE ADVOCACIA, UTILIZANDO A EXPERTISE E
CONHECIMENTO EM DIREITO PREVIDENCIÁRÍO E DIREITO ADMINISTRATIVO
Elaborar ações, defesas, recursos, pivrcedinientos incidentais jiara a execução dos serviço.s previstos
nas cláusulas anteriores;

Participar de audiências, no que tange os serviços previstos nre; clat)í.LLla.s anteriores;
Acompaiilrar proce.sso.s no P^ Grau (Comarca do CONddLnTANd'!:) e no 2" Grau (Tribunal de
.Tu.stiça) durante a vigência do contrato, no tiue tange os serviços pres istos nas cláusula.s anteriores;
Orientar juridicamente através do a^iosoraiuenLO da diroioria e conselhos do RPFS, no que tange os
.serviços previstos nas cláusulas anteriores.
3. CLÁUSULA SEGUNDA -DAS CONDIÇÕES DE E.XECLÇÃÜ DOS SERVIÇOS
Os serviços objeto deste presente contrato serão pre.stadus na sede do ContraUinte ou à distância, por
telefone, faz ou qualquer k-cnologia dispoR'vcl
Na execução dos serviços ora contratados apiicar-.sc-ão, scmpic que necessário, a.s norma,s da Lei
Federal n^ .S.Püó.^^Çó (Estatuto da Ordem do.s .Advogados do Brasil), .seu.s regulamentos, inclusive do
Código dc Elica dos Advogados
As visitas in locoscvào realizados ntis daía.s das reuniões marcadas com o Gestor do RPPS c com o

Consel.ho Municipal, assim corno para a participação em audiências designadas fx-la .lustiça.
4. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Responsabilizar-se pdo [•lianejamento.. coordenação c de.senvoKimento do.s irabalho.s. objeto deste
Contrato:

Indicar as equipes de coordenação, técnica e de aiioio, rer.ponsávcis pelodcsciivolvimcnto dos
serviços ora contratados, comunicando ao CON rRA'iV\NTH o nome do rc.s].ronsável por cada equipe;
Observar o cumprimento dos prazos previstos paru a reali/avão do.s serviços objeto do presente
Contraio;
Realizar o acompanhamento dos proces-sos rlc Cümj)en.-Mvào jirevidenciária tanto com o RüPS,
quanto com o RPPS. na Unidade de Previdência do inslituio de lácyidêr.cia do Município:
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Efetuar o Icvtuitanieuto dos vínculos de trabalhos dos sei^AÚdores inativos com o objetivo de coiisLruii
o histórico do.s vínculos previdenciários e das respectivas contilbuiçòes.
Responsabilizar-se polo ônus decorrente da contratação uos recursos limnanos necessários à
realização dos serviços ccaitraiados, bem cis.siin us recursos materiais indispensáveis â con.sceuçã.o dos
objetivos do presente contrato:
Comprovar o levantamento dos valores devitlos por ouUos sisicinas ue pi evidência em iunçao aa
contanem recíproca dc .sentiço para iins de solicitação dc ressarcimento, emiavui do instituto do
Previdência,através de documentos idôneos;

Manter tlurante a execução do conti uio. todas as condições propostas no ato da contratação;
Cumprir a legislação trabalhista cm relação aos seus empregados c, quando for o ca.so, em lelação
aos empregados dc terceiros contratados:
.Assumir todos os impostos e taxas que furem devidos em dccomência do objeto deste contrato, bem
como as contribuições devidas à Providência Social, encargos trabalhistas prêmios de seguro e de
acidoiiies c trabalho c outras despesas que se ín/.erem nccc.ssánas ao cumprimento do objeto
pactuado;
5. CLÁUSULA QUAR1'A - BÂS OBRÍCAÇÕES BA COA1'lLATAM'E
Prover a coordenação geral deis ser\'iços objeto do presente contrato, através de coordenador a ser
designado;
Fornecer as infonnações, documentos, dados e diretrizes eventualmente solicitadas;
Executar os serviços solicitados segundo orientação dada pela CONl PATADA, nos casos cm que
esta c.x.ecuçâo seja de responsabilid.aue da Contratante:
Notificar Ibrmal c tempcsii\-amcnlc a ÍÍONTRAT.AD.A solvc as irregularidades observadas no
cumprimento deste coníraTo;
Efetuau o pagamento, no prazo pactuado, da.s faturas desádas, calculadas na fonna prevista neste
Contraio, desde que atestadas pelo responsável pelo acomivniiuimento c execução do contraio e
insiraidas com os documentos pertinentes aos valores ivcuperados, desde que o.s serviços sejam
efetivamente executados.

6. CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR ESTIMADO FOS HONORÁRIOS E FORMA DE
PAGAMENTO

A remuneração dos serviços consultoria e as.sessoria juridica na gusíão do Fundo dc Previdência do
Município será o valor dcRS 10.000,00 (dez mil reais imensa! e pela realização da compensação
previdenciária será mcdiantc2Ü% do valor mensal obtido com a arrecadação da compensação
prcvidenciária, íluxo, fluxo pio ■ rata c estoque.
Os valores serão reajustados coiiíbmie o índice IPCA e corrigidos monclariamcnLc de acordo com as
disposições da Lei rU 10.192/2001 c, no quo com ela não conllitarem, com as disposições da Lei
Federai n" 8.666/93.

Os valores serão pagos com os recursos previstos na Taxa dc .Adiniuislração do Instituto.
Os pagamentos serão efetuados até o 5'"' (quinto) dia útil do mc.s seguinte ao da prestação dos
serviços, Tucdianíc apre.sentação da nota tlscal c atentado dc execução emitido pelo Gestor do
Contraio. Para (anio, a empresa deverá, obrigatorianicnie. emitir nota fiscal dc cobrança ale o dia 25
do mês anterior ao respectivo pagamenro com d!sc.rÍ5Tijii55ção/relíííório de íodüs os .seirviços
prestados no mês, a fsm de que os íranutes internos seíaní ãgiliy;.ados.
Sobre os pagainenfo.s cfctuadrrs após a vlaia de seu vencimento incitiirào multa de 2% (dois por cento)
mais juros de 6% (seis por cento) ao ano.
7. CLÁUSULA SEXTA - .DA VIGÊNCIA
O presente contraio, celebrad(..i sob condição suspensiva, na forma dos artigos 121 c 125 do Código
Civil Brasileiro, entra em vigtor na data da sua jniblicaçào, pelo prazo dc 12 (doze) meses, podendo
ser aditado, renovado ou prorrugado, suspenso ou rescindido dc comum acordo entre a.s [>artcs, na
forma do artino 57 e incisos, da Lei n' 0.666/93.
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8. CLÁiiSUi.A SÉTIMA - DISPOSIÇÕES FÍM.AiS
Todos os tributos, coiilribuições prevideitciárias c quaisquer ònu.s dc natureza tcucral, estadual ou
rnunicipaL encargos trabalhistas, pi'cvidenciános, relacioriaLÍuis aos honorários dcvido.s pela c.xecuçao
do prcscuie contrato serão de c.Nclusiva rc-sponsabilidadc da COM R,A I AD.A.
A C0NT1AA.TADA é considerada, para todos os ílns e eíeiros Jurídicos, como única e exclusiva
responsável pelas obrigações trabaihi.çtas e prcvidencitixias relativas aos profissionais utilizados na
execução dos serviços objeto do ]u-esente Contrato, scndc.; a CONTR.A T.CMdT, i.senta de toda e
qualquer resporisabiiitlade.
A CONTiCíM.ADA responsabilizai-so-á, liunbém perante Lercciro.s. por prejuízos advindos do
descumpiámcnto de qualquer das atividades ou obrigações que ihe estejam aíelas, ou danos causados
nos equipamentos pelos seus empregados ou preposios. independentes de culpa.
A CO-NTRAT.ADA, na e.Keeuçào do presente Coiumlo. sem pi-cjuízo cio sua.s rc.sponsahilidades
contratuais e legais, poderá utilizar se necessário, o apoio ícenioo especializado de terceiros, pessoas
físicas ou jurídicas, exclusivamente por sua conta e risco.
A inexecLição total ou parcial de.stc Contratei em ra..ião de culpa motivada por qualquer das partes
ensejará a sua re.scisão conr as coascquèncias previstas nos ariigos 77 e Xí.) da 1 oi iv'"' 8.666/93,
a.sscgiirada a ampla defesa na tbnna legal.
9. CLÁÜSEL.A OrrÂV.4 - DA PUBLKhVÇ.ÃO
O CONTR.ATANTH axé o último dia útil do mês subsequente à assinatura desse contrato,
providenciará a sua publicação, no Diário (dilcial do ivlimicípio (DOM), visando garantir, a eficácia
do aro.

10. CL.ÁUSIÍIA NONA - DO FORO
Fica eleito, em eomura acordo entre as partes, o foro da Comarca do Município do
CONTRA FANTH, com exelu.são de qualquer outro, para dirimir duvidas ou pendências surgicla.s em
deccuTência dcsxc Contrato.

Prefeitura Mumclpai de Movo Oriente.

I

A.ç,sim sendo, estando jusro.s e acordados, as.Ninam o presente contrato de prestação de serviços em
três vias ue igual teor e torma, que lerant na presença das ícstcnuinhas que também o subscrevem.

Novo Oriente do Piauí - PI, 06 do setembro dc 2018.

f  v— Ajfw. : \ i 7/
^Município dé NovoT/piénte do Piauí - PT'" ' ' í' Almeida e Costa Advogadcl^ A.ssi^ídos

Arnilton Nogueira dos Santos - Preteito Municipal CO.NTR/VTADA
CONTÍC\TANTE

Testemuniias:

CPF M

CPF N°



KSI AnO IX)

PRKM.ll l RA V11M( llVAi , Dl. líDR lOLÍíN]^
"t III Ii:>y h illjiii illllii nnWl llisliiiiii " 1

Proc(
FLS,

Rub.
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Di: DKRiOl . lMA-lM K A SOCIF.DVDK
AIAIKIDA 1. { Í)SI A \DV()f;Ai)OS
ASSO( lAlX )N.

PoKi presente instrumento de eonirnlo admimsimti '. < >. .pi^ ' enire .1 Ia/em, de um ludo. como
CONTRA TA.Nn-:, MIIMCÍIMO DK ÜKRlOiJMA pessoa jurídica de direito público,
inscrita no CNP.I sob o n'' (i6. .ãe4.(04-n')'t 1 d) l. com :-etie na Rua Praça Nos.sa senhora
Aparecida. .VI Centro. Berlolinie. ..■•-rado Pi. ( Id' (>4S ■"'/••oou. Bra.sil. neslc ato repirescniado peto
seu Prefeito Municipal 1,1'CIANO KON.SKCA DK, SOl SA, luasileiro, casado, portador tio RO
iC 2.1 13,25'^ SSP-1'] e do t 'Pb n" 010 2b3.14'-()7 ms.iJen:^ e vioiniciüa-.io na Avenida
Presidente Medicc, nesta cidade e a OON PRATADO. aI.MKIDA K (. O.S í ADN OÍ.ADOS
AS.SOClADOS, pessoa juridica de direile> pritadc, ei m n,'ci i., a.o m- O MD sob n"
lU .442.338 ()001-(S6. com sede n;i A\. Kit' l'o!;, . n" RA „U", ke\ Ciune, letesma 'PI). CEP
n4lY40.4] . , representada poi .IOA(.>KlM HARBOSA Di MAIKIDA NFTO, brasileiro,
casado, adxligado iceularmenle iiiscrilo na O.MCPI -.oi' . . iC .^6 SS-H. tem jiisio e acordado
celebrar o presente Contrato, com tundamcnto iro arl.25, Ih. e aii.,! 3. 111 da l.ei n' S.fv6()A14 e nas
ciatisulas e eondiçõe.s .seguintes:

CFA12SFLA - DOS Kl. .MDAMhN l OS .IURÍDICOS 0' í í i jp, | R.\ i 1 s ,

1 . O presente contrato de prestagào de serviços e firmado eoni base em ine.NigibiliJado
de lieiiaçào. conforme ;m. 2.8, inciso 11 e e aii, 1 F Iitei-a.is l i l e \ . na l.ei 1 . S nóo
nos lermos do relendo diploma legal e alterações posteriores c, ainoa. avc, .a ' igos 12 1
e  125 do Código Civil Brasileiro. conl'orme Proieio Básico, mediante a.r seguinte.s
ciausnlas e condições que se seguem.

2. Fundameiua-sc ainda o presente contrato em autori/a-nio iegisOnvu eoii.siKoi.tneiada
na inclusão de dotação orçamentai ia e.Npccilie.a cara cojiiraiaç:'K> de sert iços de
terceiros, nao cordlgiirando qualquer forma de \ ineuio enipregattCKi ou de admissão
de [xssoa! ,

r CLÁl Sl.LA -CBJF rC

Constitui objeto do presente eotUratt). a jtrestação. pela t t )N i K.\f,\| ).\. dos .serv iços tcemeos
especializados na consultviria juritliea. imai ieeira, eoniaiiil c .ituarlal junto à áre.t tle Regime
Próprio de Previdência Social do Município p;ua o exereieio de dOBS, pre.stando a crinsultoria
cspeeilicanietile nos seguinte,-, scrv içn;-,:

V

A) AS.SF.SS0R1A F (A)NSl FIORI A ,H RiDK \ A CF.S i AO l'RF\ lDFNC lAiíl.A
AO R1'PS, CO.M F.NFASF .N.A APl.K Atf.ÃO Dt) DIRI I IO PRIAi Dl At 1 ÁRiO
F DIRFITÜ B.ANCÁlíIO:

I-'i fC: ti'',; . ! Aj icii 1 '. t- 1.3. vl i --rCrV.'
1-i'íiiõljiiia Piaiji ■ Cl I'; c-ss/o hcO
CfiP.) íV OC.')')'i,ri'i-r OüOl i' i



,  Oo
!■ S I ADO DO i'i Al i

PRF.MarUU.A AHNK IPAL Dl-, !i KIF 1() l .1M A pedreíras/ma' \
"í /.') novn innjifi iiiin: tuna histarta ' PrOC. Oí 112.0'Zr

FLS. A|
Ruh.l ) . . ■ : , V . . I ,

Llabora(;ào dc parcccrc.-; iiindicus nas coik-iismVs lú; hciicnciíis prcvidi']K'iári<vs aos
scr\idores públicos otcli\'os o seus dcpendeule^ de acaaio com a C-onsliluicão las.lcral de
l ')SNc lÀosolücao l('b-!M n'd. 'S.l '-'ó e com iíucíIÍsí ■. ia. . I .CL:i.-.iaç<)c.-i ak'ii;.Ls ao ícaia;
Llalxnaivào dc Parcccres .lurídicos ciu Processos ■\dininisirali\os c ÍVc. idcnciários cm
(icml. cnvoKcudo coiUciiciosos no ainldio da Sccrciaria dc Prc%idcncia do Mini.slcrto da
lài/.ciida c I ribunais dc Coiuas dos l-.si.vtios:
ivcpicsenlaváo Jundlica dci KPPS. no-, conicncioso-, adnnii istmiivns (tliiipências c recursos)
pcranic o 1 ribimai de Cuni.o; do Psiado do lAaui;
(.'iMifccção c CMcaniinhanicnit) do.s Dcinon.vtralb. o-; brc . idcnciários c l- ii.anccifos à
Secretaria dc i^rcN idêneiti do Ministério d,a ! a., t iid.a. observando ov princípios
Constitucionais do Direitvi Prcvidcnciarios, tai.s corno: da conlribiiib.idade (ba.se de
cálculo, itens renutncralórios dc caraicr pcrnt.^ii^cntc. alíquotas d,e contribuição
prcvidcnciárias etc. ) e do equilíbrio financcirai c atu.rrial.
C>,"icntaçno. anialt^ação ou ot-itcnção do (.■crtiíica..lo dc Regularidade Prceidericiária -
ClvP. obedecendo a.s norma • prcsci-ita.s no Ptcçivte. n bciíi eonio oo di..po.sto
na Lei n" P.7!7-''íS, na I -ei if iii.SKT dOI i-t Pr-n. iO. i n" inq lt,!t).v jo MP'L ai- quais
delimitam diversos p.aràmeiius piiídicos dsis RPl^S
Orientação nas aplicações dos recursos llnaiieeiro . . c. in'brnTi. Ponana rt ' -' ..loi l do
MPS e Resolução ik 3.922 2(.>l t). do ( "oascllio Monetário Nacional - ( .MN.
Orientação no cálculo e acompauliainento da ííiv iCm d.a.s desnesa.s aiiij iif;i.-.trativas,
ee.nsoanic lei ii'^ P.717-'9S c Portaria:-; ii'^ 204'2d' iS e 402-'2008 do .VIPS, p:ira tlns de
asscei-wara repulariviadc pre\ ideneiaria drr RPi'S:
Pailicipaçào das reuniões com r> objet ivo de ui ienl.ar o:, membros v!n-. Consdho.s
Municipal do RPPS cm utoidas ps-rt incnte-- .i > hircit.' !';c\id-ciL. Ir v Direito
Oonstitueional c Direito .\dminislral i\o:
Orientação na nepociaçao tia div irta do Município junto avV i-'undo c cmiecção de
parcv-lamenios, soeitindo a.s disposições dos atos norii;:attV(.>s o.pedidos pelc> Mi!Ú^terio da
La/cnda. bem comr* leuisiações mtinicipai-s;
.Atendimento a auditorias da .Secretaria de Previdência do .Ministério rb Fazenda^ cm
conlomiidade corn a Lei !i" I i .4s7/2í)ü7;
Acompanhamento «.ie registro de pi-uecssos de aiH.'Ncui.,uloi'iu e jxmsiVsJiiíiiü .to I libunaJ
de Contas do l-istauí v

tJricniação nci reaju.ste dos benelíeios prw ideuc .ír; . coni. inue estalvícudo pela
Constituição Federal dc !CS8;
Oricntíiçãr) do escopo jurídict^ afeito a elabur.içào vie. í. aleulo .\tuarial c Nota recniea
.Atuarial, ob.servando os limites le;',ai^ de ct.tntriluiição jvrevideticiííria dctemiiniido pela Lei
n''^ 9.717-9X. I.ei n^' 1 ().887. '2i)94 e Portaria ri"-K).;. 2onx do .MPS;
Orientação do escopo juridicrr aícilo à cLabivivie.)' '. dos Demímstnitivrvs (êentabcis cm
coníbnnidiadc com o Pianr. .Ie Contas aplic:ido ao Sct-.a PúblicC' previsto na l^ortaria iC
5ÕV,•.200.2 do .Mj>S;
Uisponibili/açfio de cursos aiêite-.s ao .seior para Lm-^ dc pIo!i^sio^.!li/,l\■;lo dios L-c.umes do
RPPS.

( oíisultui ia Liiumccira e dc luv t s(imciilds au RPP.S

Cr.cya r'lü',s;i Vi-mr-i.i AíCiío. I. l i i-; i .'risn
Baitvi.Ui.-i-Po: . ; Ct P
CUIU ic oõVi-i.o í-i- i iua: to
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PEDREn^AS/MA''::
ProcOiOn (^1/709^
Rub.

1. Orienlav'ão c acompanhiunonto da goslíu? dc ;itivu.-x visandi..' o.-i íií^csIihk-hUi:-; mais
rcnlávL-is e com maior segurança r>ai i) o KPI'S. •. cm adcqudçrio às normas [x niiicmes;

2. (iricnlaçào j\ira o cnquai ii anicnio do^ tn\v amvia,K i uiilcrmc as graJaçocs icuais:

à. Rciatorio periódico irimcsiral com dcscm[x-nho c cíuiuadranuano legal dos loindos de
ln\'eslimcnlos pcranie a Icvislacào e igenlc.

A. .Asscssiiria na elaboração da 1'olilica de rinesiimenlis .Anual c do iXáiionsiralico
coiTOspondcnic. exigivk-. pela Secretaria da Ides Idência do Ministério da lAxcnda;

ê. .■'vcomjianhamcnlo das .ijdie.av.dcs c lescates da i-uarlv' dc ií iecstinientu pa.ai avieriuaçao
ás regras Jurídicas a,Iin.s;

ò. ]^ro.specçào do mercado linanceiro jiara olciçio '-Ia opori,i.inidades ric im.c.Mimento,
diluição de ri scos e rcaa nliaçv.dcs dc liciuide? e '.ccM.-ninçat

7. Intennediação dc v."oni;;Uvs com tr-; iireas lIc im.esdmt.Tilo do semr publico das
instituições iinancciiu.^. ■ •í jciiunido ma\inú'.:e "a.inid. idc v

(') ( uinpcnsaçãn Prcvidcitciária - ( "OÀirisí .^. (O.M Kl. L( RU ,NA
ESPFA IKICII)Aí)i: DO DllBTK) iiA\( \klO i DI liFiro !'RFV!l)!-\( Í .\KI()

] . Consuliv^iria pre\ idcnciária cm matéria legal c c\ecuv;ào de atÍNudades técnicas e
ad'..'ocaticias. obicii\'ando o kuaníamcnio dc '.ai. u.-s ■ Icvido.. pelo Rcpimc '. icral dc
làvNÍd-ència .Social ~ RCiPS. mais a gciaçào .dc receita titra\é.s dc proccdimcnios
administraii\os ou judiciais dc ci)mj,K'iisaçào !Í!:aiK.'cir. i prcvidcnci.an.i cmi !:n.-or do
Contratante, decorrente da cunlagcin do ícni|x> de c. >;i!ril .iiiçriv> em apo-.'. et idorias e
pensões concedidas aos .servidores públicos nuinicipai^, eoniormc prç\i>io w. Lei n"'
9.796. de 05 dc maio dc 1996 c na Fci n" ltj..^b7, de i íumÍ iO tie 2909.

2. I..C"ca.riiamenio dc datius. preiiaraçàu de dva .imciiio^-' c.siçidos. i.lic,ilaii,.'ação.
encamin.harnenio c acom!\,inh.amcnlo da iramiiav; u nv dslom.i (. 'OMFKi V. para
reccbimenti.» do.s sralorc-^ vic. idvis [lelo K( ilM;

.3, Análise c acompaniiamento dos prvleo.ati> vle . i;H.Nei '.i<.;d. .n.!-- r- [ieii-.õe,> ..■r>!\'ev.iula>, [vio
Inslilulo dc Frc. idêiieia Je. Municipivi. ..•m iramiie ne. 1\>.9. juia !:n.-; dc cwmpcnsaç.io
llnanccira. até a mia liiu:ili.c.iç.:]o. a.s.-vim como cliis pioci.'.sso.-^ que sc encontram no Iribunal
de C.r.irua,s do Fsiado rio Fiaui. para fms lic iuiinoivreavac. c registro:

4. Apreciação prc\ idcnciária dos bencl ieios e ser\ iços e. >i i! . ibeis | ire\ iJenci.trios: \

.  , . . . M.5. Rcaii/.ar o encrmiro dc cr.tiiia.s ciiirc o Miinici[iio e o íi isii luio dc 1'rcudcncia Municipal,
com vista.s a rcali/ação dc piarcchimcnio, se nece.ssiíii.

I'l IV,.J .:■! ■'llll l,í vl 1, '•"•IlUu
- (FC (.<in.'v. I.1UII

(. twI II" ii 14,uoiu s-i
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^  ' o^'.. '. »-kL_

.  ■ I- ,. ..,,u,s mi 'iini-sria nwiuiao a reguhiii/avão do
6  PaKcder com iodos os atos jundico^ i o m . ̂ .1^^

C'Rt' - Ccilificadv>de Rcuuumdadc Previdciictai ia uo . ui.iup".

H'i=:rrít-:ir:r,:as--rr;—r
!.cuisiação I cdcral;

g. (irientaçõcs quanío a ooiTcia clabora./ao dc PiJdlR v d a.

Aa.n,pm,h..uK.nu. J. ̂bu-;v,Mo ,1.: Cclxl.,., N.aaa , ,k 1 ProuJerK.ar,..,. (t NDn

III. Suporic p-iRi Rsdarccinicnli- Jv ii.)inlnlsir;inv,« dk iiHocsicdu MimKipi" iuwo
a Receita 1'edeiah

1  1. Suporte para esclarecimentos dc processos administrem de interesse do Vliimv.pto lumo
a Receita Federal;

12. Defesa rias esferas administram-a. o pulicial de Auto 'e mtf;iv"'-to

D) SF-KAÍfOS iMU)FÍ.S.SU)\ VIS DK A1>\'0('A< ! V. i i ü IZ-AADO A F.XPl RTI.SK
F. CONHKVIMKNTO KM IHUrJTO PKFAdDFNí ]\Ri< i F DIKKJTO
ADMIMSFR.VÍíNO

1. hlahorar astõcs, defesas, recursos, procci-iinieníi is ipc.ii.i<i'i)t;iis ptita u e.\ecus<io üo.s
se!"\ iyos pre\ islos nas, efuisultis anteriores;

2. Participar de audiências, no que tange os ser\'rçus pres isitvs nas cláusulas ;«n«ínore<:
3. .■ccorupaiiliia' processo- rui p (. irau ((.oiTciiva dic 11 t""-.! !<.A 1 .-vN 1! . i e r-. ' t .mau

Ç1 ri buna! de .Iiustiça) duratUu a vigência do eontrutov no «que tange os ser\ iços ptvr istos
na.s cláusulas a.nterioivs;

4. ( )ricnt;ir juridicamente através rio assessoranisaat" .ía rlirctoria e conseUms d;> tsPPS,
no que tange os serviços previstos; nas elánM.ii.ik antcn<u\-s.

3" (:i.Ai sn.A - PKi-.(;v) i- ('< )M)R, tdFs ivh PAt . Wü \ ( í>

Os serviços de assessoria e cunsulloria. qiuH.nM a ccstão do fuitdo de IHvvideneu'!
Municipal serão rcmuneradus como através (.lu pagaiiieüio da qu-intia mensal de s.í.iOO.do (oim
mil reais), custeado pela ta.sa adntini>iraliva do ivegime Pi ipru> Oe Prer idenci.i. P.mi os sers iços
dc CüMld<FV serão remunerados como el;.uisiila de -.uccsso. através do pagaiucnio da qu«mtia
mensal de 1.3% (quinze por cento) do valor mensal i.)btido com a arreeadação da compensação
prcvidenciária. nuso. fluxo '(Trõ-tui:.. e csiuque. v

4" CI>AliSUI.A - CRF.Di lOS NA DOPACAd ORVAMf xd ARlA

P!.'ii;a Mossa Sonhoiri Apaicoíla M CsiiCri
Uiji'i.olimi Pi.iiii - ctls (j-Ií;.'i. iiiH)
cnpt rC Ofi.sS-r.DvCttiOO! OS
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PEDREIRAS/MA-'

ProCÍaffl^/202/
FLS. H. jPrn-

Rub. Q~Í^

rccvirsiKs tnianceiros para o pagainealo dos scr\íífi's scrac i,>riuiidos do CUN 1 RA I AN i b.

í'aia cobertura das despesas obietu deste contrato scrais utüi/adu.s recursos orçatnonlários
oriundos da taxa dc administração d.o Reitime Próprio dv- Pre-ridcnci:!.

5'CLArSbLA - RbSPANS.ABll d{)Al)l S

RbSPONSAlílLlüADES DO <ON l KA 1 AM i i

O CON 1 RA l AN ! b Pica obr;c;ubt .1:

a) Prestar à CON IRvXPAÜA todas as intormaçocs e documentações julgadas necessárias quando
solicitadas, com pra/o dc atendimento de (,b^ Jia.s úteis. sai\o; urgência.

h) btcUiar os pagamentcis devidos au t.dt.N 1 R.\ 1 .\I )t c n.. Ioom.; eMabeieci.la ;íu cláu.suja
segunda deste instrumento.

RlASPí) \S A BI b 11) A D bS I)0 ( () N rH A I A D()

Por -suti \c/. o CON 1 RA 1 AOO oliriga-sc c.xprcssamcir.c 1
a! Iiuciar a prestação dos serviços imediatamente .ipós a a c ...iUira d-csic cuntraU).
b) Responsabili/.ar-se pela qualidade dos ser\iço^ coíUõ.ssÍo-, e pclc cumprinc,
.supracitado:
e) Responsabilizar-se peio serviço con^ianic Jo ohjeio i lo c.i"! i -iio que apresente vi
prazo dc " í ires) dias útcis. contadi s vl:t noidicação pLUa .:i- i;i; tração;
d) Responder pelas despesas relat iva.*, a cncargvis ir..ib.iiin .t.is. Jc .Ncguro dc acidci
coninbinçõcs prcv idcnciúrias c qi.ai.svjucr outras (.pic !or.."n .lev tda.s c rerercm.c*; ;v i
prestado por seu.s empregados, uma vez que o.s ine-.it,m. ru,> têm Ticiihutri v ítteul.
com a coiuralanie;

e) Responder, integralmente, por perdas e dar.os que vier a çtiusar ao eonimiarite
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou tios seus prepostos. inder
de v>i,iira.s eomin,.içõe:. eonlrauiais ■' 1 legais a ipie csli-.er .suieií:.!,.

r.io ..io rira/o

cio dentro do

'■.'v. inipristos,
.'õrreeirnenio
cmprecáticio

: ) i! -ã terceiros

.■ndentemente

6" CI.AfSULA - RbCiíMb JURÍDICO DO CONTRA D '
i) regime jurídico do contrato eoniere á C( )\ I R.Ç F 1 1 . 1 jnvrrog-itiva de:
I  Vkidilieá-lo. unilateralmenlc. para mellior tuicijuaç.'." a.-. ílíiálidades de ime
respeirados os direito.s do contratado:
II - lN'seindi-lo, unilateralmentc. nos ea.sos espeeifieaJo*. n.) inciso 1 do an.
8.666 Tà:
I II l iseal izar lhes a e:vceuçãv.c
1'.' - .Aplicar sanções motivadas |>eia ir.cxctiuçài . lot d , *u par. ia| do .ijLi.sie.

7MI.,AI .SI i.A - RbS( IS.ÃO (•'. tN IR A 11'Aí.
Con.siituem motivo para ivscisüci do ctintralo:
a.) o não cumprimento dc cláusulas Casuratuais, cspociíi..Mç,.iC'. ou jM;a/.C's;
b) o cumprimenio irregular de dausnlas contrátuai.s. cs[!cci;ic.ações ou prazos;

.'v;. c publ ico.

Jõ da bci it"

P".iÇü íiosf.ii Scnhoct Aaaii-;-, i' ln. s ít-nUc
Bt-rtolíniri Piiiuí CtP: r.a.', SI r;i.lu
CfrP) ir-' üU'.; 1 •.■•I
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Proc.Qio:«so^ig2p;,.

Cl ;i Iciuidào do seu cuniprinicnio. IcxanU') a .\dininiMrav:i" eoinra'o'.jr a uap-,>iiniidade da
cvuidusào do tornccimonlü. iiO;. prazos cslipuiado-, ou perda de pra/os reenrsais c/ou
adniinislralixos;
dl ;i airaso injustifieado no inicln d;; presiaçàri de servidos;
e) a paralisação da prestação de seio iços, sem iusia causa c previa, comunicação à Adminislraçao;
f) a subeoniraUição loud dvi seu oliieto. a a-sociaçào do .smirataJo cr-iri ouircm, a cc.ssao ou a
iransfcrència total, bem como a liisão, cisão ou incorpor iv,'ir<. não admitidas no editai e no
contraio;

0) o de.saiciu[imemo das determinações iveulaie- i.Li e.u:" ' l.s le le -irjiada par i 'CdUipanhat e
llscalizar a sua execução, assim conro as dc seus superiiire-'
h) o comciimento reiterado de íallas nu sua execução, aitoii.dus na lorma do do .ut.d? da Lei
n" 8.666/9.''";

1) a decretação de latc-ncia ou a insuiuiaçào de isi-solvcneiá v iv d do e.viitraUido;
i) a dissolução da sociedade ou de.vipareeimento da pessu.a lundica do contratado;
I) a alteração social ou a modificaxAo da finalidade ou du ■•■ , i , iimra d;! r-mprcsa. ip. ic prejudique a
execução do contrato;
m) razões de interesse público, ile alia relevtincia c nmpjo coripecimentes lusiiíicaaas e
determinada.s pela máxima autoridade da esiera adnmc' .;mii\a a que esta -u.morJinado o:
contratante c cxarad:is no j-ioccsso adminÍMraii\'o a que se ccicre o contraio;
1'a.rãerali.* umcc). A mcxecuçu(.i icual ou [.lareia! do ev)Uíi ,Mi i eioeia ..i .sua rcscisác luis termos do
t apitulo I II. Seção V, da lei iL8.00ó'9.ú

SM I.Al Sn.A - PL\.\Lll)Ar)rN í-DP íN.XDI^ILJ í mi \ Im r 1 1% ; lAXl i Ai
O atraso miusliíkado na execução do eoniratm suieiuirã ' líMk.M M A ) mu ■ i dc m ir.i de
1% (um por cento) ao dia. lomaiido-.se com ba.se de cau i ir. ' ' ■ vali-r çlo.b;.il da ccintrni.içlK).
]'aráí:r.al"o l'nico. Nos denuiis casos Je inexecução lotai ou p;,!.rc.i<ii do contrato, a .Adnuntsiração
poderá garantida a previa de tesa. apdcur us penalidades prev tua- no a-i.X" da ! ei a .S.óóo o;, cm
ob.scrvãneia dar; di.sposições do Capítulo IV do referido dtpiouui.

9" CLACSLL.A - .SIJSPHN.SÃO DO Ot )N TRAK ) fl. l ( ' v i >N l RA i ADO
(ã airaso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos dexidos ivAí ,A .Ini imsiraça;* dee..-'rrenTes do
lorneeimento. ou parecUis deste, iã rccebido.s ou cxeem. idos, salvo em caso Je ealainidade
pública, grave jteriurbação da ordem interna ou guerra, asiseeum ao OON 1 RA l .ADC) o direito de
optar pela su.spensão do cumprimeiini de suas oíuigapães afc cue seja norm.ilizavla a siiuação,

HR CLALSKLA - I .HGISI.ACÃO ARI IC.-\VL1. i, l ASt » OMISSOS
.'\ legislação aplieaxcl a execução di> contraio ecmsiiiui - da ( ViuNtiluiçào l'ederal ^ic I98S. dn
Lei n ii.Ooó dj, das normas e princípios dt.' direito píiblieo. c .ici ( odic.o (Svi l, c.ibendv,"' .sua
aplieaçao também aos casos (..mussos u ijiiiLudo isso ml. ) .teiid.i a .viipremaeia e a iíi'.l;sp(iiiihiíivlade
do interesse público envolvido.

\vi AIL (.LAL.Sl 1..A - DL'RAOAO L VUiíCNi i .A D( u ONlRvhi M
O presente coiiiialo será vigente :.iie .) 1 tie de/cmbro de dol S. a partir de Mia as.sinaiura, podendo
ser pioiriigado por iguais e succs.sivo.s pei Iodos até o liunie ua.:! dc "'!! (setenta c dois) meses,
conforme art.57, 11 c/c H". da f.ei n A.6(i6,'9:!.

ci irstus c/ou

Pr.iis.i fl!..',.,! S- i ií'. A;".,'!!."" II .js ("...ii. ';
!.V SMÍno Pi-ji ii 'L.ri': i ,-iíC'Ci úOO
Ciíl-U D" D6.5';-V0M/ij0U! tO
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"/ 'í; .'ff/r. ■ í.'nifhi íttíUi rt. m ri rf.- ^.hn ;.{" Ifls. CL-S ■ - i

Rub.

12^' OI.ADSliLA - STATl S U(. (nCiS'] lA-V ! I Al

O fON 1 R.A 1 AOD) ohriga-sc a ni.iui-ar. vliuanic u>.i,! i i

coin ;is iihrÍL'a,çòos por cie assiuniiias.
iiçáo lÍi í contraio, cm con-ipiatibilidadc

l.v-c.LAl SDl.A - iOKO

A-- parles clcaom o Foro da Comarca do Bcrlolinia (PD. p:,n:i dirimir e decidir lokla c qualquer
diAida que por\entura vierícm) a siiriiir do nresemc conirato. renunciando a qualquer ouiro, por
mais pri\Ilepiado que seja
.'^s-am. P'Or esiarcm. de conmni ícordo ..om i.) contcud. ,| > pacio ora vocriçado. s|uc livre e
couscietitemenlc outorgam e aecu.im, rumnm na prcvcnva '!c duas i-cstcmunhas para cpic produza
scu.s jundieos e legais cíeilus.

ÍUtu'iíiu.i I pi '' d'.' i:airioi dc 201 K

i.i^; !AN() I'()nsf(:a df: sot sa,
R(.\C2.1 LV255 SSPdM
("PF iC í)]0.29.C.M.2-(y7t.-()M ld.\ IAM!

Ai MFIDA F COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS

contratado

TFSTFMCNHAS:

Uu',';.) Apareü.Ja, Si (.ci ii ir

tivrlíil ííirí-ir.;iuí CLfa r-âHrr.i injo

LUW lO üf) sj-t.uja, oüoi 1-1:
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ESi ABO IX> PIAUÍ ProcOlfn.ÚOÍ1202'
prefeitura MIJNICIPAX. í>E SáO JOÃO rKl?LiS-.A ^ 1PR^Çâ HONORIO santos, a 153,, C^^íro, C LRt^bíJEÃEZZ^ £ /
CNPJ ©6õ53.fe$5/0íMíi - 75 '
COJffiSSÃO PERMâNE-NTE BE LÍCTTAÇÕES E CONl"R.4TOS

CCi^áTRATO N'': WZúlT
PROCESSO AOftSJWfSTRATíVO M' I-S/lOI"'

PROCESSO DE FNEXíGIBiUDADE 0Ga'2ai?

COM7RATO D5 PRESTAÇÃO DÊ
SERVIÇOS TÉCK'íCOS DE .GESTÃO DO
ÂTrVO E PASSIVC DO REGIfelE PRÓPRIO
DE FREVlDêNCiA SOCiAl, DO MUNiCiPiO
DÊ SÃO JOÃO DO PíAUl/Pl.

Pelo pfssente instramento ds contrato e, na rnolhor foima de direito o
município DE SAO JOÃO DO PIAUÍ/ PI, pessoa juricica de direito público
iOierno, por intermédio da Seorstaria Municipal de Administração, Planejamento
e Desci ivolvirnento bcc^nomico, com sede na Praça Honório Santos, s/n, centro,
inscrito no CNPJ sob o N® 06.553.655/0001-73 doravante denominado
CONTRAIâNTê, representado nesie ato pele t-eATetária Municipai Sra.
Luzineidé Dias de Santana, CPF N"^ 921.498.553^72 e a ALMEIDA & COSTA
ADVOvaÃDOS ASSOí.dADr.r"^ PPP oes&ca jLnid;'-'.. de dÍ!"0itQ privado inscrita
no CNPJ íT^O 1.442.338/000'i-@6, locaÍLzads na Av. Rio Foty, n'1635, Bairro

.^j^uei, Teresina-Pi, aoràvapte.ddjenorninada., CONTRATADA,., representada
sto pelo ̂ "ü.DIretòr-Prèslíôntè,'■St";PÍLSG1í IÍEÍíY 6oStÀ, '.brasbeiro,

..VAíèaSiaépi- advogadOs^ portadíBr iaQ. RG.n'' '202. 870 S.SF/H et inscrito^ no CPF sob o
"■'n® 738.632.823-53, .msGrifó OAB/-FÍ 172/96-3, tem jystp e acertado este

cont.rato para prestacêo de senriços técnicos confcrrie as ciáusuias e condições
que se .seguem;

CLÁUSULA PRSMÊlRÂ.jr- DQ OBJETO DO CONTRATO.
1- Os serviços contratados'cx>rnpreèndéfTt a instalação e operação de

sistemas compctacionais; Manutenção de cc-Jactry funcional; Registros
contábeis, atuariais e financeiros; Proceciifnentos de pagamento d€'banafícios;
análise de processos de beneficio^; apoiD-téícníG;: na.fiscalização, controle e
coordenação da gestão do fundo dé prévyJência do irtuníCÍpfotCO|íTRATÁNTE
na forma abaixo dsscn.minace: " ' ' '

1.1. Dos recursos rnatertáisé'humanos;
o Manter, na praça de Teresina, ourartu a vigência do contrato uma

Unidade Técniics de Coordsnacãc oo pruisto com estrutura de
apoio para acompanhamento do Funco de Previdência Municipal,
garantindo.o suporte e a opararâ-o dos serviços contratados,
independentemente das equipes de implantação e manutenção
dos serviços junte ao município;

o- Possuir máquina servidora, com o tíanco de Dados central, bem
como a criar e manter o CPD com todas as condições próprias
deste ambiente assim OTmo de segurança para o acesso e
manutenção da informação:
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COMISSÃO PERMANENTE I>E UCITAÇÕES E CONTRATOS

Responsabiluíar-íis por todas as dí5Si>£isas de desiocamento e da
estrutura necessária para a instaiaçáo definitiva da çoíução.

1.2.. Doa r-equisíicjfe tecascos da soiuçsc- cciTipirtacional da Contratada;
• A solução deve ser desenvolvida us^^ncc tecnologia Wsb;
•  O Banco de Dados deve ser Orado:
•  A plataforma dc servidor deve ser Windov/s NT ou Unix;
•  O F^rotccoio de. comunicação anlre :■ ^isrvidor e o© clientes deve ser

TCP/IP;
® A solução deve ser configurável/paramstrizávei para poder atender

as necessidades particulares do Município;
» A solução deve ter um estrito esquerr^a ds segurança, pemiitindo o

acesso ao sistema somente a usuários cadastrados com uma
senha individuaí;

» O armazsnamonto ds informado dc município será centralizada,
com pelo menos 0-1 (urna) estação de trabalho com o aplicativo
cliente para operar todas as funciorr^^idades do sistema;

« Todo cadastro, atualização s processamento de informação do
município de SÃO JOÃO DO PlAüí deverá ser registrado
aiítomsticamente e on-line no banco de dados da saíuçao, ficando
disponível im3.diafcamante para rx>risu!ia;

« As informações de t'Odos os rnédulos do sistema dpvem estar
integradas no banco de dades on- iine. A.5sim; a irríoimoção do
cadastro podor# ;.ser mjtomatícaments utilizada pelo móduio
arrecadação, ■ ds emissão de e:<trfuc3, atendimento ao se.n/idor
púbüco, rnódulQ de
consúltas"'é ,'retefctôrios,- - folha ■ d© pogamento d© benefícios, de
cálculo atuarisL etc;

« Os usuários devem acessar o sistema através do navegador WEB
InísmefExplorer:

® O módulo de ■ corttabiildace deverá seguir o piano ^ds contas
reculamentado s^undo a Portaria MPAS ^858/98 de 26/11/9S e
fornecer as tiemoastrações fb^ancoTas de que tra-tei. o Inciso Vi do
arí.' 5 "da-Portaria" 49S2/S3. ' "

1.3 Dós sehriços Informáticos;; ^ /
«  Deverá -dispohibilizer um ser/iço de suporte tipo Help Desk

especializado em informática, em Prevídencia e na^ soluço
fmpfentada para atender os iisusrioa do munidpio de -SAO JOÃO
DO PIAÜÍ;

•  Será responsável- ,pelo pnxíessc- ce migração e/ou dtgiía-çao de
cadastros de sen/idor^ ativ-ds e inntí-vos do município;

«  Será de responsabilidade da contrateda" garantir a corria
exe-cução -das üperáçõ"eé realizadas, a integridade do banco de
dados e a pontualidade na execução dos sen/ixços.

•i r i i V.B
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^  PREFEm- yA MUNICIPAL BE àaO ,1 OÃíí DO
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COMISSÃO PER^LAHENllí; BE LíCrTAÇÔES E CONTSAI'OS
1.4. Serviços exigido© para Administrecêo de Ativos e Passivos

Prevsdenclários:

1.4.1. Âs-',s .Atusriaí;

®  Pwjcedôf a uma revisão no cadastro dç servidores ativos,
inatívcs e pensionistas qu'r= servirá de base ac oáicuio
atusriíi' miciai;

®  CáícuiQ da rãâvaiiaçêo aíuoru-; a no a!;
• Eiaborsçâo peiiddioa do Demonstrativo de Resultados da

Avaliação Avtyarisl-DRAA;
®  Proceder go avoompanhamenzo do equilíbrio financeiro e

atuada! do Regime PiÇipsie de Previdência do município,
1.4.2. Âre;s oontábü;
^  Eíabofsr Satencetss nien.sais ■romsíando todos cs registros

contábeis do RPPS, obedecendo ás normas e princípios
contábeis vigentes;

®  Elaborar defesas técnicas junto ao Tribunal de Contas e
demiiis órgãos de confroSe s fiscalização;

«  Elaborar as Dernonsíraçóss Contábeis conforme as
Dortanas do STN rf 634/2013 o Portaria MPS n° 509/2013
s Lei Complementar n° 10 né O a/05/2000;

■« • pisponibHteiar as Demonstra r.Aes Contábeis para ""tibunal
úe Contas dc Estâdü e ' ••istêrrc de Piévidér.cia e

• Assis-£ê.ncia Saciai:
9  Elabora'' & transmitir es DscjiaraçõêS RAÍS, DCTF, D1R,F e

SEFlf (OPÍP) do Fundo da Previd,ênc.i.s. ,

1.4.3. Área de administração da ' '-.:.--sivas;
Ivlanutençâo de cradastro Qnív.ci-síicrgrio:

•  ' Cofiírole--do-recebimentò das r-cfríbuições dos servidores
é doonís imunicipa!;

•  Réglstrc rlidividuâlfeado das-codífibdiçOès ̂ ^í^cotà;
«  Prolessum©pto ® cálGUlo dos benefícios;
•  Ernl^sáo. de extratos.JndMduqis dos servidores;. ... .
•  Confecção ds folha de pag.sr.-.entn de. benefícios;
• Emissão do denionstrativ.o d-í; LiüGa.íTtento; . ■ •
• Manuterivão. de módulos de ;. r;.isulLa para os'gesto.es do

ce previdência.
5^ Ernissa.;- nt:.,';-. reiEíófcs gsnjncHiE e legais.
« CadasCuineiiíü e aüompanhamsnto.iunto ao t
na elaboração do Aciordo de Coopcfsçâo Técnica - uOíviPkcv
Q realização- da Con-ipensação ,^": -;viGsnciaria. ■

1 .4.4. Serviços de apcío a GesA- ■

Relatórics ds; .4uc5rtorls ne Cadastro;
.,oi , :

! t —



I  estado IK) PIAUÍ —
► /^ prefeitura MITVIOTÂE DE SÃO JOÃO

lAONOmí i s/c-rros. » Ccr^tro,
GW06.55?..65S/my}i~73

^  COIVÍISSÂO PERMANENTE DE LICITAÇÔE^i-, Lu;', ■ ííaios'
® Reiatcrioís de Auditoria de Arreo^oação e Cobranças;
«  Rsiatórioá de Auditoria der- processos de soiicílao-So e

concessão de Benefícios;

<= Roísjterio© d© Aíesrsdim&nto e solicitações do sery'idor;
•  Relato-ios d© Auditoris contáhi:;
«  A-corriuanriasnentQ dç prccssso de comunicação aos

servidores e a sociedade em çerai.
CLÁUSULA SEGUMDA. DA3 OBRIGAÇÕES DA CüNTHATANTr.

1 - Constituem obrigação da CONTRATANTE:
1.1 - Encaminhar a CONTRATADA,, ns data do recolhimento das

eoníribuiçõss prsvideríciárias, o arquivo
magnétioD da foihs. de pagamento crrrasoondente às referidas
Gontiibuições;

1.2 - Encaminhar s CONTRATA-DA os dedos cadastrais dos
servidores ativos, inativos e pensionistas vincuiados ac Fundo de
Previdência, existentes, na dais de sua implantação, bem como as
alteraçõe:^ caaa.strs; - admissão e demissão de sentidores. em até 15 dias
da realização dos atos que ine derarr, caurc'-

1.3:-ififorrfi2rvâ--CONTPAi7 ADA quei:-.;,,u-;r alterações na legisiaçâo
municipai, que tenham ínierferênds nc o jnlsio s na crganiz-ação do

?t- -Regime Previdencisrío-Municipa!., no prrim ce a::é 15 dias-€001:0008 da
data da sua-publfeaçâo;,

' ' " 1.4 - Fazer c recadastramsnaí a.nuui dos 3eiArickíre.&-riiunícipais,
aposentados e pensionistas para atualização dp bapcp de-dasií^.

CLÁUSULA TERCEIRA - DÁS OEFUGAÇÔES CA CONTRATADA
1. Constituem oprigaçõfs da Gp^NTRÀTdÇ.-F:

1.1 - Fisc^izar.e-coordenar a; gsstêo do. Fundo de Pr-evKierrciafeo
município CONTFíATANTE, mediante aocio técnico ao rnunicipio
CONTRATANTE; , ■ . .-1.2--"PrestEr orientação ao Município ■CONTR/'^ lANTíc, a respeito
de assuntos do intere^e do. r^me próprio de, previdência;

T.3 - Disponibilizar inforrnaçõeA. --miras s cx>ntábeis do Regime
Próprio de Previdêficia Sodaí — RFF-S cio ,-tilt;ícipio CONTRATAR 11, ao
Tri.bijnal de C-ontss do Estado e aoMinisiérnj da Previdência e Assistência
Social e. quando for o caso, 20 Mínistorn.' 'u-niico Lsiaduai;

CLÁUSULA QUARTA - DU PRcCO

1. - A CONTRA.TANTE pagara 5
reiacioriados, rom -eoursos dc ^

f.CÇ-:i"R,ATADA, pelos serviços
L; r- de previdência iM-jnicipal,
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SA_NT0S, . J93. Ce„tro. :,? a>
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de LiCriAÇÔES E CONTRATOSmportcinaa oe 9.300,00(n.ove mil e trezentos reais) mensais
Observando os l.mfes legais para as cesc esas administi-ativas.

CLÁÜaüLA QUINTA— DA RESCISÃO DO CONTR,ATO

^  contrato poderá ser rescindtdc, mediante prévia notificação ooresN,i.LC. gaianlíoa a nianpfenípac dos sem.pos contratados oelo pra^o cie 90 dias
nas seguintes Hipóteses; . .

1,1 - pçr inicístiva da CONTRATADA, srn razão da falta de
recoihimenío ao fundo ^ pre^/idenciáric duranía 03 (três) rr.eses
consecutivos das contribuições previdenciárias, apiicando-se o previsto
no art 79, §2®, inc. íli, da Lei n® 8.636/93;
^  l.í» ~ por iiiicíaíiva do CONTRATANTE, sem prejuízo, neste
período, do pagamentc des contribuições orevidenciárias. apücando-se o
previsto nos arl78, inc, X!) c/c. art 79. §1'^ da Lei 8.666/93.

2 — Tambérri poderá ser rescindido o presente cxjntrato, por iniciativa da
CONTRATANTE, sem prévia noURcaçâo por Bscrito, ocorrendo á assunção
imediata dos serviços contratados, quando os serviços prestados não forem
realizados nos termos estabelecidos no item 1 da cláusula primeira, na forma do
f-ri. 79. incs ! d;tLes n® 6.666'Ç3:

3 - Na hipótese de rescisão contratual, deverá a CONTRATADA remover
a unidàde de rnfoTnática e desativar o sistema l v 'nformática em uso instaíadas

no íviunicipio CON fRATAiTíE, sem qualqusr óu p.yra este;
4 - Por igual, "ao término do contrato, po. decurso de prazo ou rescisão,

serão devolvidos aó MuniOípio-CtíNTRA.TP>NTL, sem guaiq'uer 'órius. todos os
arquivos eietrõnicos de dados em Poder da CONTRATADA, sendo vedadas à
divulgação e uso das ínfunTizçòes nelss contida:

5 - A rescisão amigável do contrato ssró regida pelo áí1.79. inc. ii e §1®,
dá Lei n° 8.668/93;

6 - Apüca-se a esto contrato, no que ccrccr, as regras da sscão V. s.rts.7/
a 80, da_Lei n® 8.666/93. ' "

CÜÁOSÜLÂ- SEXTA - OA VIGÊNCiÂ DO CONTRATO E DA DOTAÇÃO
orçaí^entãría. ■' , .

1 - o presente ccnirato terá a vigé.nciu .te 12 (doze) mèses,contados da
data de sua assinatura, podando ser renovado c-cnforme o interesse dás partes,
nos termos do art' 57, inc II, S2'7 -da Lei n'' 8.68Fi33..

2 - As despesas decorrentes da E-xacvçso dos serviços, objeta desta
licitação correrão à..corua orçamenbá.ria 2016 o exercícios seguintes, a saber;
FFT*/Í - Recursos Próprios, Conia ívlovirneniL:, iCivlS. SSS, e Outros: Projeto
Atividade; 09.272.021.-2014, Etemento de Despesa; _3.3.90.35.00.00.00; Fonte
06 Recurso: 1C.
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'  COMISSÃO PERMANEKIE DE LICITAÇÕES E CONl-RATOS
CLÁUSULA SÊTlfiíSA - DO PROCESSO LIC1TATÓR50

1  - E inexigível S liCf1.aí7ão pana a presração dos serviços objeto deste
contrato, de aconjo com o artigo 25, inciso ti. da Ls; 8.566 de 21.06.93, conforme
processo sdministratÁe.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DíSFOSsÇõgS GERAIS
1  ' As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta de

dotações orçamentárias previstas no orçamemn do fundo prsvidenciáno;
2 ~ Apiicam-ss, subsidiariamente e no çus couber, as avenças pactuadas

no presente contrato, as regras da Lei Federai n" 9717/98, da Portaria MPAS n''
4.992/99, da Resolução CNÍN 2.352/99. da Lei S-6Õ6/93 e demais iegisiação
correlata.

CL/vUSULA NOH.A - DO rORO DO CONTRATO
1 - Fica eleito o foro do Município de SÃO JOÃO DO PiAUÍ nos te.nDos do

art. 55, §2°, da Lei 8.666/93, com renúncia expressa de quaiquer outro, por
mais privilegiado que seja, para dirimir as questões oriundas deste contrato.
E. assim, declaram as partes aceitar todas es disposições estabelecidas no
presente CONTRATO formalizado em 03 vias ds igual teor e forma, para
todos os efeitos ds direito, pelo que são assinadas petas partes e tesíerr.unhas.

SÃO JOÃO DO PiÂüi (Pi), ai as junho de 2017

LÜ21faBtíE'DlÁ% DE SAfiTANA^
Secreíárta Municipal de Administração,

Píãnejàmqnto c üessnvoivimen iu uconcnuco

■  - ^ « í r Á-
■  ÍTELSOH ÍÍISBT COSTA

Sócio Diretor
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CONTRATO N'- 15010Q-)/2ü'líi

PROCL-SSO An.\T:NiSTRAT!VO N'- J/tUCC l/l-itlIS
iNEXlGiRIL IDADE N'' t:01/201

C-ONiRAT'. ■ ""fjiOíA/ÃQ iy, 0.,.E c:N íRE ^
m EHNAr,, ' :N.TíDL)TO i/E Ei-GURlUADc
SOCiA.. ÒERViDoRLlS MüKICiPAIS OE
TREZIDELA DO VALE E A EMPRESA ALMEIDA &
COSTA-ADVOCADOS ASSOCIADOS. PA,^
•PRESTAÇÃO Q.E SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO
DA CÜMPENS/OÂÜ PRFVIDENCIARIA.

Pelo p'eseníe instnjrriento de ccníiato odministrarii.-c. p' ú .:.íi ií'-í si ^azsm, de jt: lado, corno
CONTRATANTE, c INSTITUTO DE SEGURIDADE -SGO AL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
DE TREZIDEIA DO VALE. pessoa jurídica de d''oil-, púbiicc. inscrita no CMPJ sab O n"
01.964.083.''OQü1-OD, com sedo 'a Rua Nova, 2S-B. Ceritro, Trizideia do Vale-MA, neste ato
representado por sed .Pres cer^it- o Sferihn.r, TalySGr? de Medeiros Melo, brasileiro, portador da
cédula de ideníidade rT 156ô7uC2000-'^\ inscntc no Cl '"' sei:; n" 028 402.ó0r;-d£:'. e cie outro
lado, como CONTRATADO, a emprosa ALMEIDA & COSTA-.ADVOGAD03 ASSOCIADOS;
pessoa jurídica de direito privado, ccrri inscnçác nr ■ ■Np,; ;-:ut ,242,338 VC7'í-ôS, com
sede na Av. Rio Pofy 1635, Jockey Clube, Téras;ry-,~ d-/ u4r-4-.j, ra..- /..oídada Pela
Sr° Joaquim Barbosa de Almeida Neto, ins..:.r".a ' a ivTi 56.'o5 r o CF.^ n 2S.333.73.3-
9 I , t&ín justc s acordado Cciebi ...' o ;jreser:e'7;vi;,;ii ; ■■ -.mJ.;:;'! .cnm nc ui': -õ 1' C;'C arí.TS.
l il da Lei 666/93 e r.as oÍBusulas l,- .cünciÍ5ce.s segui.nr-s,

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O presente contrate íor: pçr objeta a pru;"C'T'o
compensação previdcnciária de intetessa do Instituir r-
Município 06 Trizideia dc Vale/M.A.

:e sendços de |•e^;;_pc^aç5a da
Socmi c::h 7u,;,(-vi-jcres do

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O valor dos íisrvfçüs Po ,-4 sj cGr';u„'!;.' .. lu r^iant 3 s ojestão 4o instituto de
Previdência Municipal, listados nesta proposta, e nc S7 11.66./,0(j íOnzs M.i Seisceníoa e
Sessenta e Sete Reaisj .-efererte a 12 (Doze)' iUínses -..sieaGc pele ta.va a Jrninisírativa do
Regime Próprio de .Previdência.

Para os .serviços de COMPRDV, Dode se- ptium r-.íUf-pla dc sucesso y t; .opria cie 20%
(vinte por cento) do valor mensn. aípinc cor: s a rccr i.;çõo da coiTipei isaçâo'previdenciária,
fluxo, fluxo pro-ratfj estuque

CLÁUSULA TERCEIRA - CRÉD17ÜS NA DOTAÇAO G.RÇAMENTÁR1A

Os recursos financeirrx-i para o paga/risntü dos ucrviç . _ : ._-iãu oriundos do ClTN rR.ATANTE.
Para cobertura das despesas objeto aesíc contrato s-..7;o udüzacícs recursos ciçamentarioa
constantes do Orçamento Gera! do CONTRATAN-J L pqru r- correnie exercício suiSemertados
caso seja necessários, e serão empenhados nas Stípu: ii..e;.. cioiações orçamentárias:

/vT
.  - : G \. x

■■ ■'W
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PEDREII^ftS/MA

ProdO iO^O<P/120'^
FLS. /UQ k

ORGÀO: C2 Poder PxcC',,:tlv-o
UNIDADE GESTORA: 02 13 Instituto d& E'rf^;.v. tir.) S".'n'. r.ji;
PROJETO/ATIVIDADE: Oü '.22 00;.í 2 ICo- Wan'íi-j"cP. . -• ■ i ., ■i-i_,c:, :iu !n:=:ii.jr.
í-' re V! o é n c, a 'vi u n / ç 1 p d!
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CLÁUSULA QUARTA - RESPONSABILIDADES DO CON L Ai'ANTE

O CON I RATANT E ftca obrigado a;

a) Presíar à CONTR,ATAD.\ (ooas as iriíoi . í açoes e -_rr.0v5&s Julgacas necessárias
Qüa.oüo soíicitacias, coro orocc- do .■ : ior.í;..' ce 22 -i --.tI',:? ^.'"gsncia

b) Efetuar os pagamentos devidos ao CONTRATADO iorma estabelecida ra cláusula
segunda deste instrumentc.

RESPONSABILIDADEvS CO CONTRATADO

Por sua vez, o CONTRATADO otrica-no exprèssaniente o.

a) iniciar 3 oresOçào dCá st,; . .ÇC:L rC.aAunerce a; , L-. ■ cL.'2 ;-- 'Cc o;-:- c ■

b) Respons30ii:zd:-se peis qualicsde cos serviços ccrv^
supraciíaoo;

o D "azo

c) Responsabilizar-se pelo serviço consiante do oojsrc c.;. • ■■.rato apresedro 'Leio, dsníro
do prazo de 3 (três) dias úteis, ccíracícs ca noíificaçái.j pe^u -.crr.inisíraçâo;

d) Responder pelas oespesas rciTÍvhs a sncargos c u).i!, i sttis :;e seguro oe acidentes,
impostos, contribuições previdenciá-ias e quaisquer oucc.; _|Ur- iore n devidas e re^erenxes ao
fornecimento prestado por seus .jíi ipregados, urna v.sc cue os mesmcs nao tom nenhum
vínculo empregatício com a contraiants;

e) Responder, integrairnente, por perdas e dor os que t.im n causar ao coiúiatante ou a
terceiros em razão ae ação ou utpjsjão. dolosa ou cuiposa, sua ou dos seus prepostos,
independentemente de outras corr' '"-nvõês o ontí atueis >:• ms a cixie estiver sujeira

CLÁUSULA QUINTA - REGiMH JURÍDiCO DO CONTRAÍ A

0 regime juridico do contrato coníero á CONTRATAN TL. n ■luL ogutiva de:

1 - rnodificá-lo, unilateraímente, para m-elhor adequação ds finalidades de intcrosse público,
respeitados os direitos do ccntrai&.oo

II - rescindi-lo, unilateraímente, nos casos espeoif nados n:' 'noiso ! cio ad.TQ da Lsi n°8.&66/93;

III - fiscalizar-lhes a execução;
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecuçáo total ou p; ,i ciai do ajuste. /\ f\

^ " r-. - 9 .«-l Ca A
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CLÁUSULA SLXTA - RLSriSAÇ UCI-riRATUAl

Constitueir; iTiotivo para rescisão do contrato:

a) o nác cumprimento de claLsijiiia contraluais. oul-.cít- ,,

b) o cmnprjrr.ento irregular ae c!c JsuLis .''jrr.r.ruo

c) a leríidãD do seu ourr,primtcr i. iAomino a Acniii'
coticlj£:;o cc fcrítflGimoriO v. e.-iip Am----
adminislfotivos:
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:uiopro.'':a! a irnoDSHiüiiiciads üa

A; ma/os :'G"tv,roaÍ3 e/ou

üy a atiaso injustificado mo início nn presi.ição do aoíV'

s) a paralisação da prestação rie seiviçcs, gem j
Administracãc;

S O'"íVÍrí C'..-' l .lPÍC3C30 3

f; a sJuOCiXrsíação ic;a! oc sej c.jjicç o ríS5ccii.çí-.u . c
iíar.sfe-ér.cia íois:, bem como a "usóc, o são ou mo.;:,
con trato;

nro:!' -.' ■"..co' ouí^^em " criasão ou a
Uu -lâo oor-ioicas i ,.i mc.tai & nc

g) o desatendimenío cas detemiinações reguia.-es mj . ■ u -,
e fiscalizar a sua execução, assim como as dc- seu? .s rs-

.f' ^íd.',ricí Áct V'P. 'K d p'.'.'!'Ocirtiisr

h; D ccMieíUnentG reiíeradc cie fo,:8s na sua execuçoo na forma do §1^ cio 3i"í.67 da
Lei n" 5.056/95-

í) a decretação defaienda ou a inctaiiiação de inFo,-.nr;r n -io o:-;--t:atadã;

j) a dissolução da sociedade ou nesopurecimentc ç: cort"

I) a alteração social ou a .Ttodificaçãc- ca finalidaao üi; ,„ j Uí,ui)Lura clã empresa ..rus prejudique
a execução do contrato:

m) razões de interesse público, ue alia rolc--,'àncu; : .r-.icio conhecimento, juatiflcadas e
determinadas peia máxima autoridade da estom, acoii '^-.'-jtiva eme está siibordinado o
contratante e exaradas no processo acmlnistrativo a no : se o ;;c;itrato,

Parágrafo único. A inexecuçáo tot.al ou parda: ;iu üciitra.c tmseja s sua roscisâo nos termos ao '
Capítulo lli, Seção V, da lei 8.666/95.

CLÁUSULA SÉTIMA - PENALILADFS .ROR INAPIMPI Ei.lLNTO CONTRATUAL

0 atraso injustificado na execução do contrato sujeila.'- 1 ."PA^laDü á rntilta de mera de
1 % (uni por cento) ao dia, tomanco-uc com n,Asu do '-o, . i • -. a,.;: ç.:..,al da cuntrutaçao.

Paiágrafo Único. Nos demais cases de ine-''ecuvãc 'riai . i :.ireia! do contraio, a Administração
poderá garantida a prévia defesa, aplicar as penalioaccs eiovistas no art. 87 da Lei n^B.666/93
em observância das GÍspos'çõe£ ço C-apítulo ÍV do refei i-iL: diploma.

CLÁUSULA OITAVA - SUSPENSÃO DO CONT.RATO PtLO CONTRATADO í\

/
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(cinqüenta centavos) por Km rodado. A quilomelragem sera calculada considerando-se
a distância entre a cidade de Teresina/Pi e as cidades em quosíâo.

3.7.3 Qualquer despesa feita sem autorização prévia e expressa da BR não será ressarcida.

3.8. O ESCRITÓRIO deverá solicitar, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, os recursos
financeiros necessários ao pagamento de taxas e custas judiciais relativas aos processos por ele
patrocinados, o qual deverá ser comprovado no mesmo prazo.

3.8.1 Não havendo solicitação dos aludidos recursos no prazo supra referido, o ESCRITÓRIO
se obrigará ao seu pagamento com recursos próprios, que serão reembolsados pela BR,
no prazo máximo de 10 (dez) dias tjteis, contados do pedido de reembolso
acompanhado da cópia das respectivas despesas realizadas.

3.9. Os pagamentos das parcelas aludidas no item 3,1 acima, serão feitas 10 (dez) dias úteis após o
envio das notas fiscais de prestação de serviços, acompanhadas das peças processuais ou certidões
comprobatórias da ocorrência dos eventos ensejadores dos pagamentos, para a BR,

3.10. O valor dos honorários estabelecido para patrocínio dos processos será atualizado a cada
período de 12 (doze) meses a partir da data da assinatura do Contrato, pela variação do IGP-DI
ocorrida no poríodo ou outro índice que o substitua.

CLÁUSULA QUARTÂ- PRAZO

4.1. O prazo para recebimento de ações judiciais para pairocinio pelo E.SCRITÓRIO é do 24 (vinte
e quatro) meses, podendo ser prorrogado por um período não superior a 24 (vinte e quatro) meses.

4.2, O prazo de vigência deste contrato é indeterminado, regendo-se pelas normas de direito
privado, ocorrendo seu termo com o trânsito em julgado das ações judiciais objeto deste Contrato e
distribuídas ao ESCRITÓRIO no prazo estipulado no item 4.1, salvo nos casos previstos no item 1.2,1
e 1.2,2, quando o ESCRITÓRIO poderá receber ações fora do prazo descrito no item 4.1, acaso
vigente o presente contrato.

CLÁUSULA QUIE^TA - OSRiGAÇÕES DA BR

5,1, Incumbe à BR, para o regular cumprimento deste Contrato, fornecer, sempre que deles
dispuser, os elementos solicitados pelo ESCRITÓRIO, referentes aos argumentos de defesa de seus
direitos, bem como adiantar, quando possível, ou reemlioisar o ESCRITÓRIO cias despesas
efetivamente efetuadas com custas e emolumentos e. quando os serviços forem prestados fora da/o
cidade./esíado de/o Teresina./Pi, fornecer passagens, estada e alimentação, de acorde com as normas
da BR e condições estabelecidas no item 3.7,1 supra, mediante sua aprovação prévia cios gastos,

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO ESCRITÓRIO

6.1, São obrigações do ESCRITÓRIO, além das especificações previstas neste Contrato, nos
documentos contratuais, leis e normas pertinentes:

6.1.1, Manter, durante toda a execução deste Contrato, as mesmas condições existentes na
data da sessão;

6.1.2, Submeter à BR, através da Gerência Jüridic.a. proposta para alteração da equipe
técnica designada para a execução do Contrato, apresentando toda a documentação
relativa ao novo prüfkssional do ESC.R1TÒRI0. de modo que possam ser verificados
requisitos técnicos mínimos estabelecidos na Licitação;

2W5A ■ ecONT/GCSCHV-rUD/GJD/GJ i ItAtJ- SÜ0:)3l7114e4-A ID DA OPDK"! UWlDADi; NA l'CTRON£CT Ní 7001832.S3S ' -y -
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6.1.3. Informar à BR qualquer hipótese em que se verifique impedimento para a atuação do
ESCRITÓRIO ou de qualquer de seus rriembros eni determinada causa encaminhada
ao ESCRITÓRIO, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, de modo a garantir o
cumprimento dos prazos processuais;

6.1.4. informar à BfR a ocorrência de fusão, cisão ou incorporação do ESCRITÓRIO, bem
como a alteração social ou modificação da finalidade ou estrutura do ESCRITÓRIO:

6.1.5. Não divulgar nem fornecer a terceiros dados ou informações referentes aos serviços
executados para a BR, salvo com autorização ex|)ressa e por escrito da mesma;

6.1.6. Solicitar á BR, em prazo hábil e por escrito, as providências que dependam de sua
atuação, relativas aos processos em curso;

6.1.7. Propor, no prazo de até 10 (dez) dias contados do recebimento da documentação
pertinente, as ações e medidas solicitadas pela BR. exceto nos casos em que esteja
na iminência de ocorrer prescrição, decadência ou perda de outro direito ou beneficio,
hipóteses em que tais ações e medidas deverão ser propostas imediatamente, sob
pena de responder por eventuais prejuízos causados à BR.

6.1.8. Utilizar todos os recursos, requerimentos e impugnações admitidos em direito como
meio de defesa e garantia dos direitos da BR, somente eximindo-se desta
responsabilidade caso a BR autorize por escrito a não utilização de um destes
instrumenlos;

6.1.9. Somente atender às recomendações de natureza técnica ou geral emanadas da
Gerência Jurídica da BR;

6.1.10. Não aceitar o patrocínio de causas que tenham como interessadas partes que estejam
em litígio com a BR e com as Empresas integrantes do Sistema Pelrobras;

6.1.11. Empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de qualquer
interesse da BR, sob seus cuidados profissionais;

6.1.12. Apresentar, até o dia 10 (dez) de cada rnôs, por meio de impressos, disquetes, e-mail
ou através de qualquer outro meio informatizado, conforme o padrão utilizado pela BR,
relatório atualizado de acompanhamento dos processos entregues ao seu palrocinio,
no qual deverão ser informados os principais dados rolerenles à causa, tais como
nome e qualificação das partes, número do processo, tipo e objeto da ação, Vara e
Comarca cie seu trâmite, valor da causa, últimos andamentos atualizados, previsão
mensal de risco jurídico de acordo com classificação a ser especificada pela BR,
custas e demais despesas realizadas por processo;

6.1.13. Apresentar relatório extraordinário sempre- que solicitado pela BR, contendo
informações específicas que não constem no relatório mensal referido no iter"n 6.1.12,

tais como possibilidades de acordo, ações antieconômicas, entre outros dados;

6.1.14. Fornecer a qualquer tempo, quando solicitado pela BR, todas as informações relativas
aos processos sob seu patrocinio, sem prejuízo do disposto no item 6.1.12, bem como
prestar contas dos valores recebidos a título de custas, despesas e honorários, através
de relatório circunstanciado:

ZW5A ■ GCONT/GCSERV-PRD/GJD/GJTRAB- S0003Í71MG4-A ID DA OPOUTUMIDaDE NA l'ETRONECT N^' 7C101S32BSÚ /
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6.1.15. Manter atualizadas as informações do sisierna infornicítizado de acompanhamento
processuai da BR;

6.1.16. Realizar a atualização do seu sistema de infonriálica. sempre que solicitado pela BR,
de modo a permitir a continuidade da troca de jnformações e do acompanhamento dos
processos;

6.1.17. Responder juntamente com os seus sócios e integrantes não-sócios, solidária e
ilimitadamente, pelos danos causados à BR por ação ou omissão no exercício da
advocacia, sem prejuízo de outras responsabilidades legais;

6.1.18. Cumprir fielmente o contrato, de forma que os serviços avençados sejant realizados
com esmero e perfeição;

6.1.19. Executar todos os serviços propostos, assumindo inteira responsabilidade pela
execução dos mesmos;

6.1.20. Fornecer todo e qualquer material necessário à execução dos serviços contratados;

6.1.21. Assumir inteira responsabilidade cível e administrativa por quaisquer danos e prejuízos
oriundos de omissões ou atos praticados por seus empregados e prepostos, durante a
execução do Contrato;

6.1.22. ResponsaÍ3Íiizar-se pelo recolhimento de todos os tributos incidentes sobre o objeto do
presente Contrato;

6.1.23. Arcar com todos os custos relacionados com o pessoal necessário á perfeita execução
dos serviços, cabendo-iiie efetuar todos os pagamentos devidos, bern corno os
encargos previstos na iegisiação trabalhista, previdenciária. fiscal, seguros e quaisquer
outros não mencionados.

6.1.24. Encaminhar as faturas referenles a honorários no prazo de até 60 (sessenia) dias
contados da data da ocorrência do evento ensejador da cobrança.

6.1.24.1. Caso as faturas não sejam encaminhadas no prazo acima previsto, não será
efetuado o pagamento de correção monetária pela BR.

6.1.24.2. As partes ajustam que o prazo prescricionai para cobrança dos honorários referentes
a cada uma cias fases se inicia na data cia ocorrência do evento ensejador da
cobrança.

6.25. Responder no prazo de 48 (quarenta e oito) iioras às solicitações dos auditores externos
da BR, sob pena de serem retidos os pagamentos de honorários e reembolsos até que as
respostas sejam comprovadarnente enviadas };ara os auditores.

CLÁUSULA SÉTIMA - If-ÍCiDÊNCIAS FISCAIS

7.1, Todos os impostos, taxas e contribuições que incidam ou venliam a incidir sobre o presente
contrato serão da responsabilidade da parf.e contribuinte assim definida na iegisiação especifica.

7.2. O ESCRITÓRIO obriga-se a comprovar, sempre que solicitado pela BR, o pagamento dos
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tributos e/ou contribuições a ele atribuídos pela legislação tributária, trabalhista, previdenciária e
parafiscal, inexistindo qualquer responsabilidade cia BR.

CLÁUSULA OITAVA - EXTIS^ÇÃO DO CONTRATO

8.1. O presente Contrato será rescindido de pleno direito, a critério da parte inocente,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, ocorrida qualquer das
seguintes hipóteses;

8.1.1. Inadimplemento de qualquer cláusula ou condição deste Contrato;

8.1.2. Insolvência decretada do Escritório;

8.1.3. A subcontratação, a cessão ou transferência total do objeto, ou a subcontratação, a
cessão ou transferência parcial, estas últimas sem autorização prévia e por escrito da
BR;

8.1.4. A fusão, cisão ou incorporação do ESCRITÓRIO, que prejudiquem a execução dos
serviços objeto deste Contrato;

8.1.5. A dissolução da sociedade;

8.1.6. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura do ESCF^ITÓRIO, que, a
juízo da BR, prejudiquem a execução do serviço.

8.2. Na hipótese prevista no item 8.1, a parte que der motivo ái rescisão responderá pelas perdas e
danos que porventura vier a causar á outra, inclusive pelos alos de seus prepostos, bem como dará
direito à BR de reter os créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados à BR.

8.3. Extinto o presente contrato por qualquer motivo, a devolução dos processos transferidos ao
patrocínio do ESCRITÓRIO observará, primordialmente, os seguintes procedimentos e condições;

8.3.1. Toda documentação roi.atiya a cada um dos processos terceirizados ao ESCRITÓRIO
será entregue à BR de forma completa, com cópia de todas as peças processuais
elaboradas pelo ESCRITÓRIO no curso da ação, como também dos principais
pronunciamentos emanados do juizo da causa o das principais peças elaboradas pela
parle ex-adversa.

8.3.2. Sendo verificada pela BF't a ausência de documentos imprescindíveis á exata apreensão
do estágio atuai e das perspectivas futuras do processo, deverá o ESCRITÓRIO
promover a sua complemonlaçãa tão logo ial medida lhe seja solicitada.

8.3.3. Os expedientes/pastas relativos aos processos sob os cuidados do ESCRITÓRIO,
quando de sua remessa à BR, deverão estar acompanhados rie relatórios
circunstanciados de cada ação. indicando os trâmites pregressos e atuais, salientando
os de notória relevância e informando as providências que deverão ser adotadas de
imediato.

8.3.4. O ESCRITÓRIO deverá prestar contas dos valores recebidos a titulo de custas,
despesas e honorários, durante a execução do Contrato, através de relatório
circunstanciado.

8.3.5. Visando à celeridade dos procedimentos a serem empreendidos pelas paiies, as pastas,
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os documentos e relatórios referentes ao distrato serão remetidos mensalmente à BR do

primeiro até o quinto dia útil de cada mês, ern numero máximo de 15 (quinze) de cada
vez. agrupados por identidade de situação e estágio, atendido o cronograma fornecido
pela BR. conforme o caso.

8.3.6. Uma vez recebida a documentação aludida no subitern S.3.5, terá a BR o prazo de 15
(quinze) dias para analisar a sua regularidade. Constatada a insuficiência da
documentação, será o processo e respecliva pa.sta/relatório devolvidos ao
ESCRITÓRIO, que deverá complemenlá-Io no prazo de 5 (cinco) dias.

8.3.7. O ESCRITÓRIO ficará responsável pelo acompanhamento de cada um dos processos,
que ainda se encontrarem sob o seu patrocínio, à época do distrato, inclusive com a
prática de quaisquer atos com prazo em curso, de qualquer espécie ou natureza,
principalmente para evitar a decadência, a prescrição e a preclusão, até que sejam
efetivamente transferidos para a BR.

8.3.8. Finda a devolução de todos os processos, o ESCRITÓRIO deverá renunciar ao mandato
substabelecido pelo Gerente Executivo Jurídico.

8.4. Extinto o presente Contrato, por qualquer cios motivos acima elencados, a BR poderá celebrar
contrato com outro Escritório, por dispensa de licitação, com base no item 2.1., i), do Decreto 2.745/98,
preferencialmente com o ESCRITÓRIO classificado em segundo lugar na licitação que originou o
presente Contrato, sendo que o novo Escritório contratado permanecerá recebendo ações judiciais
para patrocínio durante o prazo previsto no item 4.1 acima, desde que presentes as mesmas
condições existentes na data da sessão.

CLÁUSULA NONA - EXECUÇÃO DO CONTRATO

9.1. A BR poderá retornar o patrocínio de qualquer processo transferido ao ESCRITÓRIO, sempre
que julgar conveniente aos seus interesses, feitas as devidas ressalvas de honorários advocatícios,
sem que isso motive a rescisão do presente contrato.

9.2. Respeitada a autonomia profissional do ESOF^lTOfRIO. a BF-t se reserva o direito de acesso aos
autos dos processos transferidos ao seu patrocínio, bem como de participar em audiências sempre
que entender necessário para a melhor defesa cie seus interessos.

9.3. A BR também se reserva o direito de emitir orientações ao ESCRITÓRIO, tais como a
propositura de ações, argüição de inconsíitucionalidade, interposição de incidentes processuais.

9.4. O ESCRITÓRIO não poderá utilizar, na execução do objeto deste Contraio, profissional que seja
cônjuge, companheiro (a) ou parente até o 3'' grau. por consangüinidade ou afinidade, de
empregado (a) da BR que exerça função de confiança na unidade organizacional que
demandou a contratação ou na unidade organizacional que operacionalizou a contratação ou
de autoridade hierarquicamente imedialarnente superior ao referido empregado.

9.5- Em relação às operações, atividades e serviços previsios nesto Conlralo. a CONTRATADA;

9.5.1 - Declara que não realizou, não ofereceu nem auiorizou, direta ou indiretamente, bem como se

compromete a não realizar, não oferecer nem autorizar, direta ou indiretamente, qualquer pagamento,

presente, entretenimento, viagem, proinessa ou outra vantagem para o uso ou benefício, direto ou
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indireto, de qualquer autoridade ou funcionário público, conforme definido no arí. 327, caput, § § 1° e

2°, do Código Penal Brasileiro, qucdquor indivíduo ou entidade, nacional ou estrangeiro, pertencentes

ou não à administração pública, nacional ou estrangeira, ou a elas relacionadas, inclusive partido

político, membro de partido político, candidato a cargo eletivo, quando tal pagamento, oferta ou

promessa de presente, entretenimento ou viagem, ou qualquer outra vantagem, constituírem urn ilícito

previsto nas leis brasileiras.

9.5.2 - Informará imediatamente à EíR sobre a instauração e andamento de qualquer investigação ou

processo administrativo ou judicial para apuração de prática dos atos ilícitos descníos no item X.X.1,

imputados à CONTRATADA ou às suas controladas, controladoras e sociedades sob controle comum,

seus respectivos administradores, prepostos, empregados, representantes e terceiros a seu serviço,

referentes a operações, atividades e serviços previstos neste Contrato.

9.5.3 - Declara que informou a seus administradores, prepostos. representantes, empregados e

terceiros a seu serviço, bem como aos de suas controladas, controladoras e sociedades sob controle

comum, de seu compromisso em relação ao disposto nesta cláusula, bem como tomou medidas para

que os mesmos se comprometam a não praticar condutas ou omissões que possam resultar em

responsabilidade para a BR,

9.5.4 - Responsabiliza-se pelos atos praticados em descumprimento ao disposto nesta cláusula, por si

e  suas controladas, controladoras e sociedades sob controle comum, seus respectivos

administradores, prepostos. empregados, representantes e terceiros a seu serviço, no que .se refere às

operações, atividades e seiViços previstos neste Contrato.

9.5.5 - Fornecerá declaração, sempre que solicitado pela BR. no sentido de que vem cumprindo com o

estabelecido nesta cláusula.

CLAUSULÂ DECiMA - SUPERVISÃO

10.1. Caberá à Gerência Jurídica da BR, por um dos órgãos que a compõem, ou através de /
representante por ela indicado, a responsabilidade pela supervisão e acompanhamento dos serviços a /
serem executados pelo ESCRITÓRIO, cabendo-lhe, inclusive, o ateste dos documentos cie cobrança a
serem apresentados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - VALOR DO CONTRATO

11.1 As partes atribuem a este conirato o valor estimado de R$ 100.000,00 (cem mil reais), não
estando a BR obrigada a contratar até o atingimenlo desse valor, sendo fixado tão somente
com a finalidade de destaque para custeio interno cia BFt ao presente CCNTRATO, através da
rubrica orçamentária n°4401000025 . /

b
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11.2 o valor estimado do contrato será atualizado a cada íjeriodo de 12 (doze) meses, contados a
partir da data da assinatura do Contrato, pela variação do IGP-DI ocorrida no período ou outro
índice que o substitua.

CLÁUSULA DÉCIfi/lA SEGUíxlDA - COWVITE

12.1. O presente contrato permanecerá como parte integiante e compiernentar da CÂKTÃ-CONVfTE
ELETRÔNICA - GCONT/GCSERV-PRD/GJD/GJTRAB- Ô00031711464-A - ID DA
PETRONECT 7001S32886, a cujos lermos estão vinculadas as partes contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO

13.1. Fica eleito pelas partes contratantes o foro da cidade de Teresina/Pl, como único competente
para dirimir iodas e quaisquer questões decorrentes deste contrate, rçorn renúncia expressa a qualquer
outro, por mais privilegiado ou especial que seja.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de
igual teor e forma, na presença das testemunhas adiante assinadas.

19 de .Junho de 2017

Dirceú Anselrnini

Gerente Jurídico Trabalhista

PETROBFÍAS DISTRIBUIDORA S.Â.

v-

Nelson Nery Costa
Sócio

ALMEIDA â. COSTA - ADVOGADOS ASSOCIADOS
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CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
consultoria E A5SLSS0R1A QUE ENTRE SI CELEBRAM O
FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL DO MUNlClPIO DE

IViACAU/RN, E ALMEIDA E COSTA ADVOGADOS

■ASSOCIADOS PEDReTraS/MA ~a
Proc.Q I O lÇâl/202 f /
FLS.

r, . . , , Rub.Pelo preseotG instrumento de contrato e, na melhor forina de direitü o FUi'JüO DE
SEGURIDADE DO MUNICÍPIO DE MACAU/RN, pessoa jurídica da direito público interno, por
inrermédio do seu Presidente, com sede na Rua Nova Cruz, 08, Pono de São Pedro, Macau/RN,
inscrito no CNPJ n° 11.549.099/0001-00, doravante denominado CONTRATANTE; representado
neste ato por seu Presidente,. Raoni Padilha Nunes, CPF n" 065.165.664-31 e a ALMEIDA E
COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS, doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o
presente Contrato de Prestação de Serviços.

DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS DO CONTRATO:

1. O presente contrato de prestação de serviços é firmado com base em inexigibilidade de
licitação, conforme art. 25, inciso li c/c art. 13, incisos III e V. da Lei n° 8.666/93, nos termos
do referido diploma iegal e'alterações posteriores e, ainda, aos artigos 121 e 125 do Código
Civil Brasileiro, conforme Projeto Básico, mediante as seguintes cláusulas e condições que
se segue.m.

7. Fundamenta-se ainda o presente contraio ern autorização legislativa consubstanciada na
inclusão de dotação orçamentária específica para contratação de serviços de terceiros, não
configurando qualquer forma de vínculo empregatício ou de admissão de pessoal.

CLÁUSULA PRIMEIRA ~ DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato, a prestação, peia CONTRATADA, dos serviços técnicos
especializados na consultaria jurídica, financeira, contábil e atuarial junto á área de Regime
Próprio de Previdência .Social do Município para o exercício de 2018, prestando a consultoria
especificamente nos seguintes serviços;

A) ASSESSORIA E CONSülTORiA JURÍDICA NA GESTÃO PREVíÜENClÁRiA AO RPPS, COM
ÊNFASE NA APLICAÇÃO DO DiREITO PREViDENCiÁRiO £ ÜIREÍTO BANCÁRiO:

1. Elaboração-de pareceres jurídicos nas concessões de beaef.icios previdendários aos
servidores públicos efetivos e seus dependiantes de acordo com a Constituição Federai de
1988 e Resolução TCE-.p| n® 2.782/95 e com anáiise das legislações afeitas ao tema;

2. Elaboração de Pareceres Jurídicos em Processos Adininistrativos g Prsvidenciários em
üeraí, envolvendo concerioiosoi. nc> StiTíblto 0;^. d.ü P.-Í.íviclenct;i cio Ministério da
Fazenda e Tribunais de Cantas dos Estados;

3. Representação Jurídica do RPPS, nos conte.nciosüs ad.ministrativos (diligencias e recursos)
perante o Tribunai de Contas do Estado do Piauí;
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4. Confscção e encarnintiamento dos DerTionstrntivofi Prp.virfpririri Ricihír. pjpnnroirrif, -1
Sscrstaria de Previcíôíicia do Miíiisterio da Fazenda, obsenzando os princípios
Constitucionais do Direito Previdenciários, tais como: da contributividade (base de cálculo,
itens remuneratórios de caráter permanente, alíquotas de contribuição previdenciárias
etc.) e do equil;'brio financeiro e atuarial;

5. Orieritação, atualização ou obtenção do Certificado de Ftegularidade Previdenciária —

CRP, obedecendo as normas prescritas no Decreto n- 3.788/2001, bem como ao disposto

na Lei n^ 9,717/98, na Lei 10.887/2004 e Portaria 402/2008 do MPS, as quais

delimitam diversos parâmetros jurídicos dos-RPR-S;

6. Orientação nas aplicações dos recursos financeiros, conforme Portaria n2 519/2011 do

MPS e Resolução 3.922/2010, do Conselho Monetário Nacional - CMN;

7. Orientação no cálculo e acompanhamento da previsão das despesas administrativas,

consoante Lei n2 9.717/S8 e Portarias n9 204/2008 e 402/2008 do MPS, para fins de

assegurar a regularidade previdenciária do RPPS;

8. Participação das reuniões com o objetivo de orientar os membros dos Conselhos

Municipal do RPPS em dúvidas pertinentes ao Direito Previdenciário, Direito Constitucional

e Direito Administrativo;

9. Orientação na negociação da. dívida do Município junto ao Fundo e confecção de

parcelamentos, seguindo as disposições dos atos normativos expedidos pelo Ministério da

Fazenda, bem como legislações municipais;

10. Atendimento a auditorias da Secretaria de Previdência do Ministério da Fazenda, em

conformidade com a Lei n- 11.457/2007;

11.Acompanhamento de registro de processos de aposentadoria e pensões junto ao

Tribunal de Contas do E.st3da;

12.Orientação no reajuste dos benefícios previdenciários conforme estabelecido pela
Constituição Federal de 1988;

13. Orientação do escopo jurídico afeito a eiaburação do Cálculo Atuarial e Nota Técnica

Atuarial, observando os limites legais de contribuição previdenciária determinado pela Lei
ne 9.717/98, Lei nS 10.387/2004 e Portaria ps 403/2008 do MPS;

14. Orientação do escopo jurídico afeito ò elcüoraçso dos Demoiistrativos Contábeis em
conformidade com o Plano de Contas aplicado ao Setor Público previsto na Portaria nS

509/2003 do MPS;

15. Disponlbifização de cursos ufcilos ao scztor para fins Ue pioflssionaflzaçao dos gestores
do RPPS.

B) Consuítoria Financeira e de investimentos ao RPPS
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1. Orientação e acompanhamento da gestão de ativos visando os
rentáveis e com maior segurança para o RPPS, com adequação às normas pertinentes;

2. Orientação para o enquadramento dos investimentos conforme as gradações legais;

3. Relatório periódico tíimcstral com desempenho e enquadramento legal rJos Fundos de
Investimentos perante a legislação vigente.

4.Assessoria na elaboração da Política de investimento Anual e do Demonstrativo
cori espondente, exigido pela Secretaria da Previdência do Ministério da Fazenda;

5. Acompanhamento das aplicações e resgates do Fundo de Investimento para adequação
às regras jurídicas afins;

5. Prospecção do mercado financeiro para eleição de oportunidades de investimento,
diluição de riscos e reavaliações de liquidez e segurança;

7. intermediação de contatos com as áreas de investimento do setor público das
instituições,financeiras, objetivando maximizar oportunidades.

C) Compensação Previdenciária - COMPREV, COM FULCRO NA ESPECIFICIDADE DO

DIREITO BANCÁRIO E DiRESTO PREVIDENCIÁRIO

1, Consuiioria previdenciária em matéria legal e e.xecução de atividades técnicas e

advocatícias, objetivando-o levantamento de valores devidos pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS, .mais a geração de receita através de procedimentos

administrativos ou. judiciais de compensação financeira previdenciária ern favor do

Contratante, decorrente da contagem de tempo cie contribuição em aposentadorias e

pensões concedidas aos servidores públicos municipais, conforme previsto na Lei n°

9.795, de 05 de maio de 1999 e r.a Lei n° 10.887, de 18 junho de 2004;

2. Levantamento de dados, preparação de documentos exigidas, digitalização,

encaminhamento e acompanhamento da tramitação no siste.ma COMPREV, para

recebimento dos valores devido.s pelo RGPS;

3. Análise e acompanhamento dos processos de aposentadorias e pensões concedidas

pelo Instituto de Previdência do Município, em tramite no INSS, para fins de
compensação financeira, até a sua finalização, assim como dos processos que se

encontram no Tribunal de Contas do Estado do Piauí, para fins de homologação a

registro;

4. Apreciação previdenciária rios benefícios e serviços contábeis prcvidcnçiários;

5. Realizar o encontro de contas entre o Município e o Instituto de Previdência iviunicipal,
com vistas a realização de parcelamento, se necessário;
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c  o < , Proc!íòi010Ol_/202L6. Proceder com todos os atos jurídicos necessários para que se fLSaniido d 'S /
regularização do CRP Certificado de Regularidade Previdenciária do MuR^yfeic';

7. Acompanhamento da Legislação Federal pertinente aos Regimes Próprios de
Previdência Social^ com o objetivo de manter a entidade atualizada com as novidades

ocorridas neste campo, com Elaboração de Projetos de Lei e Atos administrativos
normativos necessários para adequar o Regime Próprio de Previdência Social às
mudanças ocorridas na Legislação Federai;

8. Orientações quanto à correta elaboração de GFIPs e GPS;

9. Acompanhamento da obtenção de Certidão Negativa de Débitos Previdencíarios
(CND);

10. Suporte para esclarecimentos de processos administrativos de interesse do iMunicípio

junto a Receita Federal;

11. Suporte para esclarecimentos de processos adininistrativos de interesse do ívIunicípiG

junto a Receita Federal;

12. Defesa das esferas administrativa e judiciai de Auto de infração

D) SERVIÇOS PROFiSSlO.NAiS DE ADVOCACIA, UTILIZANDO A EXPERTISE E

CONHECIMENTO EM DIREITO PREVIDENCIÁRÍO Ê DIREITO ADMINISTRATIVO

1. Elaborar ações, defesas, recursos, procedirnentcs Incidentais para a execução dos

serviços previstos nas cláusulas anteriores;

2. Participar de audiências, no que tange os serviços previstos nas dausulas anteriores;

3. Acompanhar processos nq 12 Grau (Comarca do CONTRATANTE) e no 2^ Grau (Tribuna!

de Justiça) durante a vigência do contrato, no que tange os serviços previstos nas

cláusulas anteriores;

4. Orientar juridicâmente através do assessoramento da diretoria e conseihos do RPPS,

no que tange os serviços previstos nas cláusulas anteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

1. Os serviços objeto deste presente contrato serão prestados na sede do Contratante ou à
distância, por telefone, faz ou qualquer tecnologia disponível
1.1. Na execução dos serviços ora coruratados opLAar-ie-ão, sempre que necessário, as

normas da Lei Federai n" 8.906/95 (Estatuto cia Ordem dos Advogados do Brasil), seus
regulamentos, inclusive do Código de Ética dos Advogados

1.2. As visitas !n loco serão realizadas nas datas das reuniões marcadas com o Gestor do
RPPS e com o Conselho Municipal, assim como para a participação em audiências
designadas pela,Justiça.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA H
Rub. ^

1. Responsabilizar-se pelo planejamento, coordena(,:ao e desenvolvimento dos trabalhos,
objeto deste Contrato;

2. Indicar as equipes de coordenação, técnica e de apoio, responsáveis pelo desenvolvimento
dos serviços ora contratados, comunicando ao CONTRATANTE o nome do responsável por
cada equipe;

o. Observar o cumprimento dos prazos previstos para a realização dos serviços objeto do
presente Contraio;

4. Realizar o acompanhamento dos processos de compensação previdenciária tanto com o
RGPS, quanto com o RPPS, na Unidade de Previdência do instituto de Previdência do

Município;

5. Efetuar o levantamento dos vínculos de trabalhas dos servidores inativos com o objetivo de
construir o histórico dos vínculos previdenciários e das respectivas contribuições;

5, Responsabilizar-se pelo ônus decorrente da contratação dos recursos humanos necessários
ã realização dos serviços contratados, bem assim os recursos materiais indispensáveis â

consecução dos objetivos do presente contrato;

7.. Comprovar o levantamento dos valores devidos por outros sistemas de previdência em

função da contagem recíproca de serviço para fins de solicitação de ressarcimento, em

favor do instituto de Previdência, através de documentos idôneos;

8. Manter durante a execução do contrato, todas as condições propostas no ato da

contratação;

9. Cumprir a legislação trabalhista em relação aos seus empregados e, quando for o caso, em

relação aos empregados de terceiros contratados;

10. Assumir todos os impostos e taxas que forem devioos em decorrência do objeta deste

contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas

prêmios de seguro e de acidentes e trabalho e outras despesas que se fizerem necessárias

ao cumprimento do objeto pactuado;

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

1. Prover a coordenação geral dos serviços objeto do presente contrato, através de

coordenador a ser designado;

2. Fornecer as informações, documentos, dados e diretrizes eventualmente solicitadas;

3. Executar os serviços solicitados segundo orientação dada pela CONTRATADA, nos casos em

que esta execução seja de responsabilidade da Contraiante;
4. Notificar formal e tempestivamente a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no

cumprimento deste contrato;

5. Efetuar o pagamento, no prazo pactuado, das faturas devidas, calculadas na rorma prevista
neste Contrato, desde que atestadas pelo responsável pelo acompanhamento e execução
do conti'ato e instruídas ccrn os docutrrenros paninentca;; .^os valores rei-upcrndos,
QUÔ OS serviços efetivamente isKCCUCôCJüS.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR ESTIMADO POS HONORÁRIOS E FORMA DE PAGAMENTO

1. A remuneração dos serviços consultoria e assessoria jurídica na gestão do Instituto de
Previdência do Município será o valor de R$ 85.000,00 {oitenta e cinco mil reais) a serem



_ , , . f entrüdas de K5 10.000,00 (dci n.il reais) e o saldo rerní|nêscerf?I^RE;^^'^S'MAem 10 (dez) parcelas de RS 6,500,00 (seis mil e quin.he.uos roais); e pelo real gfâWW^^^O
compensação previdenclária será mediante o pagamento de 20% (vinte por c£V|'
valores auferidos pelo fundo. s:

2. Os valores serão . reajustados conforme o índice IPCA e corrigidos moruitariamente de
acordo com as disposições da Lei n" 10.192/2001 e, no que com ela não confiitarern, com as
disposições da Lei Federal n° 8.666/93.

3. Os valores serão pagos com os recursos previstos na Taxa de Administração do Instituto.
4. Os pagamentos serão efetuados até o 5" (quinto) dia útil do mês seguinte ao da prestação

dos serviços, mediante apresentação da nota fiscai e atestado de execução emitido pelo
Gestor do Contrata, Para tanto, a empresa deverá, obrigatoriamente, emitir nota fiscal de
cobrança até o dia 25 do rnès anterior ao .-espectivo pagamento com
discriminação/relatório de todos os serviços prestados no mês, a fim de que os tramites
internos sejam agilizados.

5. Sobre os pagamentos efetuados após a data de seu vencimento incidirão multa de 2% (dois
por cento) mais juros de 6% (seis por cento) ao ano.

CLAUSULA SEXTA - DA ViGtNCiA

1. O presente contrato, celebrado sob condição suspensív.5,, na forma dos artigos 121 e 125 do

Código Civil Brasileiro, entra em vigor na data da sua pubiica.çlo, pelo prazo de 12 (doze)

meses, podendo ser aditado, renovado ou prorrogado, suspenso ou rescindido de comum

acordo entre as partes, na forma do artigo 57 e incisos, da Lei 8.656/93.

CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES FiN.AíS

1. Todos os tributos, contribuições previdsnc.áricts e quaisque.' ônus de natureza tederal,

estadual ou municipal, encargos trabaihistas, previdenciários, reiacionados aos honorários

devidos pela execução do presente contrato serão de exclusiva responsabilidade da
CONTRATADA.

2. A CONTRATADA é considerada, para todos os fins e efeitos jurídicos, como única e exclusiva
responsável pelas obrigações trabaihistas e previcienciárias relativas aos profissionais
utilizados na execução dos serviços objeto do presente Contrato, sendo a CONTRATANTE
isenta de toda e qualquer responsabilidade.

3. A CONTRATADA responsabílizsr-se-á, também perante terceiros, por prejuízos advindos do
descumprimento de qualquer das atividades ou obrigações que !he estejam afetas, ou
danos causados nos equipamentos pelos seus empregados ou propostos, independentes de
culpa. ... . . o T oroJijOco Ue ívias

4  A CONTRATADA, na ex«cuç.^o do presente Cüiitrnio, ^ ^ tprnirn
r..po„.al>mdode3 coniratuais s legais, poderá uüiüar se necessário,
especializado de terceiros, pessoas físicas ou jurídicas, exclusivamente por sua conta e



PEDREIRAS/MA

ProtíOiOl^^^O
5, A inexecuçao total ou parclat deste Contrato ern razão-üe culpa motivada J^V^<jilnirr rinn

,  partes ensejará' a sua rescIsSo com as conseqüências previstas nos artigos 77 e 80 da Lei n°
S.666/93, assegurada a ampla defesa na forma legai.

CLÁUSULA NONA - ÜA PUBLICAÇÃO

1. O CONTRATANTE até o último dia útil do mês subsequente à assinatura desse contrato,
providenciará a sua publicação, no Diário Oficial do Munlcipio (DOM), visando garantir, a

eficácia do ato.

CLÁUSULA DÉCifvlA - DO FORO

1. Fica eleito, em comum acordo entre as partes, o foro da Comarca do Município do

CONTRATANTE, com exclusão de qualquer outro, para dirim.ir dúvidas ou pendências

surgidas em decorrência deste Contrato.

Assim sendo, estando justos e acordados, assinam o presente contrato de prestação de
serviços em três vias de igua! teor e forma, que leram na presença das testemunhas que

também o subscrevem.

Macau,13 de dezembro de 2018

FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL DE

MACAU/RN

"í Raoni ("aciiÁoTMuriej ^
presidente

aiNOO D£ srcuarCAor

ALMEIDA E COSTA ADVOGADOS

ASSOCIADOS

TESTEMUNHA:

TESTEMUNHA:
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ProcOiOnSS

CONTRATO ADIVliNlSTRATiVÜ N" Ü02/2U18

COf-, traí j ij';, if|-RL Ri ( (LEBUAÍVl O MUNICÍPIO [)£

R-^STFPA/pi r A SQCIFDADF ALMEIDA t COSTA

31 f'í v'! C O '.' ! !' ''

MOi TtPf..':-

■ S-.vJi ./,i ivA PAPA A PlíESTAÇÁO DE

•'•AEAüRIA E COt-bUirORIA ilJHÍDICAS.

.■ '/pj Dl- üjrPicDEiiüD^OE de

LlüTAÇAü '1-

Pelo presente instrumento que entre e .:í'crTlam. de m ■, I
pessoa jurídica de diieitü pu'."- ' t -> muM-nr dve.rni ■
com sede Av Cândido Mende--., n'^ b',b. Cenii -j, t-Rau . .

representado pela Prefeita 'Munir rpjl, P i-ula I.T- i - - ■"
portadora da céduia dü identiaade rA l.dlb.AAu R : ■

04, residente e domiciliada na Hua Ilor-ovio -orisn. i ; ■ ■
PI, e de outro lado, como CO' ilR.A í/\P{), ALMEIDA L '

pessoa jurídica de direiro pri ,. ! Ai , 'niviui.a i ' ' .R

sede na Av. Rio Poty, '1635, Jockey Ciune, rererii . ,3 : ! •' . ■

NELSON NERS' COST/A, biasilciio. casado, porta, :,- . • :

1,38.632.823-53, residente em Teresina (EM;, ad., ,íp,a. ! :

o n2i72./96-B, têrn justo e acordado ce-iebrat c p'f
n2-8.6G0/93 e nas cláusulas e ct •ndicôcs sfp.u-intes.

lado, 0 MUNICÍPIO DF BRASILEIRA,
Md s b o n" TI S22 .Mõ/QOOl-75,

.Ti-P; Çf P o'5.26 j-CuO, neste ato

■' ■•.";! n Ar.aijri, b%n.iA-i-.!, casada,

'  • .A': n ' 'r .:OÍj n ■ "90 OTó 723-

iiro, Ci:P OTtóA-OjC Bra/íileiTa-

f GsTA ADVOGADOS ASSOCIADOS,

■ O'..! D". AfMi liA, com

''.ÍJ- õ-T' ' 1'-- irj ' asentada fjor
1 „- 1 PLcoE i ' l ' 'cMí, '"PF

■ Ri! ,":.- - i riu TI;,.''. :"!',!,: ■: i OAB,/Pl sob

•  cnfa',0, roni fuiítiamecto na Lei

CIA,USl.lLA PRi Mf,IR A-OTJEl O

O presente contrato tern por objeto a prestação í-' . . . o-, n,a .Aiviri i i le privati'.''a
da advocacia visaitdo à prestação de ser Aço cie i; •.•••• : i n-ov.i,.ric t-_-; . : . < iiríyca ao
Fundo Previdenciário do Município do Bur. iíurr i • tno. . ■ i Ucm corno a
recuperação cia Compensaçíic Previdencin^sT A.U'. 'mn , >..f ç-.» o Kvj; .p..' GctjI de
Previdência Sociai e o P.opirnr» dn PmvidAnau Jcs Ser.•iíAems Públicos do Município.

CLÁUSULA SEGUNDA-PREÇO f. rONDiCÔEs Dt PAÜA-Mi íM u
Pelo objeto contratado, o COMTHATANI E pau.rfiu ,wi • .'v r RA í AOO a c,uanti"i mensal de R$
7.000,00 (sete mil reais), totaliríando o v.alor gltT/jj J" R Ra.í -DU.úd (pifuru. ; ■_ guutro ri i i'
reais).

Parágrafo Uníco. Ü pap.aiTrmto ver-j T«-aH?õ«lo j.rr-io Ar;;,Io ordenador de despesas do
CON'l RATANTF até o 10-' (clecnito; (li,, >«iil do nrc--, ,iib-,vqiientf ao da pr»*stiisao íJc> serviço. O
pagamento será formaJiiado conforrifr- p,ri. ,pcs!a .df siíuços aprusinitada pelo CONTRATADO.

CLÁUSULA TERCEiRA-Ciq ííí íüL MA uaiACÃr) oqr./ fTt "
Os recursos financeiros para n pagamento d«- -.eião oriundo-, do í. ONt RAtAN if.
Para cobertura d;:is il('S[3Gsa.'. Mjjeio i leste ícuui iiíc o uti l i.í.„ido;;i recursos urçamentarios

I  , , ■ ; -n!. .i,.riC tvt ;u'iü'CL) ao

. tí e-:. ' r Pcrn corno a
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f l< I f ! T URA DE

j  ̂ T ** mm H. Sm ale rg*aft<aMWTgBB mbs **

do Orçav'^W6^/»f'i^5^dh1fiUTANTl. pur .i oToi.r •-:erptoóCMÍSEFBaià-
RRASfitsb\' JT ■ ;ve.e'turac,eurasreii\^mcav)'i.coin Pv „ » / i 'BNA^^tiíu #'aso seja necessários, e serão HrnDehlVados nas sopuim., .. < to» asô e s Nijí a FiU§i ? f

•  Recursos Próprioi; li.! Tax.» ..1, ■ \Oi.; ni.,ti ,u,ai j dr 'i i i ;

CLÁ U S U L A QU A RT A - R E S [41N S A 5' 1.1D AL) L S
RESPONSABlliDADES DO CONTRATANIE

O CONTRATANTE fica obrigado a;

a) Prestar a CONTRATADA tndas a-. infoírnaçOes ê !•"■ • umoniações julgadas necessárias
quando solicitadas, com prazo cie atendimento de üT- dia:"- uleis, salvo urgência.
b) Efetuar os pagamentos devidos ao CONTRATADO, na forma estabelecida na cláusula
segunda deste instrumento.

RESPONS.ABILIDADCS DO CONTRATAnO

Por sua ve.r, o CONTR<\T,ADíO obri.a-se e,<p"?ssam!'ntr m

a) Iniciara prestação dos serviçux , ' ried'. iia' i 'e'in- ,jp ,i ;, .; t, i m. -n í ■ ntr.upT
bjResponsabilizar-se pela qual ic.adr rlv snfvíi.oj. -..■ i . ' ' , , ' i . i . ; '. ■ p S' ■ .nünei- 'emo do prazo
supracitado:
c) Responsabilizar-se pelo serviço constante do objeti' do ■ • íf, !. . ijif,?',rrU;' . i:..o dentro do
prazo de 3 (três) dias úteis, contados da nrtifir-K,á(_' [le';. ! /"míio i 'Çfaç.ão:
dJResponder pelas desoesas relaiivas a "ncargus lrai.)iiliír:,ir.i-.-. ce seguro de acidentes, impostos,
contribuições previdenc,i,á''ii.is e i;.:a.iq>.v '.'utras pue e i-oferentes ao fornecimento
prestado por seus empregados, uir.j ve: qm- os niexnic.r u-ni nfmitjin. vincu c ecijr-egaiicio com
a contratante;

e) Réspi:)nder. integralmente, pur ppídas c* datios que vi-i ; ao ■roí iliaiji it:':' :-u- n irrceiras em
razão de ação ou omissão, dolosa ou culjiusa, sun ou U". • >0, pítj.ostos, indepf= r•■■f»ntemerite de
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita

CLÁUSULA QUÍNTA-Kf GirviE JUKIDICO DO CONIKATO
0 regime jurídico do contrato cunfrrr- ,t fONiRAT/\fJTr. u V' t .grjbv.-' rt-'

1 - mocificá-io, uniiateialmcnV". pauí melbor arleque-, i > is fip.jlúlades de u -u-resse público,
respeitados os direitos do contr juido:
II - rescindi-lo, unilateralrnente, nos casos espeLiíicãdos rc. n,, jrf.fu oa Lei lAL bet- 3,:
III - fiscalizar-lhes a execução;
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

C LA USULA SE X T A - R í 5CISÃ0 CÜNI « AIU A L
Constituem motivo !;ia!a rescisão cJo contrrun:

a) o não cumprimento de cláusulas comrtituais, especifica',ú-.,';. ou pioutus;
bj o cumprimento irregular do cláusula*- contratuais, espccifu u, ies, ou prazos;
c) a lentidão do seu cumprimento, tevand'^ a Adir.iin .ii.ji.ãu j comprovar a impossibilidade da
conclusão do fornecinienlo, i -Oi pT;j,:os estifiuiadij-, ou perda de prazos recursais e/ou
administrativos;

d) a atraso injustiricaclo no inic.;'', ,i -i pfe-,í, ii..du m- Sf. i -, i i, .-,:
e) a paralisação d.:! pri-s"açãú de seiviços, sem jusia can-, i jm, iu cuniuni. ai,ão a AUni-nistraçãn;
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"^$1 P RL ! L I I U RA DE

tA®í!t«>RA ivansferência totál, èõílfeü"Kj\jatf}^44^1üüMrieèrpoi a<,,;».>, não jam,u<s0s no epliSl - fo> "
g g) o des3tc("^din"tento d.is d6teri i i iri.j'.,^i.if'5 togui^eps ijn nn' >1 idricP* '"ií^^iínicid- i íRdb. v' ijni'.'-if'i i i ..if'
/ fiscalizar a sua execução, assim conic ..r-, de seus suporio-r-j-o.
/  h) o comefimento reiterado de faitrr. na m,.. oxeciicae, .m.,: , ( . n i Pjmw do 'íi=' do aO 6/ da Lei rp
/  8.565/93;

i) a decretação de falência ou a instauração rin inso1v«'nr n rivi: dn corif.^iado.
j) a dissolução da. sociedade uu üo oaioino-anemo da pess'.-.-! luodc.a d" tonfutack/
1) 3 âiteraçao socini ou 3 naodíficaç.^io da fin-,ilici3.clp ou ij-t ^33 eriipresa rine prejudique a
execução do contraio;

m) razões de interesse público, de alta relevância e auuiio •■ drnenio. justilicadas e Jeterniindclas
pela máxima autoridade cia esfera adrninistiativa a uué p t-' suriordinado o contraiante e p;<ardcÍ3s
no processo aclnVinistrauvo a que sn reíe.-F u Lonlraio;

Parágrafo único. A inexecuçao rcudi uci rifi rri.ji .jn rnf iuaU' c-roju a resLirau. térnios dü
Capítulo lli, Seção V, da lei 8.655/9.i.

CLAUSULA. SÉTIMA- PtNAUDADLS POh jN.ADlMfllMLfiíC- ' r -Ni í/aíUAL
O atraso injustificado na execução do cor-trato sujeitnrã t.cr-rpAfAno á fnultd -.j« nit«d de 1% {um
por cento) ao dia, tornando-se com base de calculo c vc«io> .-.•..•bal da contratação.

Parágrafo Único. Nos demais c.n.cs d...- in-'sm.u.. 1 ..1 i . i.m
poderá garantida a piévia defesa, aplicar a;-, .ponaiiclade' c' -. -
obsrivância das disposições do Capilutu IV nderidij ..ujJ sn. -

iCL 'a' i"' im'irrafo, a
as iin 3:" 3"' da Lei n

r-dminís tração
S oüb/yi ern

CLAUSULA OITAVA- SUSPENSÃO 1)0 CONTRATO PFi.O Cr d P nAirADO
O atraso superior a 90 (noventa) dias do'- prip, ,3rrmr-to'". r' Li o'■ oeti -'-'"initrus'r.;(çán cieccrrentes do
fornecimento, ou parcelas deste, )á recebidos ou eKfcut.-.dO'- , saivo em caso de calamidade pública,
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assepura ao CONTRATADO o direito de optar pela
suspensão do curnprimentu de suas obrigações ate que >ef3 rccmalizana a situação.

CLÁUSULA NONA- LtGiSl.AÇÃO r\PLlCÁVEl E CASOS QMr5Sí.,ís
A legislação aplicável à execução do contrato consinut-se -i : Omsi itu.ção Federá! aa da Lei n--
8.665/93, das normas e printípiós de direito público, e ur' Codi.go Civil, cabeMClo um. aplicação
também aos casos omissos e quando isso não agi ida a ni .'macia e 3 intiispoiiii.ii l id.3(!e cim interes-se
público envolvido.

CLÁUSULA DÉCIMA- DURAÇÃO L ViGLNCIA 00 CONíRAfO
O presente contrato será vigente por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, podendo
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos nte o firníte de 60 (sessenta; meses.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- d TATUS OI IO contraTUAI
O CONTRATADO obriga-se a mantef, durante toda a execução do contraio, em
compatibilidade com a.s obrigrj.,des por ele .■i-jsuiuid.i- .

CLÁUSULA DÉCIMA SÊGUNDA-tORO
As partes elegem o l-nm ela Curnarta de Piiipiri (ijuiíi .1 iu-.vi'.;, . [ 'tttaR.ialí. y a Seç.ío Jcrcíicitiria do Piauí
(para a Justiça Federai), para dirimir e decidir toda e qu.ili.jiiei úliuílI<i que poiveiuu.nj vier (em) 3
surgir do presente contrato, renunciando a i|Li.'vk|U'M oi itn..., nm mais privilegiado que soja.
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/ prodUi.a seus jurídicos e legais cteitos.

(-• '•■ : r L I í iJ B A D 5

OilCi

Bi .i'j'l'"i'.'l • PI. de T.it ,. I

\  -x .ie* •" '-v._-v \ -i -r,J ■ - J'
B  ■, ■ L A, ivl; I ; 7^ T-i [) A A: .■i ü! ' [ ';'' -' t '■ h U J Q

íylUMlC iPIO DE r3Rí\5ILEiBA cgcrfu
ur3N1 R/il A■ i ' j

NrrSgN ME-iV CAMA
ALMEIDA E COSTA Al) /OGALiCs A'''50ClAD'JS

r 'J " ■'; T e A. I ■'!, [) '.

TESTEMUf^HAS:



-^re„ías/ma ,

;,oi£aa2i'2ff-

?  .
^<t'\K,lfft^s S) Ano XVI • Teresina (PT

'RvJb.

[^xssomiíflto
^Co'imjíí ff

CíVí|r<taAl«

; Hifíii át R»cx;ttot
' Cbta da A&vuvatiKa do

*■* ;^*. <.vi*í • fVi.tí

fXTKAtO {M- Ct>Nl tt *rí)
(li»' n* % Art, b i. i'>arA{r;if«\ i>.\ ;,',|

"  ] 1" " ""
7b''!••í^<^l •'tl !.♦? 1 çí^'l,*.

PT»r^p?i;*í V .ffík:rí>íl d«
C\r!j i'

4v C-wAido Uíndc.s fZ~ Crtilfo
' AiWtOi. C COSTA iü^-OOACVOS iSS0C'At.H.>4 = Of-

CV.-í; 01 44:3.^000 < fic
AV ífíci -* ..'-v.-}.n»i .* c»

CO"írífíaf-So Co «•5C!' l«ytO c!< v^dv^-ac»' < .',f,i»tí 4
Ass<v:i^.5^-!^ *o-i!orirí d<"»f.(-r.i.Ti«C'S en* pjra n
síNíçot flc fíSíAssori, ís nr^cr-teçAo ,- jgrc.vs Ki\fVio
fVpviS.?.-u;«r-j ito mii/ikriOB di Br?«lkw e » h-cutyfscSo 4«
Címt<M-.s.«c.i.ü PrevM«i.-lírij fCOWPRrv, rním o Gf,.,i ,,
p!rvrtpn.-Í5 Soíd^l p c pççíiTrir do Provic/rois dcs SfvdnfT'*
6': c

Cr -«al.v -ií p.-e^.ia c^nP-Ja í i-vPfrvidi çr. P.i ,>J 3->ir"y~ ç q ?r.r
M ^c_c_i ?íO«»; p^yt^ias rr-gfitaH. dt } W «(«'*

r> p'a;ii .V v»çf-</;á .i dí pwtei 'aS-i vt<- c-j ,v
_ -M it-k <í ííiPT.inç y 'U <i).;^'f:.-v ü« 7313

i^&r r.Q^ Aí Tau C< Ãg-r.rg^»^jgj^-.trd«
ilí Cí Jartirí tJc

l^íít rx) PIAUÍ«D 4'-■ Al J' 'J^-VO3.789/00Q1.7-iÂ» aalTíB/Jd av. Mni.ji. o-j.i _II"' ' sfelj K Í0V/'UUQ1-?'^
Rodilguea, 5õ6-CtinUo.

.SficSC® ,^''''' í^^-ÍSS.OOO-Batima do Piau! • PI^::o íaiijar '^''™arabetauiadopUi)i„tKaiai].c

^ { AMaRA MUNíCiíP.VL DE KrTÂ»;i' r><'É OT Aff
-í • • .^ . ,.. "í-ía..u4 iXj PlADÍ, ;"V!sson jui-ídicft

,  ' ' .^' Rodngiics, n" 5íií6
■', ~ infK-.Ti!i3 no CNPJ nob o NP
'^,' '" '"° '~ "'" ''■p''"^'T-''-"!ri prir si.iH pTcíidente, a Sm.Atmíclil:,; A MARiA DK CARVALHO, RESOl.VF.'

_  iis. auhMdii, -105 vdiviadon:» desta MmarB
'!« reiüKiç.lo ..lu [v-i-rir, dn poder compra.

^ ■ •' ■■ ■';'' ^' '• c..s , ;, ,;ri;A (. 2Q\7 dirjlgados
'  ' ' '"'■ ' '■■■ 2 -Ái. Vj TJcis rnil trezentos c

ca;ÇU«.i . : vvs fr;-i:< c 'nn!.! .'r-.-!qvrr -irnviís, n.s subsídios dos
Y;'"" ■ '"■' "'•• '- ipal oe Hetàiim do S^aul c RS 3.5.V». .45(' .Mi ..-u ti-itituTUos e inr.tii c quatro reaifi r quarrnM e cinco centavos!
;>í4T'i I- • I' 4ir'i(-i"rt '"s«sh

â-3i;W it iPi, 0$ ^ ,,AAí ra íi: i.O'í

Çk* ^ a .Io.* t>r* >
PraA«ir' i'r. e ' f,

i^3\
CMP». 4" í^> Jl/^WSJ-rs

** r ."••■<%:* W» 'Ck-^jvír'
f-l aí ̂ -'.ViC' • *i

rr„t«.rcv it-u" .i.nA-•,■ >

^R"C>CED!í«KTO OE l>O;0®lt.)DA0ê W üCim.
O&JtTO: CC Ç^.-TUitrC afr svrrtcri<,' C Císiii •V*.."A>iO<.rt
ücCLí'Tün&5 i?T ar-^A", ê Ciíí i :^vi••'. íi:-.- %•►;».•>■> r-n «ísi-::
HTíívfc3*<Ciáf«5 ío ■■rit.--"*CJv«-' l>ai»iéfí"sr « c Cii f''ívV'C-í-♦èftíwi
«1*5 O Re^ftw Gôrítí de S-:oíí: e o ''svc'*^ rv Ptv*cí-vi3 x>-i Esrv-iürti •-.: x: *:
f4jríiüí>i:-.

ErmATQ DE RATiEr.AÇÃQ

O  íes '«r»",; 'jC.lc:''.' d« "Tí-» -Ji: .. ■ '-
00 CiH ^?«C<J=y>v '- Ve^Cm'. i U-;iíá Asxc.vj.-V r^tv/^iy; .
C«*3íft^ >;• "^v^-yiçüS Cif. ífV-Cíít-r^, c c>^t-<5-<;AQ .»'3 tfí.V;
E??í£;i5ira. € 3 rec/^atví^,' i<« tCX^'^fc '''
C-r^A-j^rO-^ roT-j" * '■ ".i y>£ S^-ze-Xt' "j) M
A^XrX.CO 5 cvt-* rr. «>x-; Rt ".V.'L'CC [í«'íí^ "*4
*''\t^fi}»' fr»gic5. rCf '•-Jji <i âtij ri^-WXÉÍit á

«5ç r-*5-í«e/íT
Dw^ rroío. WtíSJtíierÊyi a RATlf íCO ^ í.^ *-í

frc-VOí^C'^ CO^i-l "4 '-C» it aU- i.f/ .
L«ri* 3 Ctn-. i;arc3 c»?; ;4ti ^rcâ.^ c .X^r-ifíj-T^ Kf^ <k;-»

•' ■■' ■ ■■ óm . 'MM'"! vwc-.oeto.s riõ ft .'i ,^ó ítr.tcrior pcderiio ser
.'iltrn.V,. :,-r ,-c'.|'.< ., r..,. rrvs.T,'. t r..p'.r-;So ? quando ocorrer

'  "■' ' l'-' '■'" ''cor.'! pi líjlic,,5
'  ■• ' ' -o: . ..l.ir r tj i::r:'.'. .; ...j.r ■■.■ijnstirjiçío Rrrli-raj
(osMfãd o . . .r...i,ro rmiii,?..,. ó.rtats r , coosrantcs na Lei

•  • 1 ' ••' ••■! ..'i '• Iv/.. i*./" (.'••« . .-'.2 VUO

5) prtj^ijrricniú do subíidic i.-p»:nd<!ni dü efcüvs
.i-i-.r :is. r".triC'X"* crtunanaa c

CÁtTili.. • 1.1' .ül.""..! -'•"

y.: :i, :ú >VL'nt;-.r:- í^íoa .sub?:f!:c:rs ffc.T:-';o LÍ<*$vcncacios, <13 fifiilns
vliJ^j-T.llkv.i r. '• •.:% . V--Gr !:r.'r?í cIà:"* -".a-s -,.qs •.•or-açbiíís e ay

'.C3.Í ;.''i'Cs .itof. c;"í; Lr".,

'f-.yyfCyiA. £sr'^^jnd<i - ctciw úc desconto :k laiua dc qualquer
on^,c::., sr.id Frvtmdj' cm a?n»idcraçAü o nCiTr;cro cc sessões orcünárias e
i-v.Trr.. ivgl:'.; rji- r':"»í'.;uidjí». uporondn-v n vrjiv ít -ntda scssáú.

Aroy. ■• ■ duspeiku? :ií'corn-n.:.cft presente Resolução
• ;, . • , ., /.;u •';• [•■ly-vT-nii .vK-.st/íiin"* i'' orçümetuo

'rt^rí.l.i* 'k' )• ' i ?i • rni^a: ■à"i''.ir .'i ríf'!' d»" í dr

l)t^'Arf:i('i -i U' Sf: p'' ' 'C ■>; «'v ■ V

Pèiíls Mifâftíís /-.'ntyirfi ij'auio
P^x:lr7t2 3Ar-'w^í*<í

Auric«!(íi fflfnria (U CunsiíAO
>', vj.;.fi:ri!i! da Càmart'. iU> Vervadiirei de fíefnítin da Pimii

,  ppj4frfífpri rip o2'í|n}if2- >7írrum1i.tira!í£^
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I C-c^ü>«ít . Pn-títri,'? rtí Briílíí-tffí
!  ' Cííp. 4t 5"/?
I _ . tk C-v-.t vJ '-'f'••*? k ? !> '-Vi"'2_
'CofibiXkÓs "" A«ÍX-A t "OS'».

[  01 «a; .3Í^ W>ôV66
AV. «{Jp ípOi CFP t4H^íM'.5

[tí-çU-í í",
C0"l:*!5K'^'í í»^cn^Srfc )i'dvix:?ttô ^ Ai*wcjq*ói

I  ASSkVioCOS. CC«^ÍOrT>ft doCU/Tiílíífos ríM píi fl '
I  ' $ervF;cí i5s í%J.e*5-sona. e o<^nb?çÍç ^fiicâ 3 lurldic;» 33 íiir*;

^ PftvidflíKiiám do fTHinKnpio át 5.'ittíl^^ni. « 1 í^pjwraçJo 1
' c<yn[>pn4áç5o í*.*i>vW?'>c?Áfi3 (COWPKrv* enfft í Ftroi:r>íi i

I  I Prf^vW-rii:^ Sot-l*« t o R^fr$ fj5 '^râvi^ntíâ :».>* Svtvidarí^ Piif5lk<
'  ̂ jO Mu.KipiQ __ _

V*»»- . C .'.'■s-' 3o r'.-e'.4'«+tí fjv»írífc í ik\f)>*->»i*ri «-t* Pt M :*>!■ ' (. .'.•'''»«i » "
I  ̂ Jt n$ ^ C'ú',C•l^ M ':_' < -r^oi
n^4Ãcl» Oi'-'iiíc ií üf' "«vkífst.-í i-ii i; ;-í.-iíi O'" ■•*-■ i:, "i« .'v

' a» .'•?''fi e 3e2«no-*-(fe iV*?
I r-orítg ó4 Rgc»rso» • 4o fWPfíC'
: Qsti dl Astinabin tfo • PS dv é*
! eofttrittf

3>T>iJi*ir» ÍPI), M ds imf.rc dt iov.

âB^í
•í..!'./

c:a.m^ka municipal de betània do piauI
crípj. aa.7o;;.78'5 /(xwi-r;;

"f' /\v. feSoÍ4è*i Rodri^aiüF.t .^L6-Ccnt-O.
0..^-.^:^, ' CKP 6A.7ri3,OOO.Bfltâ!iltt do PUal - :

Oípj. *^,w: •/>vroiX>-7'&
A* CiiictAr • Oífdro

M y^CC/j • fAtoí

fonteTat "l." ? 4-' I'

^ROCEDlttENTO D£ Wnxr-IBltOÀD? K* CZ7Í18-
OSJTIO: ContrsírtyV) à) ewfrw**^, sCvac&cii Wt^iIc í âií/cçíKaj'-. Assucaí'^;^,
òoarertoG «n ar^. para a preytAçÃo oe s^v^çoi de Bisessorji, e ofíemsíçâf tecxA-^ s jurcta ao fuxlo
PnrÁjerdána ds rtxrtápc de B-^^-era. 6 s 'Qa'pw5.;áo Cri ayDÇK-n-^o pfs/kfei oàrte fCCWPPXVl
erúTB o RegiTO Gec^ ôe Pfíni&xsíi &3tíSJ e c Regin-# oa Prçr^vJcíiçiü des Se^imí^gí. CCi
Ujnzi^k)

"■ ^ '"Al O !>£ f^ry^-AC.ÀO

^  O de 5rie?c^'iXje oe Lxjtsçâo, de r^ts asi^ ptcva-sao o^^í•t?^:^l 3 «r.i/^tíK-iw
Ò3 e^CJlfârode '^-f.OKií ç lííAU tór"'»í<r> Aí.&*/,iir>>t Ct>'»^"'*íÜWli:T3-'*'35 ifM/Jsj; -t
presaçàr. úe «.* «;$6&rA*/f3. e .r«iV%tAj c <*: Uioo P'iriFíí»-iiiivj (jy n\.^itcd>5 ííe
BrasSeif» e 3 di -'"i- ' ■ l>»-.íí x
PrcvirX/iCiS 6 c Fv>í;ri!? ■:•■. T;é/X-.: SorviOsfCs l-pwx-s O; .•»• vaiw Ii7i.i dír Tx?
54f5!)C'.O0 (íftaXa e -juríro rí rtoa^j. jôtkíci RS 7.0&'i00 rr«j rc-iia; rriiyit.a^, jry "ji'Tp!iJ«>Jo d.-

frseses. Rí vn lüda 8 s-^ l*ynit&0o eiüntkia à ie«>Ji«aV; píyír«»;{íi. (^?fe..v!
Aíie5a/"« jurtScs d: Ua/kí^» C;

DfttSÈ RTodo. &a{ís^^Ej!'kda 3 ^ a ao íofío, RATlFíCO q i>3«sot*i Ja AA'''^!ay"*i3 /í^wíksí f. 02
jyqjosía ná frartí^iSar^j òa CCíf ].. fk<í^v3 r^ fo-^ruL^M; o cxsrjrà-^ x^ni Use rc 3-1-1^/3 ü do A". 15 iú
lai n* 8.6íó'9S, fcei Icrjç^ cü iíiAilr-TCft e 0:'f a';cs'

ÍVMAiL: 'nbi-ín-al.íKiopíítúrj;g:nAÍl.coTa

A l a^VAUA Ü-LIuiU ÍPíiSií DE BETiWílA DO PÍAOl, jurídica
■ i- iíi'-^::f ri i iS-i^ it t- rno. cm se<1'i mi Av. Mc.í^a Rrxínguc», n** 556,

p. i;iprr:l.i rit. CMP.! soh o NV"

' '• ' . ' ■ ' • '■ ;:!'?r PrcTidcní^í, tí Srn.
AURiCÉLU ^.'díIA D-i CAJÍVALKO S-.í-oLVp:^

''li "" : . : •• .i'l '•= v-"ri"-''iiít^ icstft ^Amara
TTj'vr.' ■»••• .. •• 's !,í,fT "i- =rjv.'.iVt>M 'Ju p^rúi dc poder rxinipra,
u>mr;u_n r, , -, • ; o-cn' •.nl!.'ics--uurio^ Oi>r. anoti dc 201Ó c 2017 <SiVi.UgadOíi
pcín gQveni'-' fcdcittj, iN'a.rdo eni RS 2.r556,30 fÜois mil trczísaloo c
ciri')i ' üTií.M ■ ; ir:-)' !. '• tTiVi «•í-tIkvi rTe-nv-!,] '.», 'lu iiihsidíM doa
Serra: , ■ , , ■ . . Sí-rv - n::í. 3.53^, ,45
.|i:réts 1111I rp.i-nP.f ..•.-ri •■ 'tíit;' r nuu': i-. -.• "iUí:" t-í\ \z rinco «'.cmavoiii
fiíirct li . ) ■"irTiU-l fii .-'r

/vriift:: H", ,alrfrii Ti-ítivív-in^i rx* <!U^rrV<K p<:*4«rÃc •»«
Íiltrrntí'ís í><n ici Ci%s>r-..nrtc tt . r\« rnf«rr,*i, • .rk-r:^» ; t;'tn .- -i;;» uimSrk ocm-rcr:
rfvinAt.» f.cr.o.l jirn r, j -ii* c-tni,-. t\r rí^nJVív «iev-i kw; •-t -.i' tTkMi\lnÀvrf4\Ta^
fv«» L-i o I Ir.- ! • .Ví ' .1 - I'..v -< V' '.\x* < V,-t-,*iVi>,ViW:AíS
obíjcn-odi.s» un I:nw'fc?» çonnútuchnAÍ0 c cw corísitAnZes rris Ld
CorripicTncmne N.^' IQj, rtc Ü4.05.2.000.

.3" () fm:.^Uír,r:r.uy 'io Rubaidru .-/epíTirírní dá cfetivá
píuiuí:pi>»;u9 SVií:.')dor ii v)r,tçA«rá n>?.ç íí^;>hv^í*ji ordjnórí.as è
CAlia-.?? liiijAr

•• -. •»^b.idlro 7rAtir Ir-, i.-rrtrícíoa. na faítiLS
ijijiisijúiXtdíis '-
<2llC/ir^u*J prrirTC.*

.líCorfr-rr?i .i«t, i'i votíU-L^H e <?«

Pfi'rA}?;rrilú Hc-^iudp - Paríi ífdío de dcsconifj út faltas de qualquer
ongetr.. sx:rA itv <if;i c-"}r.H'dfriiríio o nürr.cro rir. orTiiiiáriaá. e
exiTitordimuíiii rc I.xíüíus, ripura:i;3rj-Sc'? o vsiiôr u> '.nda i.rn-"ido

Aru,:-. ■/ r-ri--.s íi:i--n-er^-^'M prv-vnlr We-iotuçâo
["•■ - ' r. li ir Ali. .4 .if ipi iiAti CDíiís' * lIo >'ri^iiinrnto

viííenu:. Ariiío o"' - K-iUi Rt.'éicDi. L';-!lo crvLnii.ra ein r 1 prirt.U' de 1' dé
jaru-iro rtr 201H

Bf-í^íiíira -Pt. Ofi djjanw, Oç

P4üi3 WiíatKJá Amonm Afiu}í)
FT'»'cí.í \ki'

, ; . . •-« M.:'; J-Vj. •_ .

AuWcciífí Aítiría CCLTi^aíAt)

Pre^iAiv-fiíii iUi Lii/uara eis Vôr^áorçí, d-t Bcud/Un do Fiaai



S SBWWpOTassKrfasíés.

PEDREir^^S/MA

Proc.OHOlO^ (/202/
FLS. / l
Rub-. — IC/

Ê^iÊSJL-al art, ss, C/K i3, a, IM, da
® 2S fie Inmhs «Is 3, a® aièsra^ísg Bs^s^rlems,

i«tií,«»?spn-o RA/mcyijyt. ©e ccmirEATO
m ^JBsrrAçAo m SBtmiçús m
CC?"^íLTü!í,Xí4 láaSSCA l»RiSV?S©a«ClteA
qiiE m 0 XKsrmrro ?5S
FstíivseêKcm dos smvmis^s ts&
g.-|iUS£idf^2€ Uc "niHESSftó £ Ay^EHIÃ s
«OSffÂ ÂD¥'0€A&ÍSS ASSOCSAEMCrS

Pelcí f^Tcsenta irstrumanto n-aitií^isr ck sxirstjsíxi de

de sratíílçfji, SE .ç-ôíffeííí de uíT: íatíc o S?5S''íínilTâ' ^

pa£?i©ifim tim 3EKiV3®oass m numdno m rm^m,

/Uítamuia Münitípüí, fnscííte no C?íFJ sob o i..'^ 4;i.256,744/0m-59, com

E-edc' no Etí. Ssrsi-Ti r:;nítíí', n:; Rua. Rrrnino Pires, r».^ 37^, Ceníre, em

T®sa£íiítia - PI, n:íS33.jv'. 0'X% »ij^.-vs-antssdo sk-j Presitíonte, Sr, P.^iííLiS

Ê7.'S»fiífl"íí3;S, bresíleiíc, ca^oo, :psri'jda' p^jbíÊco, bO!'íBdor

do CFF n® DS5?®S4g3-<)-j ví tín rg o® iS?.517-SSP-P.i, resícienr.© e dos^ntólíado

à Füia C^^xM>ei Oswíido Daerte, 5355, Bainu Santa Isabá, Temsina-Pl,

ãcwavsíít» danor!fíf;aM: catm i;oi§n'ííA'rjlí-rr£ <?, do outro iado a empresa

ASJieiSA ■£ AííVCütíJ-iDCJS A^^OMíOS, sociedade sim?^es

iimitadiai, (^iFi n®:01x447333/4100í'-5<ii, com scde à Av. Rio Pofcy, rr® 1S35,
Bairro Jcdcey Quo, Terssina -Pi, f^p; eseritada ('igaímente r^aio Sr. FtEí^Cí^

fíÊEY C0SÍ'A, brasfleíro, casstio. scvosacio, íosciído na OAB/Pí r!*'172/9Z-B,

portador do Rtô n'' 20,7.íT/o SSP-pi e do CPT- -i" : 38.632.853-53, doravante

demtmína^ COICfí^iilTS-líA, têm ontni si jusm e contratado o pua se s^ue,

que redprocamenu'' c.■.^5?^_, a sdiv-'i"

.  —.V»

t?'i:í • iSSífev^ííiits', i;«wií@rt'twsa<KiS£ièd{â?<!aT«iâa8

- tBTSY - & ifeta»

•í, - -I f ;?Í'R- m'- fe f:íí3&4i7?'ü&I3?t
i*'4«UÇi?st"üi-3- ^f„ai'5SEí^,íiaa
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o ̂s^Sítfca coiTtra"íD fcsiTi corao oisjeí» a assüssiOíis técnica «sspsçisrtxad® em

matáila prevldencfc^ria, è:

1) 0»stttt£iria pf^virienoána em matéria legsl « e?;ecüç§o de atividacl«s

tiPS, mais a geração

GomfMensetsão financdra fjnevícteftóárls em favor do ContTatanba,

<teí»nreirit® cia oon:í:ií3fíyn úz tempo de c^ntribuiçio e-m sposentadoriss e

Ksrti^dtilas aos ssnndores púbiícos munid[:^!â de Teresinâ,

conforme previsto na Lei fé' 9-795, ds OS da rtialo de 1999 c na ie1 n®

iO,OT7, de 18 cie juntia tie 2.004^

2) Lêvaníaitwitlo de dados, prepers®^o de Sícifido^,
dtgilMte^^o, erKsnniOhain^ito e acompanharnento da tramitação dos
pim«SÊS£3s fto sísterna COWPREV, parã recebimento dos vatores devidos

3) Anáiíie e acssmpantemento dos píoces^cs de aposentetitóas e pensoss

rompidas I?MT, em trémita no 'MSS, f^ira fins de coín.pensa:ÇÍ©

Steaiitó^ra, ató a sis noaics^o, assim como dos proosssos que ̂

encontiam fio Tnbíinal de Contas do Sstado do Piauí, para fins de

e r^rstro;

4) Apreci^o predderidéne dos bensfidcs e sep/içí^ corsíabeii

Aísíscsfo-se aos darmos:- d-este corrtrate e aos crssos omissos as díspcsíçô-es d
art. 2S, n, c/c mt. 13, U, m, da Lei n» 8.666, de 21 de junho síe 1993, cor
©§■ ateraçSajs posdaaicMes.

afeaa«s»-aaasá!'isíHtt&íftí?>Ki!r^;!í;t^rc:e.-«si-" ressíriirffli 3«íí(I»'-^ií-
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Os serviçc© pnevlBtiKS no preseitte txfrrtiBtxi contemplam o cíesenvotv!m®nfco

<tos aüvfeíai^ d® CGMPREV-COMPSNSAÇ^O PRÊ?v.^EMaÁRlA, com

tíasanvoívJmerítCi de íftáíxlüvociias, prei:ar5ç3o de eíslTiítura nscessária,

rmlteseç^ dos trabaihos, acOfTjpanítsmsnto, apredaçèo previdendáfia dos

b£rts:fítío3 e sef/lçi:^ cantáb-eís prcvidenciário-s e clabora^ção de relaísârios

m-aisaís tíos rKisuftsdos obtidos no p®rícdo para envio ao IPfCT.

CLáimSi»A QimOTA- S>A SSOTã-ÇÃCs CUÇAMSÍHííTÂKIA

Pm^sa/Atjvidsde 56 - Adrainistnaçio do vundo de Previdência, Fonte de

ívâoursos- 02D3- Reajc^os do Fundo tíe Previdêníria - EiSínento de despesa -

3390.39 - Serviços Pssssoa Jurídira.

CSÁUSUife CglHMTA - »© Pímzo &S VISfeíOA

A vigéitóa ítests oancratc será pelo praro dt 12 (doze) meses, a contar da

data da siie assinatura, podendo prorrogado por igual período, de acordo

com as vont^íes das partes, medíarítse termo odftiva, cxjrn obediência » art.

57 da Lfâ po 8.666/93.

CiÁySIILÂ íKí imgça E COíSSÍSCtJES BE

I. O psSígam^Tto será eíeüvado em 12 (doze) parceiss men^is de R$

35-000,00 (trinta e cinco rnit recis),. como psite tlxa, saescido de prêmio de

11% (onze por centa) do vaior mensal cbtído c»m a arrecada^ da

a>mpeftsa^o presvidericiána, fi-teodo conditóoiiadc a apresenteçâo de nástório

dos sar\i'iccs eía&vaací;.

n. o prârnio de 11% (onze por cento) será pago, respeitando-se o limite

máximo de R$ 700,COO,00 (sefeecentcs mil reais) obtido corr> a arrecsciação

ifW - üsteto i-â Pr«-iíMafâ te &H-stó»53 de (teScirls cb TEüá^
i-r,5^2«jCMKri-EB -trríTSScsjMesteafU feTi

ftsKaÈ!jifeíi,íS-EE!®-6í eBW
■gtía WSíSíSKca&Jsn

sr;«jsiwis5T.-a- fesffisaíajiiíssK
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da csiíTtpQrs^So pr^idanciária, sendo que o WaSor nitrapass^idto nfe ficará

SLtíeába 3 ínciáêncSa ds referida porc.2rTta9errt,

saÁüsiiLA sÉTsm- ok fiscal

Os tribíJtos e demais incidêndas dacomanfces deste ajusta serSo de

responsabitictoda do CIWPLATADO.

CLál^JSJ^ ®ITAm " 0'SSS€3/?.ÇÔES IMS PmTSS

I - CS OSWrfüiW^fTH obriga-se a fornecer ar, iaEormaç5sH; que sa referem ao

csfcrjefao díscrlfco na dáusula primeira, quando solldtsdas por escito pelo

COUíTRATADO.

ti - CS SOSÈn^í^TASi® obiiQ a-se •

a- a fstdn^ar, coordenar e des-anvoiver os trabaU^oâ cá^sto da Bversça;

b. a responíkar perante o COMTRATAílTE pela qualidade Iscmca e orientação

dos ̂ rvi^ dessnvoí\rtdosí

c. a eájssrvsr o cuinp^irrranto dos prazos previstos para a realteaçâo d<K

serv^sjs câsf^a tk) presente cortireto;

d. ̂ masentar réSatório merr&si tias ativicíitias dasempentedas.

CtáwmSLA - &0 TÉRi^ir^O DAS OSÍ^,^AÇÔES

I - aJMFRl^'iENTO Dtó OBWGAÇÔES PELO COm'RATANTE

As obdQaçõ^ aqui pactuadas se ovaurem, rsiutivamente ao COffTRA,TAfrrE,

peio pagamento tícs serei-ços conlratedos.

11 - CUMPRlPiEm^Ü DAS OBRÍGAÇÕliHS PELO COfCTRATADO;

IPST - te&ssa ÈJ Kí^tSiKS: âííí Sia'Éâ!iim & KsKSdrio üt Tsísâa
,■■■!«# ■■ ii

ftíss, IH-
ij;ls (SílM-íin- Ssa ri5S35-KfBS»í!n



"pEDRE^^^S/MA

Iproc.QlOJL^
-

Ip.ijb.

vQ.

o Q^MITIATADO terá e. sue obrigação exaurida com a ertir^a ao
O0?íT?tAX^^T£, d® r:i!atof1o cirtursfeinci&do, cíímonístrairpdo—se eijcpraísamente
o cumpriirHBRio do objeto pactufído.

I^ÉCmÃ - &Q \áHmtJO EWríiüF.5iu:?,TÍao

Cabarâo única e exclusivamente so COiWWADO as obrigações trabaiíiiitas b
pnswidefíciúrias i^aiivas aos pnoflssicmeis encarregados da sxectiçSb tíos
serviços aqui p®:»íado®, permanecendo o CXl^^rRATA^^rE isanto de tiçda e

qualquer respcnsabíUdade.

OiMirnSlA Bfcm-PtIlMgIRâ- DA CBS^S-Â©

Fica vattedo 0 qualquer das partes, sern a fítcpressa cnuénda tia outra, em

transferir ou ceder, a qualquer título, os direitos e obrigações assumidos neste

fn^nimerrlo.

"SSeíiP-iDA - m EÍiS€SSkü

O COMTRâTAMTE poderá rescindir ests contrato a quaiquer tiempo áe0TG de

sua vi^ntía sem quaisquer ônus e sem iusta causs, tiesda qus devidamente

ncASIc^o a C^FíTRATADA no praí;o mínirôD de 10 (dez) dias de antecadênda.

Parigi-sít5 Piin-Hiirr,- - Será moUvo de rescisão uniiatersl por ç^rte do

CXiiyTTlÁTAItfTc i-uparvcrüÊLfida de quEJÍnuor das HipétÊâss delineadas p^O

art 78, inciSíK T a Xli e XVH a Ximi, da ix-i n'- 8.G&5/93, irvdapandeinte de

qualquer ínterpelBç&o ou rtobfícação iudicís! ou csdrajudicíal.

CtÁUfôOiA =■-« EKCsOIM - í>A?

ffe:So íJÍi-a:5>o injtfxiílcsdü .ia exestuçso cio contraía, fi ca sujeto o CONTRATADO
à mute de mora da 7,0% (dois por cento] ao dia, sobre o valor total da
propcs^, rtS© uííns;oassafido 20% (viníu f:or ciíPtó)^

i/W ■ tisJiá tlí ti-ssfcfeU éi & Ta^

ísaa®S3ite,3"éss-stf!i2aia«

íii'j íi.í-ujSH5}t "-í ■ /u-ii'



PEDREiRAS/MA

ProcfOí (9 "1 <001720:
FLS. Ml
P:ub ,

1. Pida inuaxecuçâo tífef ou purcal do contra .:;, pí.^ló C.OMTRATADO, podsfá
O OOfmATAPíTF, garantida a pnávla defeá do CONTRATADO, aplsnar ss

paitSifóuüEiS, s5iT) endusát) d<ü' uésTiais sanções prTevistas no
art. 87, da Isí p'"- rj.ôss,/-?-.-.

a. ÂtSvai-tõríds;

b. i^ufta e:^uíVBleníe s 5% (di^co oar csntc), sobre o yaior do

ccntralo p®!a inex^sjçSo totaí, üu 5% (cinco por canto) sobre

o valor nemsn^cante rjo mxisnno, no caso de inexecução

partia!;

c. Su-^ciisâo teraporárie do direiu,& de participHr ern licitações e

impedimento de contratar coni a Administração Pública, por

prazo não stiperior a 02 {õcis) anos;

d. D^daração de ifiidoneklaüc pjra iidtar ou contratar com a

Administração pública enquanto perdurareni oc inotivos

deííip uinaatas da punição ou uté que ssja pj-omwida a

neabiiiiiaçio, rierante a prápi io auloriciede que aolicou a

pFisfiaiidatk;, que será corui^dicia sempre que s tocaciora

ressarcir a Adcninísti^çêo p'<:ios prequizos rasultantis e spós

decorrido o prazo da sartcSc aplicacie com bese no inciso

©ntjsrfor, (ertsejafKío ainda o respectiva canceiainento da sua

ínsafçSu no Cadastro de ForncojiJores do IPMT;

e- ResdsSo corttratual, cx>nfonr.r; praviíko no aiic 77, da Lei

S.&í'i5/íi3 e altorações.

CLÂlSSWtA 3>ÉO?í A - DA

O CONTRATANTE até o último dia úül do mCs subseqüenta ò assirsuira deste

cxjnferaí©, providenclaíá a sua publioção, no Diário Oüdai do Munirípio (DOM),
j''

visando garantír, a eficáàe do ato.

gS£í - twííc.'.j cs .C iÊSiU és écrriíErsí sSaSâsiSi^^feTisahffl

?í9 ntífl Ttst, - c®'if • ra Eeü

.»us Pi r ^ ix^nsazam
cci«í2a.íií.SÊs:"©- tffiSBiíítiítíBaí
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Proc 'òi0lQ'P'\2(.
FLS Tnlt^c-

■ o íbna d& cíd^Q ̂  -,-
UW 0L%0, rmr do
' Poí* mais píTvtfeoí.

^'rgtíí^ em^ ^
^ scQítfectes, assif^.,, tíedTíe conh^to.

ífítes cW.-i-.-"^. • , - "
contato

S&àfüEífl ííií^vt-»J64ífefe e

■Ços sfij -"«£5 ■Tiss de inL..í

^'m

—  «s tga:M

^5^<io tío Púsuí, corn
Vfc-ihs a ser, para

, para

-  cpritísto dp
e íh-fTia ''".-ma, oiw.
 --- ■'■■^uj ae pr^-^ç

Pilas qae íamfcém a '^"•mia, q^e feram rm r»^«stífi^oí o subscrevÊm rm pre^jfjç^

^ina rpi), oi de
■■.retro de 2013,

ií" /' I

««o msMarfó p^p^í,, ——
'"SPCía üo i4ynítító.^^.u«naa co í4ynitíplo deTer^p^

COWTRíVrANTtf

Li

COTR/vr,AI>0

, ^P- -ifl"' <^-.í j" i■testemunha'crt. fv^. E?^

d^ I/5P.Í-Í

,  23 7estemuntaLP-F . IB DtH' 2^ j. -5^

/
, TO «iSai»»®íaiiílsw«»»

. pr ."TD i'* y íiPtsS! úM- SgiÃ^ ̂  <s Tassa
__ ^ . . .. ,

BSKas Fa3: IÍ3 "fô!l9 - fü S^s ES®*
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